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Ata n.º 7/2015 

 

 

Aos dezassete dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, no Edifício‐sede do Município de 

Leiria,  sito no  Largo da República desta  cidade,  reuniu ordinariamente a Câmara Municipal de  Leiria,  tendo 

estado presentes o Senhor Presidente da Câmara Municipal Raul Miguel de Castro e os Senhores Vereadores 

Gonçalo  Nuno  Bértolo  Gordalina  Lopes,  Anabela  Fernandes  da  Graça,  Lino  Dias  Pereira,  Ricardo  Miguel 

Faustino  dos  Santos,  Ana Margarida  Félix  Valentim,  Vítor Manuel  Lopes Marques,  Álvaro  José Madureira, 

Daniel Rodrigues Marques, Ana Sofia Lourenço Silveira e Margarida Maria Castelão de Sousa Dias. 

A reunião foi secretariada e a ata redigida por Sandra Reis, Técnica Superior.  

 

 Abertura oficial da reunião  

Às catorze horas e trinta minutos o Senhor Presidente da Câmara Municipal deu início à reunião com a 
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I – O Senhor Vereador Álvaro Madureira solicitou cópia do contrato celebrado entre o Município de Leria e a 

entidade  a quem  foi  adjudicada  a obra de beneficiação de pavimentação da  Zona  Industrial de Regueira de 

Pontes e zonas adjacentes. 

 

II ‐ O Senhor Vereador Álvaro Madureira questionou qual era o ponto de situação sobre a localização da loja do 

Cidadão, e a  razão pela qual, até ao momento, não haver decisão sobre o espaço e a  implementação desses 

balcões de serviços integrados e especializados para os cidadãos e empresas na cidade de Leiria.  

O Senhor Presidente da Câmara Municipal  informou que houve uma reunião com representantes da 

Secretaria de Estado e da Agência da Modernização Administrativa, na qual se discutiu quais seriam os serviços 

a integrar a Loja do Cidadão de Leiria, para se delimitar a área necessária. Contudo, não se fechou este dossier, e 

como tal ainda não se sabe quais os serviços que integrarão a Loja do Cidadão em Leiria. 

Mais referiu que este facto estava a condicionar a opção final de localização, que tanto poderá ser no 

centro da cidade como noutra localização, caso a dimensão assim o justificar. 

 

III  –  Relativamente  aos  acessos  dos  Capuchos,  o  Senhor  Vereador  Álvaro Madureira  questionou  se  com  a 

construção da Variante dos Capuchos, os residentes no Bairro dos Capuchos e todas as pessoas que se deslocam 

para essa área, quer  fosse de acesso à escola ou aos vários serviços existentes, se  ficavam com melhores ou 

piores acessos.  

Mais perguntou como se tencionava resolver a questão do estacionamento caótico neste Bairro e na 

zona central dos serviços de uma forma mais abrangente. 

O Senhor Presidente da Câmara Municipal  respondeu que,  relativamente aos acessos do Bairro dos 

Capuchos, se mantém o que existia,  junto aos Franciscanos e que  foi alterado o projeto com a construção de 

ponte inicialmente pedonal, na Rua Miguel Franco e que passou a via para ligeiros, mas no sentido inverso, isto 

é, de saída para a Rua dos Mártires do Tarrafal (Estrada da Marinha).  

Quanto ao estacionamento há um pedido dos moradores para tarifar o espaço público, uma vez que e 

verifica estacionamento “anárquico” naquele Bairro. 

Tem‐se vindo a diligenciar no sentido de ser criado um parque de estacionamento  junto à rotunda D. 

Dinis que será articulado com a rede Mobilis e está em estudo no âmbito da regeneração urbana, a reconversão 

do trânsito no Largo da República,  frente à Câmara Municipal e que poderá vir a acolher estacionamento em 

parques semienterrado. 

 

DLB N.º 0243/15 | Presente a atribuição de um voto de  louvor à Atleta  Irina Rodrigues, pela marca obtida no 

lançamento de disco de 63,25m, na Taça da Europa de Lançamento, que decorreu na cidade de Leiria nos dias 

14 e 15 de março, obtendo assim a medalha de bronze. 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade conceder um voto de 

louvor à atleta Irina Rodrigues, que obteve a medalha de bronze, no lançamento de disco, na Taça da Europa de 

Lançamento. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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DLB N.º  0244/15  |  A  Câmara Municipal,  deliberou  por  unanimidade,  congratular  a  Juventude  Vidigalense, 

dirigentes, atletas e voluntários pela excelente organização da Taça da Europa de  Lançamentos  realizada em 

Leiria, no passado  fim de  semana dia 14 e 15 de março, que atraiu a esta  cidade mais de duas  centenas de 

atletas de vários de pontos da Europa. 

Mais deliberou congratular pela presença do Senhor Secretário de Estado da Juventude e do Desporto, 

Dr. Emídio Guerreiro.  

 

 

 Ordem do dia  

 
DLB N.º  0245/15  |  Presente  a  ata  n.º  5,  referente  à  reunião  de  18  de  fevereiro  de  2015,  cuja  leitura  foi 

dispensada  por  ter  sido  previamente  distribuída,  tendo  a  Câmara Municipal  deliberado  por  unanimidade 

aprovar a sua redação final. 

 
 

PONTO UM 
GABINETE DE APOIO À PRESIDÊNCIA 

 

1.1. Atribuição de apoio financeiro à Fábrica da Igreja Paroquial de Regueira de Pontes 

DLB N.º 0246/15 | Presente um pedido da Comissão da Fabrica da  Igreja Paroquial de Regueira de Pontes, 

através do NIPG 10433/2015, a solicitar apoio financeiro para as obras de requalificação do adro da igreja das 

Chãs. 

Considerando que a obra se  trata de grande  importância para a população  local,  tendo em conta a 

necessidade de melhoria condigna das  instalações disponíveis ao uso e  fruição pela comunidade  local e  tem 

como objetivo a prossecução de diversas atividades contribuindo para a valorização do património cultural e 

social da região de Leiria. 

Tendo presente também, que a realidade económica e social, ou seja, todas as dificuldades com que 

se debatem as entidades que pretendem dinamizar e promover iniciativas de cariz social e cultural. 

Propõe o Senhor Presidente da Câmara Municipal a atribuição de um apoio financeiro no montante de 

€20.000,00 para a  conclusão das obras do adro, mediante apresentação dos documentos  comprovativos da 

realização  das  despesas,  até  ao  montante  referido,  afetando  para  o  efeito  a  rubrica  2014|I|45,  com  a 

classificação económica 02|080701. 

O presente apoio foi objeto da proposta de cabimento n.º 564/2015 e do compromisso n.º 793/2015 e 

a entidade encontra‐se inscrita no RAAML/ProLeiria, sendo o Processo n.º 2014/12. 

Dando cumprimento ao estipulado na alínea d) do n.º 6, do artigo 107.º da NCI, aprovada em 2 de 

abril de 2014, informa‐se que a Fabrica da Igreja Paroquial de Regueira de Pontes, com o NIF 501 428 143, não 

beneficiou de qualquer apoio financeiro nos anos de 2013 e 2014. 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas na alínea e) 

do n.º 2 do artigo 23.º conjugado com a alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º, ambos do Anexo I à Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, deliberou por unanimidade atribuir à Fábrica da  Igreja Paroquial de Regueira de Pontes, 
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com  o NIF  501 428  143,  um  apoio  financeiro,  no  valor  de  €20.000,00  (vinte mil  euros),  para  fazer  face  às 

despesas de execução das obras de requalificação do adro da igreja das Chãs.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.2. Apoio à Junta Regional de Escuteiros de Leiria para deslocação a Tokushima (Japão) 

DLB N.º 0247/15 | O movimento de Escuteiros do CNE da Região de  Leiria  irá participar no 23.º  Jamboree 

Mundial, a realizar entre 28 de julho e 8 de agosto 2015 em Yamaguchi, Japão, com um grupo integrado por 38 

escuteiros. 

Concretizada  esta  hipótese  rara  de  deslocação  para  um  local  geograficamente  tão  distante  de 

Portugal, e considerando a relação de geminação existente com a também  japonesa cidade de Tokushima, o 

grupo viu nesta uma oportunidade para, finalizado o Jamboree, fazer a uma deslocação a esta cidade irmã. O 

objetivo  é  que  o  grupo  de  escuteiros  de  Leiria  possa  realizar  atividades  em  Tokushima,  em  parceria  com 

cidadãos locais, e mais em concreto com grupos de escuteiros, contribuindo assim para o estreitar de relações 

entre  as duas  cidades  e para o  aumento das  ações de  intercâmbio  entre  Leiria  e  Tokushima, mostrando o 

exemplo de cooperação e cidadania de que são feitos dos jovens de Leiria. 

Estabelecidos  contactos  diversos  com  parceiros  em  Tokushima,  foi  possível,  através  da  Câmara 

Municipal, assegurar o alojamento a título gratuito para o grupo de escuteiros de Leiria, entre os dias 9 e 12 de 

agosto, consideração essencial para que esta opção de deslocação até Toskuhima pudesse ser considerada.  

É neste contexto que o movimento de Escuteiros do CNE da Região de Leiria apresentou um pedido de 

apoio à Câmara Municipal de Leiria para fazer face às despesas de deslocação entre Yamaguchi e Tokushima, 

tendo obtido um orçamento previsível de €2.400,00, sendo esse o montante do apoio solicitado (R: 9420/15 | 

NIPG 2733/15). 

Considerando que  esta  oportunidade  de deslocação  a  Tokushima  do  grupo de  escuteiros  de  Leiria 

constituirá uma oportunidade única e que nos últimos meses têm sido vários os contactos estabelecidos com 

parceiros  locais,  que  conduzirão  à  concretização  de  várias  ações  com  grupos  de  Tokushima,  propõe‐se  o 

deferimento  do  pedido  apresentado,  através  da  atribuição  do montante  de  €2.400,00  (rubrica  2015A175  / 

proposta de cabimento n.º 536/15 e compromisso n.º 736/15).  

Dando  cumprimento  ao  estipulado  na  alínea  d),  do  n.º  6,  do  artigo  107.º  da  NCI,  aprovada  em 

02.04.2013,  informa‐se  que  à  entidade  em  apreço,  inscrita  no  Regulamento  Pro  Leiria  com  o  processo  n.º 

164/2012,  foram  concedidos  os  seguintes  apoios  para  desenvolvimento  das  atividades  oportunamente 

descritas nas candidaturas apresentadas: 

Ano  Tipo de apoio  Valor  

2014  Apoio financeiro   €2.197,37 

2015  Apoio financeiro  €1.254,31 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, ao abrigo do disposto nas alíneas alínea p) do n.º 2 

do artigo 23.º e u) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo  I à Lei n.º 75/2013, de 12 de  setembro, deliberou por 

unanimidade concordar com a atribuição à Junta Regional de Leiria de um apoio no montante de €2.400,00, 

destinado a contribuir para as despesas com a deslocação até à cidade geminada  japonesa de Tokushima do 

grupo de escuteiros de Leiria que  irá participar no 23.º Jamboree Mundial, com vista ao desenvolvimento de 

atividades naquela cidade irmã. 
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A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.3. Votos de louvor 

DLB N.º 0248/15 | Presente uma proposta, cujo teor se transcreve: 

«Tendo em consideração que o Corpo de Bombeiros Municipais celebrará o seu 122.º aniversário no 

dia  1  de  abril  de  2015,  em  cerimónia  inserida  no  programa  de  comemorações  organizada  pela Divisão  de 

Protecção Civil e Bombeiros do Município de Leiria. 

Considerando  ainda,  que  a  avaliação  de  desempenho  e  o  consequente  reconhecimento  dos  bons 

serviços  públicos  prestados  são  fundamentais  para  a  valorização  e motivação  dos  nossos  colaboradores,  e 

fatores  importantes para que os  trabalhadores  sintam que o  seu desempenho é devidamente  reconhecido, 

assim: 

1.  Proponho  que  seja  louvado  o  Bombeiro  de  1.ª  Classe,  Dominiciano  Marques  Godinho,  com  o  n.º 

mecanográfico 10870223 e funcionário do Município de Leiria com o n.º 890, pela forma responsável, eficaz e 

dedicada como tem vindo a exercer as funções que lhe têm sido cometidas nos últimos 5 anos, demonstrando 

no seu desempenho grande profissionalismo, interesse e espírito de missão; 

Bombeiro muito responsável, leal e dotado de grande capacidade de trabalho, revelou sempre elevada 

competência técnico‐profissional, bom senso, perseverança e espírito de iniciativa em todas as missões que lhe 

foram atribuídas como chefe de um dos piquetes de serviço, contribuindo de forma significativa para o bom 

desempenho das operações de socorro; 

Pelas  qualidades  humanas  e  profissionais  demonstradas,  considero  o  Bombeiro  Dominiciano 

merecedor  deste  público  louvor  e  que  os  serviços  por  si  prestados  nos  Bombeiros Municipais  e  à  Câmara 

Municipal de Leiria sejam considerados importantes e meritórios. 

2.  Proponho  que  seja  louvado  o  Bombeiro  de  2.ª  Classe,  Humberto  José  Luís  Morgado,  com  o  n.º 

mecanográfico 14951491 e funcionário do Município de Leiria com o n.º 2109, pela forma muito competente, 

altamente dedicada e eficiente como tem exercido as funções que lhe têm sido cometidas nos últimos 3 anos, 

revelando no seu desempenho grande profissionalismo, muito interesse, zelo e elevado espírito de missão; 

Bombeiro muito  responsável,  leal e dotado de grande capacidade de  trabalho, demonstrou  sempre 

elevada  competência  técnico‐profissional,  perseverança  e  espírito  de  iniciativa  nas missões  que  lhe  foram 

atribuídas,  contribuindo de  forma  significativa para  a boa  conduta das operações de  socorro e para o bom 

desempenho da Sala de Operações do Centro Municipal de Operações de Socorro. 

No  âmbito  das  ações  de  formação  que ministrou  confirmou  o  acervo  das  qualidades  humanas  e 

profissionais que possui,  revelando elevados conhecimentos,  total empenhamento e dedicação ao serviço, e 

uma conduta responsável e irrepreensível. 

Pela  forma  determinada  e  eficiente  como  levou  a  cabo  as missões  que  lhe  foram  atribuídas  e  a 

lealdade por que pautou a sua conduta, considero o Bombeiro Humberto merecedor deste público  louvor e 

que os serviços por si prestados nos Bombeiros Municipais e à Câmara Municipal de Leiria sejam considerados 

importantes e de elevado mérito; 

3. Proponho que seja louvado o Bombeiro de 2.ª Classe, Álvaro José Inácio Oliveira, com o n.º mecanográfico 

10970834  e  funcionário do Município de  Leiria  com o n.º 1494, pela  forma muito  competente, dedicada  e 
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eficiente  como  tem exercido  as  funções que  lhe  têm  sido  cometidas nos últimos 3  anos,  revelando no  seu 

desempenho grande profissionalismo, competência e espírito de missão. 

Bombeiro muito  responsável,  leal e dotado de grande capacidade de  trabalho, demonstrou  sempre 

elevada  competência  técnico‐profissional,  perseverança  e  espírito  de  iniciativa  nas missões  que  lhe  foram 

atribuídas,  contribuindo de  forma  significativa para  a boa  conduta das operações de  socorro e para o bom 

desempenho da Sala de Operações do Centro Municipal de Operações de Socorro. 

Pela forma determinada e eficiente como levou a cabo as missões que lhe foram atribuídas, considero 

o  Bombeiro  Álvaro  merecedor  deste  público  louvor  e  que  os  serviços  por  si  prestados  nos  Bombeiros 

Municipais de Leiria e à Câmara Municipal de Leiria sejam considerados importantes e meritórios; 

4.  Proponho  que  seja  louvado  o  Bombeiro  de  2.ª  Classe,  Nuno  Miguel  de  Matos  Narciso,  com  o  n.º 

mecanográfico 14950363 e funcionário do Município de Leiria com o n.º 2004, pela forma muito competente, 

dedicada e eficiente como tem exercido as funções que lhe têm sido cometidas nos últimos 3 anos, revelando 

no seu desempenho grande profissionalismo, competência e elevado espírito de missão. 

Bombeiro muito  responsável,  leal e dotado de grande capacidade de  trabalho, demonstrou  sempre 

elevada  competência  técnico‐profissional,  perseverança  e  espírito  de  iniciativa  nas missões  que  lhe  foram 

atribuídas,  contribuindo de  forma  significativa para  a boa  conduta das operações de  socorro e para o bom 

desempenho da Sala de Operações do Centro Municipal de Operações de Socorro. 

Pela  forma  determinada  e  eficiente  como  levou  a  cabo  as missões  que  lhe  foram  atribuídas,  considero  o 

Bombeiro Narciso merecedor deste público louvor e que os serviços por si prestados nos Bombeiros Municipais 

e à Câmara Municipal de Leiria sejam considerados importantes e meritórios. 

5.  Proponho  que  seja  louvado  o  Bombeiro  de  2.ª  Classe,  Rui  Miguel  Pereira  Domingues,  com  o  n.º 

mecanográfico 10940610 e funcionário do Município de Leiria com o n.º 1794, pela forma muito competente, 

altamente dedicada e eficiente como tem exercido as funções que lhe têm sido cometidas nos últimos 3 anos, 

revelando no seu desempenho grande profissionalismo, muito interesse, zelo e espírito de missão. 

Bombeiro muito  responsável,  leal e dotado de grande capacidade de  trabalho, demonstrou  sempre 

elevada  competência  técnico‐profissional,  perseverança  e  espírito  de  iniciativa  nas missões  que  lhe  foram 

atribuídas,  contribuindo de  forma  significativa para  a boa  conduta das operações de  socorro e para o bom 

desempenho da Sala de Operações do Centro Municipal de Operações de Socorro. 

No  âmbito  das  ações  de  formação  que ministrou  confirmou  o  acervo  das  qualidades  humanas  e 

profissionais que possui, revelando elevados conhecimentos, total empenhamento e dedicação ao serviço. 

Pela forma determinada e eficiente como levou a cabo as missões que lhe foram atribuídas e a lealdade 

por que pautou a sua conduta, considero o Bombeiro Rui Domingues merecedor deste público louvor e que os 

serviços  por  si  prestados  nos  Bombeiros Municipais  e  à  Câmara Municipal  de  Leiria  sejam  considerados 

importantes e de elevado mérito. 

6.  Proponho  que  seja  louvado  o  Bombeiro  de  3.ª  Classe,  David  Rogério  Silva,  com  o  n.º mecanográfico 

10960143 e funcionário do Município de Leiria com o n.º 1787, pela forma responsável, eficaz e dedicada como 

tem  vindo  a  exercer  as  funções  que  lhe  têm  sido  cometidas  nos  últimos  3  anos,  demonstrando  no  seu 

desempenho grande profissionalismo, dedicação e grande espírito de missão. 

Bombeiro muito  responsável,  leal e dotado de grande capacidade de  trabalho, demonstrou  sempre 

elevada  competência  técnico‐profissional,  perseverança  e  espírito  de  iniciativa  nas missões  que  lhe  foram 
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atribuídas, contribuindo de  forma significativa para a boa conduta das operações de socorro, manutenção e 

melhoria das instalações, e controlo dos equipamentos. Pela forma determinada e eficiente como levou a cabo 

as missões que lhe foram atribuídas e a extrema lealdade por que pautou a sua conduta, considero o Bombeiro 

Rogério merecedor  deste  público  louvor  e  que  os  serviços  por  si  prestados  nos  Bombeiros Municipais  e  à 

Câmara Municipal de Leiria sejam considerados importantes e meritórios. 

7. Proponho que seja  louvado o Bombeiro de 3.ª Classe, Rui Miguel Lopes Carnide, com o n.º mecanográfico 

10920480 e funcionário do Município de Leiria com o n.º 1793, pela forma responsável, eficaz e dedicada como 

tem  vindo  a  exercer  as  funções  que  lhe  têm  sido  cometidas  nos  últimos  3  anos,  demonstrando  no  seu 

desempenho grande profissionalismo, dedicação e grande espírito de missão. 

Bombeiro muito  responsável,  leal e dotado de grande capacidade de  trabalho, demonstrou  sempre 

grande  competência  técnico‐profissional,  perseverança  e  espírito  de  iniciativa  nas missões  que  lhe  foram 

atribuídas,  contribuindo  de  forma  significativa  para  a  boa  conduta  das  operações  de  socorro  e  para  a 

manutenção e controlo dos equipamentos e materiais na área da saúde. Pela forma determinada e eficiente 

como  levou a cabo as missões que  lhe foram atribuídas e a extrema  lealdade por que pautou a sua conduta, 

considero  o  Bombeiro  Carnide  merecedor  deste  público  louvor  e  que  os  serviços  por  si  prestados  nos 

Bombeiros Municipais e à Câmara Municipal de Leiria sejam considerados importantes e meritórios. 

8.  Proponho  que  seja  louvado  o  Bombeiro  de  3.ª  Classe,  João  Carlos  Ledo  Ventura  Primo  com  o  n.º 

mecanográfico 06950896 e funcionário do Município de Leiria com o n.º 1791, pela forma responsável, eficaz e 

dedicada como tem vindo a exercer as funções que lhe têm sido cometidas nos últimos 3 anos, demonstrando 

no seu desempenho grande profissionalismo, dedicação e grande espírito de missão. 

Bombeiro muito  responsável,  leal e dotado de grande capacidade de  trabalho, demonstrou  sempre 

grande  competência  técnico‐profissional,  perseverança  e  espírito  de  iniciativa  nas missões  que  lhe  foram 

atribuídas, contribuindo de  forma significativa para a boa conduta das operações de socorro, manutenção e 

melhoria das instalações, e controlo dos equipamentos. Pela forma determinada e eficiente como levou a cabo 

as missões que lhe foram atribuídas e a extrema lealdade por que pautou a sua conduta, considero o Bombeiro 

João Primo merecedor deste público  louvor e que os serviços por si prestados nos Bombeiros Municipais e à 

Câmara Municipal de Leiria sejam considerados importantes e meritórios. 

Caso as 8 presentes propostas de louvor apresentadas sejam deferidas, solicito o seu envio ao Senhor 

Presidente do Conselho Executivo da Liga dos Bombeiros Portugueses, Comandante Jaime Carlos Mata Soares, 

para  que  se  digne  conceder  a medalha  de  "SERVIÇOS DISTINTOS" Grau OURO  ao  Bombeiro  de  1.ª  Classe, 

Dominiciano Marques Godinho, e as medalhas de "SERVIÇOS DISTINTOS" Grau COBRE aos Bombeiros de 2.ª 

Classe, Humberto José Luís Morgado, Álvaro José Inácio Oliveira, Nuno Miguel de Matos Narciso e Rui Miguel 

Pereira Domingues e aos Bombeiros de 3.º Classe David Rogério Silva, Rui Miguel Lopes Carnide e João Carlos 

Ledo Ventura Primo.». 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade conceder os votos de 

louvor,  bem  como,  autorizar  que  seja  solicitado  ao  Senhor  Presidente  do  Conselho  Executivo  da  Liga  dos 

Bombeiros Portugueses, Comandante  Jaime Carlos Mata  Soares, para que  se digne  conceder  a medalha de 

"SERVIÇOS DISTINTOS" Grau COBRE aos Bombeiros de 2.ª Classe, Humberto  José  Luís Morgado, Álvaro  José 

Inácio Oliveira, Nuno Miguel de Matos Narciso e Rui Miguel Pereira Domingues e aos Bombeiros de 3.º Classe 

David Rogério Silva, Rui Miguel Lopes Carnide e João Carlos Ledo Ventura Primo. 
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A presente deliberação foi aprovada em minuta 

 

1.4. Aquisição da parcela de terreno n.º 2 destinada à construção da “Variante dos Capuchos” – Aprovação 

da minuta do contrato de compra e venda 

DLB N.º 0249/15 | Retirado. 

 

1.5. Aquisição da parcela de terreno n.º 3 destinada à construção da “Variante dos Capuchos” – Aprovação 

da minuta do contrato de compra e venda 

DLB N.º 0250/15 | Retirado. 

 
 

PONTO DOIS 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

 

2.1. Análise dos seguintes assuntos relacionados com a Unidade de Recursos Humanos 

Voto de pesar: 

a) Cremildo Silva Pereira e Paula Cristina Silva Garrido Espadinha Pereira 

DLB N.º 0251/15 | Presente, pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, uma proposta no sentido de ser 

concedido um voto de profundo pesar, aos trabalhadores Cremildo Silva Pereira e Paula Cristina Silva Garrido 

Espadinha Pereira, Assistentes Operacionais, do mapa de pessoal desta Câmara Municipal, pelo falecimento de 

seu pai e sogro, respetivamente, Senhor João Silva Pereira. 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade conceder um voto de 

profundo pesar. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

b) Maria de Fátima Fernandes Estevão Ribeiro 

DLB N.º 0252/15 | Presente, pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, uma proposta no sentido de ser 

concedido um voto de profundo pesar, à trabalhadora Maria de Fátima Fernandes Estevão Ribeiro, Assistente 

Operacional, do mapa de pessoal desta Câmara Municipal, pelo falecimento de seu sogro. 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade conceder um voto de 

profundo pesar. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

2.2. Análise dos seguintes assuntos relacionados com a Divisão Financeira 

2.2.1. Pagamentos 

DLB N.º 0253/15 | Presente a  lista das ordens de pagamento, que se encontra apensa à presente ata e que 

dela faz parte integrante (ANEXO A). 

A Câmara Municipal  tomou  conhecimento dos pagamentos  autorizados pelo  Senhor Presidente da 

Câmara Municipal e pelo Senhor Vice‐Presidente da Câmara Municipal, no período compreendido entre 25 de 

fevereiro e 10 de março de 2015, correspondente às Ordens de Pagamento de Tesouraria n.º 127, 129 a 164, 

166, 168 a 190, e às Ordens de Pagamento de Faturas n.ºs 772, 780 a 787, 791, 809, 818 a 820, 827, 829 a 832, 
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835 a 843, 845 a 876, 878 a 895, 897 a 906, 908 a 917, 920 a 940, 942, 944 a 952, 954 a 966, 968, 970 a 1000, 

1001, 1003  a 1016, 1018  a 1025, 1027  a 1061, 1063  a 1068, 1071  a 1073, 1075  e 1081, no  valor  total de 

€2.991.342,24. 

 

2.2.2. Resumos de tesouraria 

DLB N.º 0254/15 | Presente o Resumo Diário de Tesouraria relativo a 10 de março de 2015, apresentando um 

Total de Disponibilidades de €17.377.049,38, sendo de Operações Orçamentais €16.239.497,30 e de Operações 

de Tesouraria €1.129.004,89, apenso à presente ata e que dela faz parte integrante (Anexo B). 

A Câmara Municipal tomou conhecimento.  

 

2.3. Análise dos seguintes assuntos relacionados com a Divisão Aprovisionamento e Património 

2.3.1.  Emissão  de  parecer  prévio  vinculativo  nos  termos  do  artigo  73.º  da  Lei  n.º  83‐C/2013,  de  31  de 

dezembro (Lei do Orçamento do Estado para 2015 – LOE 2014) 

DLB N.º 0255/15 | Presente, pela Divisão de Aprovisionamento e Património, uma proposta com o seguinte 

conteúdo: 

Determina o artigo 75.º da Lei n.º 82‐B/2014, de 31 de dezembro, que os contratos de aquisição de 

serviços carecem de parecer prévio vinculativo do órgão executivo. 

Assim,  propõe‐se  que  a  Câmara  Municipal,  enquanto  órgão  competente,  proceda  à  emissão  do 

parecer prévio  referente aos processos de aquisição de  serviços abaixo mencionados,  com vista à posterior 

contratação, porquanto os mesmos cumprem os requisitos previstos nas alíneas a), b) e c) do n.º 6 do artigo 

75.º da Lei n.º 82‐B/2014, de 31 de dezembro, aplicável por  força do n.º 12 do mesmo artigo, as  seguintes 

aquisições de serviço: 

Processo  Objeto  Valor 
estimado (*) 

N.º Proposta 
de Cabimento 

Redução 
Previsível 

(**) 

Observações 

NIPG 
6438/15 

Assessoria estratégica à CML no âmbito 
das oportunidades de financiamento no 
período 2014‐2020. 

€28.800,00  572/2015 
 

(5) 
 

a) 

Notas: 
(*) Acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 
(**) Redução remuneratória, nos contratos de aquisição de serviços, nos termos do artigo 75.º da Lei 82‐B/2014 de 31 de Dezembro (LOE 2015), 
conjugado com a Lei 75/2014, de 12 de setembro: 

(1) Valor não sujeito a redução. 
(2) Redução de 10% 
(3) Redução de 3,5% sobre o valor de €2.000,00, acrescido de 16% sobre o valor da remuneração total que exceda os €2.000,00 
(4) Redução de 3,5% 
(5) Não aplicável, porquanto não estamos perante a celebração de contrato com idêntico objeto e/ou contraparte de contrato vigente em 

2014. 
(6) Não aplicável, porquanto se trata de um contrato de aquisição de serviços cuja celebração já foi objeto de duas reduções, nos termos do 
n.º 10 do artigo 75.º da LOE 2015 
(7) Redução por agregação, nos termos do n.º 2 do artigo 75.º da LOE 2015. 
(8) O valor a pagar encontra‐se sujeito ao disposto no n.º 1 do artigo 75.º da Lei n.º 82‐B/2014 de 31 de dezembro, sendo aplicada nos 
preços a pagar uma redução superior à fixada no artigo 2.º da Lei 75/2014 de 12 de setembro, ao abrigo do protocolo existente entre o 
Município de Leiria e a Sociedade Portuguesa de Autores, que prevê uma redução de 25% das autorizações objeto de cobrança, em relação 
ao preço de tabela. 

Observações 
a) Encontram‐se reunidos os requisitos do n.º 6, do artigo 75.º da LOE 2015, aplicável por força do n.º 12 do mesmo normativo, porquanto:  

Alínea i) – Trata‐se da execução de trabalho não subordinado, para o qual se revela inconveniente o recurso a qualquer modalidade de 
relação jurídica de emprego público; está observado o regime legal da aquisição de serviços; o(a) adjudicatário(a) comprovará ter 
regularizado as suas obrigações fiscais e com a segurança social; 
Alínea ii) – Confirma‐se a emissão de cabimento; 
Alínea iii) – Verifica‐se o cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 75.º da LOE. 

b) Para efeitos de cabimentação da despesa inerente ao contrato a celebrar, o mesmo não será feito ao abrigo do orçamento de 2015, 
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considerando que não haverá lugar a despesa no presente ano económico.

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, e concordando com o teor da informação prestada 

pela Divisão de Aprovisionamento e Património, deliberou por unanimidade emitir parecer prévio vinculativo 

referente  aos  processos  enunciados,  nos  termos  do  n.º  5  do  artigo  75.º  da  Lei  n.º  82‐B/2014,  de  31  de 

dezembro. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

O Senhor Vereador Álvaro Madureira interrogou qual era o grau de assessoria que estava previsto ser 

contratualizado. 

O  Senhor  Presidente  da  Câmara Municipal  informou  que  esta  assessoria  com  a  contratualização 

estava a ser articulada dentro da Comunidade Intermunicipal. Contudo, os Municípios estavam a contratualizar 

com  a mesma  entidade por um período de  24 meses, que  ficarão  encarregues de  esclarecer, mediante de 

determinados projetos que cada Município pretende desenvolver se será possível ou não obter financiamento, 

darão o apoio técnico da candidatura, a parte processual decorrerá dentro da Câmara Municipal. 

 

2.3.2.  Emissão  de  parecer  prévio  vinculativo  nos  termos  do  artigo  73.º  da  Lei  n.º  83‐C/2013,  de  31  de 

dezembro (Lei do Orçamento do Estado para 2015 – LOE 2014) ‐ Ratificação  

DLB N.º 0256/15 | Presente o despacho do Senhor Presidente da Câmara Municipal de Leiria proferido em 11 

março de 2015, na sequência da informação da Divisão de Aprovisionamento e Património, com o registo NIPG 

7944/15 (Anexo C), cujo teor se transcreve: «Concordo com o teor da  informação precedente, a qual passa a 

fazer parte  integrante deste meu despacho  e dou  aqui por  inteiramente  reproduzida  e dou parecer prévio 

favorável, ao abrigo do n.º 5 do artigo 75.º da Lei n.º 82‐B/2014, de 31 de dezembro ao processo de aquisição 

do  serviço  supra mencionado, com vista à posterior contratação. Este meu despacho é proferido atentas as 

circunstâncias excecionais e urgentes que a situação em apreço reclama. Assim, este despacho deve ser sujeito 

a ratificação na próxima reunião de Câmara Municipal, sob pena de anulabilidade, conforme determina o n.º 3 

do artigo 35.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.» 

Refira‐se que a emissão deste parecer prévio vinculativo tem em vista à contratação de prestação de 

serviços para produção e impressão de suportes gráficos diversos. 

A Câmara Municipal tomou conhecimento da informação e depois de analisar o assunto, ao abrigo do 

disposto no n.º 3 do artigo 35.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, deliberou por unanimidade 

ratificar o despacho do Senhor Presidente da Câmara Municipal, datado de 11 de março, proferido ao abrigo 

do n.º 5 do artigo 75.º da Lei n.º 82‐B/2014 de 31 dezembro, tendo em vista a contratação de prestação de 

Serviço para produção e impressão de suportes gráficos diversos. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

O  Senhor  Vereador  Álvaro Madureira  questionou  qual  tinha  sido  o  valor  deste  concurso  no  ano 

transato, ao que o Senhor Diretor da Administração Municipal, Gilberto Lopes, respondeu que fora de 15 mil 

euros, no entanto este ano este concurso era mais abrangente, ou seja, abrangia todos os eventos previstos 

para  se  realizarem  este  ano.  No  ano  passado  houve  concursos  que  não  foram  contabilizados  para  este 

concurso, nomeadamente a Feira de Maio. 
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PONTO TRÊS 
GABINETE DE APOIO AO VEREADOR GONÇALO LOPES 

 
3.1. Adesão do Município de Leiria à Sociedade Histórica da Independência de Portugal 

DLB  N.º  0257/15  |  Presente  um  pedido  da  Sociedade  Histórica  da  Independência  de  Portugal  (NIPG 

6114/2015), solicitando que o Município se associe à mesma na qualidade de sócio extraordinário. 

Considerando:  

i. Que a Sociedade Histórica da  Independência de Portugal é uma  instituição de utilidade pública e uma 

associação patriótica, de cultura e educação; 

ii. Que a referida associação tem como objetivo celebrar ou colaborar na celebração das grandes datas e 

eventos de Portugal; 

iii. A parceria  existente  entre o Município de  Leiria  e  Sociedade Histórica nas  comemorações do 1.º de 

dezembro;  

iv. A participação, nas comemorações do 1.º de dezembro, da Sociedade Artística e Musical Cortesense e 

Sociedade Filarmónica Maceirense; 

Propõe‐se que o Município se associe na qualidade de sócio extraordinário, cujo encargo corresponde 

a uma quota anual de €500,00. 

O valor da despesa foi objeto da proposta de cabimento n.º 594/15 e compromisso n.º 855/15. 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto e, considerando o interesse municipal na associação 

do Município como  sócio extraordinário, ao abrigo das disposições conjugadas no n.º 3 do artigo 1.º, artigo 

59.º  e  56.º  da  Lei  n.º  50/2012,  de  31  de  agosto,  deliberou  por  unanimidade  concordar  com  a  adesão  à 

Sociedade Histórica da Independência de Portugal, na qualidade de sócio extraordinário.  

Mais  deliberou  remeter  à  Assembleia Municipal,  nos  termos  do  n.º  1,  do  artigo  53.º  da  Lei  n.º 

50/2012, de 31 de agosto, solicitando que a deliberação seja aprovada em minuta, nos termos do disposto nos 

n.º 3 e 4 do artigo 57.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, para produzir efeitos imediatos. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

3.2. Voto de louvor 

DLB N.º  0258/15  | No  passado  dia  7  de março  realizou‐se  no  Pavilhão  da  Torre  da Marinha,  no  Seixal,  o 

Campeonato Nacional de Xadrez de Jovens Rápidas 2014/2015. 

A  equipa  dos  Corvos  do  Lis  destacou  o  seu  nível  de  excelência  ao  conquistar  2  títulos  de  Vice‐

Campeões nacionais de Xadrez de Jovens Rápidas 2014/2015, nas categorias de sub10 e sub12. 

Por  isto, propõe‐se em nome da Câmara Municipal de Leiria a atribuição de um voto de  louvor aos 

atletas participantes dos Corvos do Lis, como forma a deixar registada a gratidão, apreço e reconhecimento do 

Município de Leiria. 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade conceder um voto de 

louvor aos atletas dos Corvos do Lis. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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PONTO QUATRO 
DIVISÃO DA AÇÃO CULTURAL, MUSEUS E TURISMO 

 
4.1. Acolhimento do Grupo Coral CORALIS nas instalações do Teatro Miguel Franco 

DLB N.º 0259/15 | Presente um pedido do Grupo Coral CORALIS, através do registo NIPG. 10252/2015 para a 

realização de um espetáculo teatral, proposto pela companhia teatral TROLORÓ, no dia 11 de  julho de 2015, 

nas instalações do Teatro Miguel Franco. 

O  Grupo  Coral  CORALIS,  associação  sem  fins  lucrativos,  prossegue  a  difusão  cultural,  recreativa  e 

artística, nas áreas educativas e social. 

A  presente  proposta,  com  vista  à  oferta  de  uma  programação  cultural  conjunta,  coerente  e 

descentralizada,  pretende  mobilizar  um  maior  acesso  do  público  à  fruição  das  atividades  culturais  e  à 

participação das artes do espetáculo, oferecendo, para tal, o espetáculo teatral, junto da comunidade. 

Assim, considerando: 

i. O projeto discricionário apresentado, ao qual não se encontra associada a valência comercial; 

ii. A mobilização  e  captação  de  novos  públicos,  patenteada  com  a  oferta,  em  regime  pro  bono,  de  uma 

criação artística inclusiva; 

iii. A importância do intercâmbio associativo na promoção cultural; 

Propõe‐se que o Município se solidarize à presente solicitação, através da disponibilização do Teatro 

Miguel  Franco,  ao  abrigo do ponto 15.2 das Normas de  Funcionamento  e Utilização deste espaço  e que  já 

foram transmitidas com a devida antecedência à entidade requerente. 

Tratando‐se de uma cedência, o custo para a realização da atividade em causa, estimado em €180,00 

assume‐se aqui enquanto  referência  interna para efeitos de Contabilidade Analítica,  ficando o Município de 

Leiria sujeito a liquidação e entrega de IVA, nos termos do estabelecido pelo n.º 2, do artigo 4.º do Código do 

IVA, no montante de €41,40. 

Todos e quaisquer encargos adstritos à  SPA e  respetivas  licenças a que houver  lugar, bem  como o 

pagamento  das  despesas  inerentes  com  a  afinação  do  piano,  caso  o  referido  equipamento  venha  a  ser 

utilizado, assumem‐se, aqui, como despesas a serem efetuadas pelo Grupo Coral CORALIS. 

O evento tem o centro de custo n.º 0470.15A17. 

Dando  cumprimento  ao  estipulado  na  alínea  d)  do  n.º  6  do  artigo  107.º  da  NCI  aprovada  em 

02.04.2013,  informa‐se  que  à  entidade  em  apreço  foram  propostos  e  aprovados  em  sede  de  reunião  de 

Câmara Municipal os seguintes apoios: 

Data de aprovação  Tipo de apoio  Valor em € 

30.04.2013  Apoio aos grupos corais  300,00 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto e, considerando o  interesse municipal da proposta 

anunciada, ao abrigo do constante na alínea e) do n.º 2 do artigo 23.º conjugada com as alíneas o), u) e ee) do 

n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, deliberou por unanimidade, autorizar a 

cedência gratuita das instalações do Teatro Miguel Franco, a favor do Grupo Coral CORALIS, para a realização 

de um espetáculo teatral, no dia 11 de julho de 2015, e autorizar os encargos que se estimam em €221,40. 

O processo  inerente a este apoio municipal está devidamente  instruído,  conforme os pressupostos 

enunciados  no  Regulamento  de  Atribuição  de  Auxílios  do Município  de  Leiria,  aplicáveis  ao  Grupo  Coral 

CORALIS (RAAML.2012/24). 
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A presente deliberação foi aprovada em minuta 

 

4.2. Dia Mundial da Poesia ‐ Cedência do Teatro Miguel Franco 

DLB N.º 0260/15 | Presente uma proposta por um movimento discricionário,  sob o mote “Todo o  tempo é 

Poesia”,  aqui  representado  por  José Manuel  Krusse  Fanha  Vicente,  Francisco  Júlio  Amorim  Fanhais  e  João 

Nepomuceno Baltazar de  Lima, para  a  realização de espetáculo multicultural,  integrado nas  comemorações 

alusivas ao Dia Mundial da Poesia, considerado no NIPG.12447/15, a  levar a efeito na sala de espetáculos do 

Teatro Miguel Franco, no dia 21 de março de 2015. 

A presente proposta intenta promover a leitura, escrita, publicação e o próprio ensino da poesia, aqui 

assinalado com alguns apontamentos de poesia declamada, com a participação especial de duas gerações da 

canção popular e de intervenção. 

Sendo  a  poesia  uma  das  sete  artes  tradicionais  patenteada  por  uma  linguagem  humana  para  fins 

estéticos, onde história e imaginação se cruzam, segundo diferentes interpretações e, considerando: 

i. Os géneros poéticos, épico e o lírico, integrados na poesia, na difusão de uma descoberta progressiva das 

potencialidades da linguagem escrita; 

ii. O interesse municipal em associar‐se às comemorações alusivas ao Dia Mundial da Poesia; 

Propõe‐se  a  cedência  da  sala  de  espetáculos  do  Teatro Miguel  Franco  a  favor  do  projeto  “Todo  o 

tempo é Poesia”, para a realização do espetáculo multicultural,  integrado nas comemorações alusivas ao Dia 

Mundial da Poesia, no dia 21 de março de 2015, mediante o regime de partilha de bilheteira. Do apuramento 

da receita, 75% desta reverterão, equitativamente, a favor das entidades singulares, a seguir apresentadas e os 

demais 25% a favor do Município de Leiria, ao abrigo do consignado na alínea a) do ponto 15.3 das Normas de 

Funcionamento  e  Utilização  do  Teatro Miguel  Franco,  documento  oportunamente  anunciado  junto  de  os 

demais 25% a favor do Município de Leiria, ao abrigo do consignado na alínea a) do ponto 15.3 das Normas de 

Funcionamento  e  Utilização  do  Teatro  Miguel  Franco,  documento  oportunamente  anunciado  junto  da 

coletividade. 

Nome  Morada Postal  NIF 

José  Manuel  Krusse  Fanha 
Vicente 

Aldeamento  Venda  do  Pinheiro  nº  8,  2665‐600  VENDA  DO 
PINHEIRO 

134449924 

Francisco Júlio Amorim Fanhais  Rua de Abrantes, nº 6 – 7920‐045 ALVITO  126014973 

João  Nepomuceno  Baltazar  de 
Lima 

Rua Clube Desportivo do Casal, n.º 10, 2430‐081 MARINHA GRANDE  197662803 

Tratando‐se  de  uma  partilha  de  bilheteira,  o  custo  da  sala  para  a  realização  do  espetáculo  ora 

anunciado  estimado  em  €180,00,  assume‐se  aqui  enquanto  referência  interna  de  apoios  não  financeiros 

atribuído à entidade acima mencionada, bem como missiva para efeitos de Contabilidade Analítica. 

Todos e quaisquer encargos adstritos à SPA e  respetivas  licenças a que houver  lugar, bem como ao 

pagamento  das  despesas  inerentes  com  a  afinação  do  piano,  caso  o  referido  equipamento  venha  a  ser 

utilizado, assumem‐se enquanto despesas a cargo do Município de Leiria, aqui estimadas em €200,00.�

De acordo com o advertido nas alíneas c) e d), do n.º 4, do artigo 107.º, da Norma de Controlo Interno 

do Município  de  Leiria,  a  liquidação  da  respetiva  percentagem  do  total  de  bilheteira  apurado  apenas  será 

assegurada mediante a apresentação dos documentos comprovativos da situação de não dívida em sede fiscal, 

segurança social e ao Município de Leiria (este obtido internamente).  
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O evento tem o centro de custo n.º 470.15A19. 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, ao abrigo do constante no ponto 15.3 da alínea a) 

das Normas de Funcionamento e Utilização do Teatro Miguel Franco, deliberou por unanimidade autorizar a 

cedência das instalações do Teatro Miguel Franco, a favor das entidades acima mencionadas, para a realização 

de  espetáculo multicultural,  integrado  nas  comemorações  alusivas  ao Dia Mundial  da  Poesia  no  dia  21  de 

março de 2015, mediante o regime de partilha de bilheteira, em conformidade com a informação prestada pela 

Divisão de Ação Cultural, Museus e Turismo. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta 

 

4.3. Acolhimento do Nariz –Teatro de Grupo nas instalações do Teatro Miguel Franco 

DLB N.º 0261/15  |  Presente um pedido da  companhia  teatral Nariz  –  Teatro de Grupo,  através do  registo 

NIPG.9378/2015 para a  realização de um espetáculo  teatral, no dia 15 de abril de 2015, nas  instalações do 

Teatro Miguel Franco. 

A companhia Nariz –Teatro de Grupo compagina a  formação, o ensino e a produção profissional da 

arte performativa teatral desde 1995 e conta com um inveterado currículo, enquanto associação cultural sem 

fins lucrativos. 

A  proposta  ora  apresentada  completa  a  realização  de  espetáculo  comemorativo  dos  30  anos  de 

carreira do ator e encenador Pedro Oliveira. 

Assim, considerando: 

i. A riqueza artística da produção profissional de espetáculos de teatro da coletividade anunciada; 

ii. O reconhecimento municipal do profícuo trabalho de criação artística, programação dos espetáculos, 

sublimados na criatividade dos seus intérpretes; 

iii. O  impressionismo oriundo do ensino artístico da Associação, enquanto espaço de debate, ateliês e 

espetáculos para a infância; 

Propõe‐se que o Município  se  solidarize à presente  solicitação, através da disponibilização do Teatro 

Miguel  Franco,  ao  abrigo do ponto 15.2 das Normas de  Funcionamento  e Utilização deste espaço  e que  já 

foram transmitidas com a devida antecedência à entidade requerente. 

Tratando‐se de uma cedência, o custo para a realização da atividade em causa, estimado em €120,00 

assume‐se aqui enquanto  referência  interna para efeitos de Contabilidade Analítica,  ficando o Município de 

Leiria sujeito a liquidação e entrega de IVA, nos termos do estabelecido pelo n.º 2 do artigo 4.º do Código do 

IVA, no montante de €27,60. 

Todos  e  quaisquer  encargos  adstritos  à  SPA  e  respetivas  licenças  a  que  houver  lugar,  bem  como  o 

pagamento  das  despesas  inerentes  com  a  afinação  do  piano,  caso  o  referido  equipamento  venha  a  ser 

utilizado, assumem‐se, aqui, como despesas a serem efetuadas pela companhia Nariz –Teatro de Grupo. 

O evento tem o centro de custo n.º 470.15A18. 

Dando cumprimento ao estipulado na alínea d) do n.º 6 do artigo 107.º da NCI aprovada em 02.04.2013, 

informa‐se que à entidade em apreço foram propostos e aprovados em sede de reunião de Câmara Municipal 

os seguintes apoios: 

Data de aprovação  Tipo de apoio  Valor em € 

16.04.2013  Cedência do TMF c/ partilha de bilheteira em 10 e 30.05.2013  128,33 
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05.03. e 30.04.2013  Apoio financeiro p/ o festival ACASO 2013  4.500,00 

05.03.2013  Apoio financeiro p/ rendas  3.600,00 

10.12.2013,  13.05.2014  e 
09.09.2014 

Cedência do TMF p/ o festival ACASO em 2014  960,00+IVA 

28.10.2014  Cedência  do  TMF  c/  partilha  de  bilheteira  em  22.11.2014  integrado  no 
Festival de Teatro Infantil 2014 

181,14 

21.01.2014  Apoio financeiro p/ o festival ACASO 2014  5.500,00 

21.01.2014  Apoio financeiro p/ rendas  3.600,00 

03.02.2015  9 Cedências do TMF p/ espetáculos do festival ACASO 2015  1.080,00+IVA 

A Câmara Municipal depois de analisar o assunto e, considerando o  interesse municipal da proposta 

anunciada, ao abrigo das disposições conjugadas na alínea e) do n.º 2 do artigo 23.º com as alíneas o), u) e ee) 

do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, deliberou por unanimidade autorizar a 

cedência gratuita das instalações do Teatro Miguel Franco, a favor da companhia Nariz –Teatro de Grupo, para 

a realização de um espetáculo comemorativo dos 30 anos de carreira do ator e encenador Pedro Oliveira, no 

dia 15 de abril de 2015, e autorizar os encargos que se estimam em €147,60. 

O processo  inerente a este apoio municipal está devidamente  instruído,  conforme os pressupostos 

enunciados no Regulamento de Atribuição de Auxílios do Município de Leiria, aplicáveis à da companhia Nariz –

Teatro de Grupo  (RAAML.2012/189). 

A presente deliberação foi aprovada em minuta 

 

4.4. Apoio financeiro à Sociedade Artística e Musical Cortesense para intercâmbio cultural 

DLB N.º 0262/15 | Presente um pedido da Sociedade Artística e Musical Cortesense, com a ENT. 2014/13919, 

solicitando apoio  financeiro para a realização de um  intercâmbio cultural e musical a Espanha, a ter  lugar no 

mês de abril do ano em curso. 

Considerando  que  se  trata  de  uma  Instituição  de  Utilidade  Pública,  fundada  em  1878,  que 

desempenha  uma  ação  relevante  ao  serviço  da  comunidade,  designadamente  na  promoção  do  património 

cultural e  identidade  local do  concelho, através da  sua Banda Filarmónica e Escola de Música,  contribuindo, 

deste modo, para a formação, ensino e divulgação da arte musical e para a criação de novos públicos. 

Importando realçar, também, que a entidade tem sido responsável pela organização e dinamização de 

vários  intercâmbios culturais, de âmbito nacional e  internacional, enriquecendo, deste modo, a programação 

cultural municipal  e  prestigiando  a  região  de  Leiria,  revestindo‐se,  por  conseguinte,  as  suas  atividades  de 

manifesto interesse municipal. 

Tendo,  ainda,  presente  a  realidade  económica  e  social,  ou  seja,  todas  as  dificuldades  com  que  se 

debatem as entidades que pretendem dinamizar, promover e divulgar iniciativas de cariz cultural. 

Propõe‐se a atribuição à Sociedade Artística e Musical Cortesense de um apoio financeiro no valor de 

€575,00 (quinhentos e setenta e cinco euros) para fazer face às despesas previstas com o intercâmbio cultural e 

musical  a  Espanha,  utilizando  a  verba  prevista  no  Plano,  na  Rubrica  2015/A/155  – Apoio  às  Filarmónicas  – 

corrente. 

O  valor  implicado  nesta  despesa  foi  objeto  da  proposta  de  cabimento  n.º  de  591/2015  e  do 

compromisso n.º 822/2015. 
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Dando  cumprimento  ao  estipulado  na  alínea  d)  do  n.º  6  do  artigo  107.º  da  NCI,  aprovada  em 

02.04.2013,  informa‐se  que  à  entidade  em  apreço  foram  propostos  pela DIACMT  e  aprovados  em  sede  de 

reunião de Câmara Municipal os seguintes apoios: 

Data de 
aprovação 

Tipo de apoio  Valor 

2013  Apoios financeiros (diversos)  3.300,00€ 

2014  Apoios financeiros (diversos)  3.300,00€ 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas na e) do n.º 2 

do artigo 23.º com a alínea o), do n.º 1, do artigo 33.º, ambas do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

deliberou por unanimidade atribuir à Sociedade Artística e Musical Cortesense um apoio, no valor de €575,00 

(quinhentos e setenta e cinco euros), para fazer face às despesas previstas com o referido intercâmbio. 

O processo  inerente  a  este  apoio municipal  está devidamente  instruído,  conforme  os  pressupostos 

enunciados no Regulamento  PRO  Leiria,  aplicáveis  à  Sociedade Artística  e Musical Cortesense  (Processo n.º 

2012/137). 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
 

PONTO CINCO 
DIVISÃO DE DESPORTO 

 

5.1. PRO Leiria  ‐ Atribuição de Auxílios do Município de Leiria  ‐ Apoio ao Associativismo Desportivo 2015  ‐ 

Eventos Pontuais  

DLB N.º 0263/15 | Presentes as candidaturas no âmbito do Apoio ao Associativismo Desportivo – PRO Leiria 

2015 da Associação de Basquetebol de Leiria (ENTFE. 2014/9568, de 31 de outubro) e da União de Ciclismo de 

Leiria  (ENTFE. 2014/13642, de 7 de novembro), através das quais estes Clubes solicitam à Câmara Municipal 

apoio financeiro para a realização de eventos desportivos pontuais.  

Considerando que:  

i.  Os  clubes  referidos  em  epígrafe  desenvolvem  a  sua  atividade  desportiva  no  concelho  de  Leiria, 

desenvolvendo as suas iniciativas de âmbito pontual continuamente ao longo dos anos;  

ii.  As  entidades  desportivas  referidas  anteriormente  têm  desempenhado  um  papel  preponderante  no 

fomento e no desenvolvimento de modalidades como o Basquetebol e o Ciclismo;  

iii. No quadro das atribuições e competências definidas ao abrigo da alínea f) do n.º 2, do artigo 23.º, e da 

alínea u) do n.º 1, do artigo 33.º, ambas do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, o Município 

de Leiria se tem associado ao fomento e desenvolvimento da prática de atividade desportiva. 

Considerando  também,  que  estas  entidades  cumprem  os  requisitos  definidos  no  Regulamento  de 

Atribuição de Auxílios do Município de Leiria (RAAML), designado “PRO Leiria”, com a nova redação aprovada 

em reunião de Câmara Municipal de 12 de novembro de 2013 e sessões da Assembleia Municipal de 6 e 13 de 

dezembro de 2013, possuindo para o efeito as respetivas inscrições no RAAML (“PRO Leiria”).  

Face  ao  exposto,  propôs  o  Senhor  Vereador  Gonçalo  Lopes  a  atribuição  dos  apoios  financeiros 

transcritos no quadro seguinte, no valor total de €2.000,00  (dois mil euros), para a realização dos respetivos 

eventos  desportivos,  mediante  a  apresentação  dos  respetivos  relatórios  de  atividades  e  correspondentes 

comprovativos de despesa: 
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Considerando  ainda,  a  2.ª  revisão  da  Norma  de  Controlo  Interno  (NCI),  aprovada  em  reunião  de 

Câmara Municipal de 2 de abril de 2013, designadamente o seu artigo 107.º, pontos 6.  [alínea d)] e 7., que 

estabelece que a proposta de deliberação para apoio ao evento em epígrafe deve  conter «(…) menção dos 

apoios (incluindo apoios em espécie) atribuídos ao beneficiário, nos últimos dois anos, com valor e datas.(…)»., 

junta‐se a listagem fornecida pela DIF, referente aos apoios concedidos nos anos de 2013 e 2014, às entidades 

ora apoiados, que se anexa à presente deliberação (Anexos D).  

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, de acordo com o disposto no artigo 22.º do “PRO 

Leiria”, e ao abrigo das disposições conjugadas da alínea f) do n.º 2, do artigo 23.º e da alínea o) do n.º 1, do 

artigo 33.º, ambas do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, deliberou por unanimidade conceder os 

apoios financeiros indicados no quadro acima transcrito, às entidades supra citadas, mediante a apresentação 

dos respetivos comprovativos de despesa. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

5.2. Apoio à União de Ciclismo de Leiria para a realização da "XIII Benção Nacional dos Ciclistas" 

DLB N.º 0264/15 | Presente a carta da União de Ciclismo de Leiria (ENTFE. 2014/13642, de 7 de novembro), na 

qual solicita à Câmara Municipal apoio para a realização da XIII Benção Nacional dos Ciclistas, a decorrer no 

próximo dia 15 de março, na cidade de Fátima. 

Considerando que: 

i. O evento em epígrafe assume grande  importância para os atletas participantes, porque  trata‐se de um 

Encontro Nacional que reúne cerca de 5000 ciclistas de todo o país; 

ii. A  Bênção  Nacional  dos  Ciclistas  ao  longo  das  suas  edições  foi  ganhando  prestígio  e  importância  no 

panorama do ciclismo nacional, e tem sido considerado como um encontro de referência da modalidade; 

iii. A  União  de  Ciclismo  de  Leiria  tem  desempenhado  um  papel  preponderante  no  fomento  e 

desenvolvimento  do  Ciclismo,  bem  como,  na  promoção  e  divulgação  do  nome  de  Leiria  através  da 

organização  do  evento  em  epígrafe,  bem  como  das  suas  participações  em  provas  nacionais  e 

internacionais; 

Considerando  também,  que  a  União  de  Ciclismo  de  Leiria  cumpre  os  requisitos  definidos  no 

Regulamento de Atribuição de Auxílios do Município de  Leiria  (RAAML), designado PRO  Leiria,  com  a nova 

redação  aprovada  em  reunião de Câmara Municipal de  12 de novembro de  2013  e  sessões da Assembleia 

Municipal de 6 e 13 de dezembro de 2013, possuindo para o efeito a inscrição RAAML 2012/55, de 2 de agosto 

e pedido de atribuição de auxílios no âmbito do PRO Leiria 2015 (ENT. 15/13642, de 7 de novembro).  

Assim e tendo em conta que a Câmara Municipal, se tem associado à organização de  iniciativas com 

elevado interesse municipal, propôs o Senhor Vereador Gonçalo Lopes a atribuição de um apoio financeiro, no 

valor de €500,00 (quinhentos euros), para fazer face às despesas inerentes à realização da XIII Bênção Nacional 

dos  Ciclistas, mediante  a  apresentação  dos  respetivos  comprovativos  de  despesa  e  relatório  da  atividade 

Entidade Freguesia NIF Apoio Evento
Nº 

Cabimento

Nº 

Compromisso

Nº PRO 

Leiria
PRO Leiria 2015 Centro Custos

Associação Basquetebol  de Leiria 502 160 756 500,00 € Festa do Basquetebol  Juvenil 589/15 820/15 2012/78 ENTFE: 2014/9568 O111.15 A76

União de Cicl ismo de Leiria 505 911 078 1.500,00 €
Ligação Leiria ‐ Olavaria 

(Argentina) ‐ cidades  irmãs
588/15 819/15 2012/55 ENTFE: 2014/13642 O111.15 A75

Leiria, 

Pousos, 

Barreira, 
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desenvolvida, ao abrigo do disposto do n.º 1 do artigo 17.º do PRO Leiria, no prazo de 30 dias a contar da sua 

conclusão. 

Face  ao  exposto,  foi  proferido  despacho  pelo  Senhor  Presidente  da  Câmara Municipal,  em  10  de 

março de 2015, autorizando o apoio financeiro acima mencionado, em face da urgência na tomada de decisão. 

Considerando  ainda,  a  2.ª  revisão  da  Norma  de  Controlo  Interno  (NCI),  aprovada  em  Reunião  de 

Câmara Municipal de 2 de abril de 2013, designadamente o seu artigo 107.º, pontos 6.  [alínea d)] e 7., que 

estabelece que a proposta de deliberação para a atribuição dos apoios deve conter «(…) menção dos apoios 

(incluindo apoios em espécie) atribuídos ao beneficiário, nos últimos dois anos, com valor e datas.(…)», anexam‐

se as listagens fornecidas pela DIF, referentes aos anos de 2013 e 2014 à União de Ciclismo de Leiria (Anexo E). 

A  presente  proposta  de  apoio,  no  valor  de  €500,00  (quinhentos  euros),  foi  objeto  de  proposta  de 

cabimento n.º 587/15 e compromisso nº 818/14, ambas de 10 de março. 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, nos termos do n.º 3 do artigo 35.º do Anexo I à Lei 

n.º  75/2013  de  12  de  setembro,  deliberou  por  unanimidade  ratificar  o  despacho  proferido  pelo  Senhor 

Presidente da Câmara Municipal, em 10 de março de 2015, autorizando o apoio financeiro acima mencionado à 

União de Ciclismo de Leiria, para a participação na XIII Bênção Nacional dos Ciclistas, mediante a apresentação 

dos respetivos comprovativos de despesa e relatório da atividade desenvolvida, ao abrigo do disposto no n.º 1 

do artigo 17.º do PRO Leiria, no prazo de 30 dias a contar da sua conclusão. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

5.3. Parceria com a ANAFRE – Associação Nacional de Freguesias para a utilização do Auditório do Estádio 

Municipal de Leiria Dr. Magalhães Pessoa no âmbito da realização de reunião distrital 

DLB N.º  0265/15  |  Presente  o  pedido  da  ANAFRE  ‐  Associação Nacional  de  Freguesias,  no  qual  solicita  a 

cedência do auditório do Estádio Municipal de Leiria, no dia 9 de maio de 2015, das 09h00 às 13h00, para a 

realização de reunião com todas as Freguesias do Distrito de Leiria (NIPG 11844/2015, 4 de março). 

A ANAFRE ‐ Associação Nacional de Freguesias, entidade de âmbito nacional, norteia‐se por objetivos 

de  simplificação,  eficiência  e  transferência,  no  sentido  de  habilitar  as  Juntas  de  Freguesia  a  apresentarem 

melhores serviços aos cidadãos. 

Considerando que: 

i.  o  importante  trabalho  desenvolvido  pela  Associação,  que,  cumulativamente,  simplifica  e  unifica  os 

procedimentos das Juntas e Uniões de Freguesia; 

ii. a forte aposta na promoção de debates de interesse autárquico que, para além da importante vertente 

formativa, amplia as  suas valências, através do diálogo e debate de  ideias,  com dimensão alargada a 

todas as Freguesias do Distrito; 

Face ao exposto e ao elevado interesse na iniciativa para as Freguesias do concelho, propôs o Senhor 

Vereador  Gonçalo  Lopes  a  parceria  do  Município  com  a  ANAFRE  ‐  Associação  Nacional  de  Freguesia, 

designadamente para  a  cedência do  auditório do Estádio Municipal de  Leiria Dr. Magalhães Pessoa, para  a 

concretização da  iniciativa supracitada, no dia 9 de maio de 2015, das 09h00 às 13h00, no valor de €200,00 

(duzentos euros), estipulado no Regulamento de Cedência e Utilização desta instalação desportiva, ficando por 

isso o Município de Leiria sujeito a liquidação e entrega de IVA, nos termos do estabelecido pelo n.º 2, do artigo 

4.º, do Código do IVA, no montante de €46,00, do valor não cobrado pelo Município de Leiria. 
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A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas da alínea f) do 

n.º 2, do artigo 23.º e da alínea u) do n.º 1, do artigo 33.º, ambas do Anexo  I à  Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, deliberou por unanimidade  autorizar  a  cedência do  auditório do Estádio Municipal de  Leiria Dr. 

Magalhães  Pessoa  à  ANAFRE  ‐  Associação  Nacional  de  Freguesias,  no  valor  de  €200,00  (duzentos  euros), 

estipulado  no  Regulamento  de  Cedência  e  Utilização  desta  instalação  desportiva,  para  a  concretização  da 

iniciativa supracitada, bem como a correspondente  liquidação e entrega de  IVA, nos termos do estabelecido 

pelo n.º 2, do artigo 4.º, do Código do  IVA, no montante de €46,00, do valor não cobrado pelo Município de 

Leiria. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

5.4. Arena do Desporto Leiria ‐ Parque da Cidade 

DLB N.º 0266/15 | Inserido no “Plano Desporto 2015”, eixo de intervenção “LEIRIA DINAMICA” e no âmbito da 

área de intervenção “Desporto Informal”, o Município de Leiria em parceria com diversas entidades públicas e 

privadas  criou  o  programa  Arena Desporto  que  irá  decorrer  em  três  (3)  locais:  Parque  da  Cidade,  Estádio 

Municipal de Leiria Dr. Magalhães Pessoa e Praia do Pedrógão.  

Considerando que a Arena Desporto é um programa de promoção do desporto e da atividade  física 

que  tem  como  objetivo  primordial mobilizar  a  população  em  geral  para  a  prática  desportiva  regular  como 

complemento de saúde e de um estilo de vida saudável e que decorre entre março e junho, no Parque Tenente 

Coronel Jaime Filipe da Fonseca (Parque da Cidade), entre as 9h00 e as 18h00, nas seguintes datas: 21 e 22 de 

março; 18 e 19 de abril; 16 e 17 de maio; e 20 e 21 de junho, de acordo com o programa em anexo (Anexo F). 

Considerando ainda que: 

i. De acordo com o disposto no número 2 do artigo 5.º e o artigo 6.º da Lei n.º 5/2007, de 16 janeiro, 

Lei de Bases da Atividade Física e Desporto, prevê‐se que: 

a) «(…) O Estado, as Regiões Autónomas e as autarquias locais promovem o desenvolvimento da 

atividade  física e do desporto em  colaboração  com as  instituições de ensino, as associações 

desportivas e as demais entidades, públicas ou privadas, que atuam nestas áreas. (…)»; 

b) «(…)  autarquias  locais,  a  promoção  e  a  generalização  da  atividade  física,  enquanto 

instrumento essencial para a melhoria da condição física, da qualidade de vida e da saúde dos 

cidadãos.(…)» 

c) 2 ‐ Para efeitos do disposto no número anterior, são adoptados programas que visam: (…) b) 

Incentivar  a  integração  da  actividade  física  nos  hábitos  de  vida  quotidianos,  bem  como  a 

adopção de estilos de vida activa (…)»; 

ii. A Arena do Desporto tem os seguintes objetivos especificos: 

a) Promover a prática de exercício físico para todos; 

b) Ocupar os tempos livres dos cidadãos de forma criativa e saudável; 

c) Criar um produto de Turismo Desportivo, aliando o turismo à prática desportiva direccionada 

para  a  Saúde  e  Bem‐Estar,  complementar  à  oferta  “tradicional”  já  existente  (hotelaria, 

museus, gastronomia e cultural); 

d)  Aumentar  o  número  de  visitantes/turistas  no  concelho  de  Leiria,  atraindo  um  número 

crescente de consumidores desta vertente turística: 



299 (22) 
 
 

CMLeiria/Ata n.º 7, de 2015.03.17 

Im‐DA‐15‐06_A0 

 

e) Incrementar  a  prática  de  exercício  físico  no  concelho  de  Leiria  através  da  organização  de 

atividades informais; 

iii. A atividade é gratuita e sem inscrição obrigatória. 

As atividades previstas na Arena Desporto 2015 são compostas por aulas de  fitness, ginástica, artes 

marciais,  caminhadas,  atividades  outdoor,  passeios  de  BTT,  torneios  de  Futebol,  Andebol,  Voleibol  e 

Basquetebol, animação diversa, entre outras e  serão desenvolvidas por profissionais da área desportiva em 

espaços adequados a prática.  

Estão  envolvidas  mais  trinta  (30)  entidades  parceiras  neste  programa  dos  quais  destacamos  os 

seguintes: 

1. Associações de Modalidade: Associação de  Futebol de  Leiria, Associação de Voleibol de  Leiria, 

Associação de Andebol de Leiria, Associação de Basquetebol de Leiria e Associação de Ténis de 

Leiria; 

2. Ginásios  |  Health  Clubs:  EUROSOL  Fitness  Club,  Health  Club  CORPO  LIVRE, MAXIGYM,  CHIC 

Women´s EMOVING, Bairro dos Anjos FITNESS TIME, CROSSFIT Leiria e FITPROJECT; 

3. Clubes: AIRBIKE – Associação de Ciclismo, ADCR Bairro dos Anjos, Juventude Vidigalense, Clube de 

Orientação do Centro, Clube de Badminton de Leiria, Clube  Judo Dragão, Ateneu Desportivo de 

Leiria,  Gingá  Camará,  Núcleo  de  Espeleologia  de  Leiria,  Listiger  Club,  Leiria  Flying  Objects, 

Trampolins Clube de Leiria, MODELIS, Rugby Clube de Leiria e Fudoshin Clube de Kendo de Leiria; 

4. Escola Superior de Educação e Ciências Sociais (ESECS) – Instituto Politécnico de Leiria. 

Esta  atividade  conta  ainda  com  a  parceira  da  Sodicentro  ‐  Leiria  ‐  espaço  para  ativação  das  suas 

marcas em  contrapartida do apoio a produção de material publicitário e utilização das  suas plataformas de 

comunicação (mailling) para divulgação do evento; da Decathlon Leiria – espaço de ativação das suas marcas 

[momentos  decathlon]  em  contrapartida  de  fornecimento  de  material  desportivo  e  equipamento  dos 

voluntários; e a NOVADIS no fornecimento de águas ao staff da organização.    

Paralelamente a este programa de atividade  foi  criado uma ação de voluntariado em parceria  com 

Banco Local de Voluntariado de Leiria e o  Instituto Politécnico de Leiria – ESECS, designado Arena Desporto 

2015. Os destinatários desta ação são os jovens dos 18 aos 30 anos, que foram chamados a intervir de forma 

ativa  na  comunidade  e  adquirir  competência  na  área  de  organização  de  eventos  desportivos.  Os/as 

voluntários/as  irão  desenvolver  tarefas  relacionadas  com  a  organização  do  evento  em  diferentes  áreas: 

Hospitalidade,  Marketing,  Animação,  Logística  e  Operação  do  Evento.  Os  participantes  terão  direito  a 

formação, diploma, vestuário, seguro e alimentação. 

Face ao exposto e ao elevado interesse municipal desta atividade, propôs o Senhor Vereador Gonçalo 

Lopes, que o Município de Leiria assegure, através dos seus serviços, a seguinte colaboração, de acordo com o 

centro de custo n.º O115.15A01, do Programa de Gestão de Atividades OBM – Contabilidade Analítica: 

DID 

1. Definição do Programa de Atividades a desenvolver em 2015 em colaboração com as Entidades Parceiras; 

2. Definição do Plano de Divulgação da Arena Desporto Leiria em conjunto com a DIACMT;  

3. Despoletar de todos os procedimentos necessários a aquisição de bens e serviços adstritos a atividade; 

4. Informar  os  diferentes  serviços  sobre  o  plano  de  atividades  solicitando  pareceres  sobre  a  ocupação  de 

espaço público e publicidade; 
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5. Coordenação  com o Estádio Municipal de  Leiria Dr. Magalhães Pessoa  a  cedência de diverso material  e 

equipamento;  

DIACMT 

1. Criação  de  imagem  gráfica  do  programa,  produção  e  divulgação  nos  suportes  do Município  de  Leiria  e 

outros definidos em conjunto com os parceiros; 

2. Assegurar  todos  e  quaisquer  encargos  adstritos  ao  licenciamento  com  a  SPA  e  respetivas  licenças 

necessárias, ao abrigo do contrato anual com a SPA; 

DIAP 

1. Aquisição de suportes de comunicação (lonas, vinil, flyers e mupies), com um custo estimado de €1.000, 00; 

2. Fornecer através do fornecimento contínuo refeições (10 por dia de evento) aos voluntários presentes nas 

atividades da Arena Desporto, com um custo estimado de €520,00; 

3. Incluir  o  programa  Arena  Desporto  na  apólice  dos  seguros  municipais,  de  responsabilidade  civil  e  de 

acidentes pessoais, efetuados para eventos; 

DIDEA  

1. Garantir  autorizações/licenciamento  da  atividade  e  das  ações  promocionais  a  desenvolver  em  conjunto 

com o serviço municipal de trânsito; 

2.  Reforço de limpeza urbana, cedência de caixotes de lixo e apoio nos wc públicos do Parque da Cidade; 

DIMC  

1. Afetação dos equipamentos e materiais entre os dias 16 de março a 21 de junho de 2015; 

2. Transporte e montagem das seguintes estruturas amovíveis no Parque da Cidade entre os dias 9 e 14 de 

março de 2015, de acordo com o Centro de Custo n.º O115.15A04 do Programa de Gestão de Atividades OBM 

– Contabilidade Analítica,  com um  custo estimado de €1.375, 12, nomeadamente: palco  com as dimensões 

6x4m ‐ lateral da praça central; duas (2) Barracas "Feira do Livro"(4x2m) ‐ entrada da praça central junto ao rio; 

bancadas amovíveis com quatro (8) metros de frente ‐  lateral do campo de  jogos/praça central; um (1) globo 

publicitário  (transporte,  limpeza e  colocação dos pontos de  fixação da estrutura) –  largo do papa  (junto ao 

ponto  de  eletricidade);  um  Totten  2x0,70m  (transporte  e montagem)  no  percurso  polis/parque  da  cidade; 

montagem de quadro elétrico junto ao Palco e as Barracas. Analisar a necessidade de colocação de pontos de 

iluminação na praça central; transporte e cedência de 14 mesas escolares e 10 cadeiras; transporte de material 

do  Estádio  Municipal  de  Leiria  (5  mastros  de  bandeiras  e  bases  "velas",  10 baias  2m  (L)x  0,90m  (A),  6 

europaletes, 2 placas de madeira aglomeradas, microfone e coluna de som, 1 extensão elétrica com tomadas). 

A Câmara Municipal, depois de  analisar o  assunto,  tomou  conhecimento da organização da Arena 

Desporto Leiria – Parque da Cidade, e ao abrigo das disposições conjugadas da alínea f) do n.º 2, do artigo 23.º 

e da alínea t) do n.º 1, do artigo 33.º, ambas do Anexo I à Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, deliberou por 

unanimidade autorizar a assunção das  responsabilidades acima  indicadas, por  tratar‐se de uma  iniciativa de 

interesse municipal e atendendo aos objetivos acima descritos, assim como à crescente procura deste tipo de 

produtos/atividades turísticas, relacionadas com o desporto de ar livre e bem‐estar e promotoras de um estilo 

de vida saudável a adotar pelos Munícipes. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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5.5. Apoio à Federação Portuguesa de Ciclismo para a realização do Internacional "XCO Marrazes" 

DLB N.º 0267/15 | Presente a carta da Federação Portuguesa de Ciclismo  (NIPG 13234/15, de 10 de março) 

solicitando apoio à Câmara Municipal de Leiria para a realização da prova de BTT “Internacional XCO Marrazes”, 

a decorrer nos dias 21 e 22 de março de 2015, na Mata de Marrazes. 

Considerando que: 

i. O  evento  em  epígrafe  assume  grande  importância  para  os  atletas  inscritos,  porque  para  além  da 

participação dos clubes do concelho e de outros distritos do país, trata‐se de uma fase com classificação 

internacional  UCI  C2,  sendo  atrativo  para  a  participação  de  atletas  estrangeiros  para  obtenção  de 

pontos e preparação para a Taça do Mundo desta vertente desportiva – Cross Country Olímpico; 

ii. A  divulgação  da modalidade  e  do  concelho  de  Leiria  se  fazem,  também,  através  da  qualidade  dos 

eventos que se promovem, captando praticantes para as atividades de índole desportiva; 

iii. A União Velocipédica Portuguesa – Federação Portuguesa de Ciclismo (UVP – FPC)  lançou o desafio ao 

Sport Clube Leiria e Marrazes, através da sua Secção de Ciclismo BTT, para coorganizar esta competição, 

tendo  em  conta  o  papel  preponderante  que  o  clube  tem  demonstrado  no  fomento  e  no 

desenvolvimento do BTT, bem como pelo bom desempenho e estatuto desportivo do Clube, assim como 

pelas  condições  ímpares  da  Zona  Desportiva  de  Marrazes  para  a  realização  de  uma  prova  desta 

dimensão; 

iv. A Taça de Portugal XCO – Marrazes, Leiria destina‐se exclusivamente aos atletas com licença desportiva 

de competição dos escalões Cadetes, Juniores, Sub‐23, Elites e Masters quer masculinos e femininos; 

Considerando também, que a UVP ‐ FPC, cumpre os requisitos definidos no Regulamento de Atribuição 

de Auxílios do Município de Leiria (RAAML), designado PRO Leiria, com a nova redação aprovada em reunião de 

Câmara Municipal de 12 de novembro de 2013 e sessões da Assembleia Municipal de 6 e 13 de dezembro de 

2013,  possuindo  para  o  efeito  a  inscrição  PRO  Leiria  2014/15,  de  13  de março,  e  pedido  de  atribuição  de 

auxílios no âmbito do PRO Leiria 2015 (NIPG 13234/15, 10 de março).   

Face ao exposto, propôs o Senhor Vereador Gonçalo Lopes a atribuição de um apoio financeiro no 

valor de €1.250,00 (mil duzentos e cinquenta euros), para fazer face às despesas com a organização da prova, 

mediante a apresentação dos  respetivos comprovativos de despesa e relatório da atividade desenvolvida, ao 

abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 17.º do PRO Leiria, no prazo de 30 dias a contar da sua conclusão. De 

acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 13.º do PRO Leiria, conjugado com o n.º 1 do artigo 12.º deste mesmo 

regulamento, os auxílios  financeiros  são atribuídos mediante a  celebração de Contratos‐programa, conforme 

modelo constante do Anexo III ao Regulamento de Atribuição de Auxílios PRO Leiria, devidamente aprovado em 

reunião de Câmara Municipal de 12 de novembro de 2013 e  sessões da Assembleia Municipal de 6 e 13 de 

dezembro de 2013.  

Mais  se  propôs,  conceder  os  diversos  apoios  logísticos,  de  acordo  com  o  Centro  de  Custo  n.º 

O111.15A77 do Programa de Gestão de Atividades OBM – Contabilidade Analítica: 

DIMC ‐ transporte e montagem de palco do Teatro José Lúcio da Silva, na Mata dos Marrazes, no dia 20 de 

março e recolha a 23 de março de 2015;  

DIACMT ‐ promoção do evento através dos meios institucionais do Município, designadamente no site do 

Município.  
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Considerando  ainda,  a  2.ª  revisão  da  Norma  de  Controlo  Interno  (NCI),  aprovada  em  reunião  de 

Câmara Municipal  de  2  de  abril  de  2013,  designadamente  o  seu  artigo  107.º,  pontos  6.  [alínea  d)]  e  7.,  a 

proposta de deliberação para a atribuição dos apoios deve conter «(…) menção dos apoios (incluindo apoios em 

espécie) atribuídos ao beneficiário, nos últimos dois anos, com valor e datas.(…)»., não se verificando no caso 

da UVP ‐ FPC qualquer apoio referente aos anos de 2013 e 2014. 

A presente proposta de apoio, no valor total de €1.250,00 (mil duzentos e cinquenta euros), foi objeto 

da proposta de cabimento n.º 590/15 e compromisso n.º 821/15, ambas de 10 de março.  

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas da alínea f) do 

n.º 2, do artigo 23.º e da alínea u) do n.º 1, do artigo 33.º, ambas do Anexo  I à  Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, deliberou por unanimidade conceder o apoio financeiro e logístico acima mencionado à Federação 

Portuguesa  de  Ciclismo,  para  a  realização  da  prova  de  BTT  “Internacional  XCO  Marrazes”,  mediante  a 

apresentação dos  respetivos  comprovativos de despesa e  relatório da  atividade desenvolvida,  ao  abrigo do 

disposto no n.º 1 do artigo 17.º do PRO Leiria, no prazo de 30 dias a contar da sua conclusão. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
 

PONTO SEIS 
DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E BIBLIOTECA 

 
6.1. Férias Criativas 2015 ‐ Ratificação de despacho 

DLB N.º 0268/15 | Presente o despacho do  Senhor Presidente da Câmara Municipal de 6 de março  (NIPG. 

12436/15), conforme se apresenta: 

«Férias Criativas 2015| de 23 de março a 2 de abril 

À semelhança dos anos anteriores, a Câmara Municipal de Leiria desenvolverá, na  interrupção  letiva 

da Páscoa, o programa  “Férias Criativas” que  terá  lugar de 23 de março  a 2 de  abril em  vários espaços da 

cidade. 

Estas  atividades,  dirigidas  às  crianças  entre  os  6  e  os  12  anos,  serão  concentradas  em  espaços 

municipais.  À  semelhança  dos  anos  anteriores,  e  em  simultâneo,  serão  dinamizadas  diversas  oficinas mais 

específicas a decorrer em diversos espaços da cidade para jovens com mais de 12 anos ‐ “Férias +”.  

Este programa presta um apoio às famílias, na medida em que as atividades irão ocupar as crianças em 

período de férias e tem como finalidade proporcionar um conjunto de oficinas lúdico‐pedagógicas com especial 

destaque para o património local, para o ambiente, cidadania, artes, desporto e segurança. 

OBJETIVOS: 

 Disponibilizar um serviço de apoio gratuito às famílias com dificuldades económicas; 

 Prestar  um  serviço  às  famílias  na  ocupação  lúdica  e  pedagógica  das  crianças  e  jovens  no  período  da 

interrupção letiva (Páscoa); 

 Proporcionar às crianças e aos  jovens, um conjunto de atividades, numa perspetiva  lúdica e pedagógica, 

abordando variadas temáticas, com especial ênfase nas artes, no património, no ambiente e na segurança; 

 Promover o conhecimento e valorização do património e os recursos locais, enquanto recurso pedagógico 

fundamental para o processo de formação do cidadão e da identidade local; 
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 Estimular  a  aquisição  de  hábitos  de  vida  saudáveis,  mediante  o  desenvolvimento  de  atividades 

enriquecedoras e ao ar livre; 

 Potenciar a aquisição de valores e de uma consciência crítica fortalecedores de uma cidadania participativa, 

capaz de conduzir à mudança. 

DESTINATÁRIOS 

O projeto destina‐se a crianças e jovens, a partir dos 6 anos de idade, organizados de acordo com os seguintes 

grupos etários: 06 – 08 anos; 09 – 12 anos; Acima de 12 anos. 

Componentes/Atividades:  

O projeto é composto por várias componentes que se discriminam de seguida:  

PROGRAMAÇÃO 

Componente  Locais  Oficinas  Destinatários  Calendário/horário 

Infantil 1 
10h00‐12h30 

 
Infantil 2 

14h00‐17h00 

Biblioteca Af. L. Vieira 
Castelo de Leiria  
Centro  de  Int. 
Ambiental 
Espaço + Jovem 
Jardim Luís de Camões 
m|i|mo  
Mercado Sant´Ana 
Moinho do Papel 
PSP 
Teatro Miguel Franco 

Cinema 
Expressão plástica 
Jardinagem 
Jogos Tradicionais 
Orientação 
Peddypaper  
Visita à PSP 
(Oficinas  pedagógicas  nos 
vários espaços culturais) 

06 – 08 anos 

Entre de 23 a 27 de 
março de 2015 

 
2 Turnos 

Juvenil 1 
10h00‐12h30 

 
Juvenil 2 

14h00‐17h00 

Biblioteca Af. L. Vieira 
Centro  de  Int. 
Ambiental 
Jardim Luís de Camões 
m|i|mo  
Moinho do Papel 
Teatro Miguel Franco 

Expressão plástica 
Visitas de campo 
Cinema 
Dança 
Orientação 
(Oficinas  pedagógicas  nos 
vários espaços culturais) 

09 – 12 anos 

Entre de 23 a 27 de 
março de 2015 

 
2 Turnos 

Infantil 3 
10h00‐12h30 

 
Infantil 4 

14h00‐17h00 

Biblioteca Af. L. Vieira 
Centro  de  Int. 
Ambiental 
Espaço + Jovem 
Mercado Sant´Ana 
Moinho do Papel 
PSP 
Teatro Miguel Franco 

Cinema 
Expressão plástica 
Arqueologia 
Jogos  pedagógicos  para 
desenvolvimento  de 
competências sociais 
Peça de teatro   
(Oficinas  pedagógicas  nos 
vários espaços culturais) 

06 – 08 anos 

Entre de 30 de março a 
2 de abril de 2015 

 
2 Turnos 

 

Juvenil 3 
10h00‐12h30 

 
Juvenil 4 

14h00‐17h00 

Biblioteca Af. L. Vieira 
Centro  de  Int. 
Ambiental 
Espaço + Jovem 
Teatro Miguel Franco 

Arqueologia 
Cinema 
Expressão dramática 
Peça de teatro   
Oficina de reciclagem 
(Oficinas  pedagógicas  nos 
vários espaços culturais) 

09 – 12 anos 

Entre de 30 de março a 
2 de abril de 2015 

 
2 Turnos 

Férias +  Vários locais da cidade 
Culinária  
Olaria 
Pintura  

Mais de 12 
anos 

De 23 de março a 2 de 
abril de 2015 

Festa de 
Encerramento 

Teatro Miguel Franco 
Peça de teatro 
Lanche convívio 

Todos  os 
participantes, 
familiares, 
parceiros  e 
monitores 

15h00 
2 de abril de 2015 

O projeto  conta  com a parceria da Escola Superior de Educação e Ciências Sociais  (ESECS) que disponibiliza 

alguns  monitores  (voluntários)  e  de  outras  entidades  que,  oportunamente,  serão  comunicadas  à  câmara 

municipal. 
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ORÇAMENTO (Despesas) Centro de custo n.º O118.15A1. 

Receitas 

Calendário  Lotação  máxima  de 
crianças por turno 

Preço unitário de 
inscrição  

Escalão B 

1.ª Semana  72 (Infantil 1 e Juvenil 1)  15€  7,5€ 

72 (Infantil 2 e Juvenil 2)  15€  7,5€ 

2.ª Semana  48 (Infantil 3 e Juvenil 3)  12€  6€ 

48 (Infantil 4 e Juvenil 4)  12€  6€ 

Férias +  65 participantes  5€  2,5€ 

De acordo com o n.º 2 do artigo 4.º do regulamento interno do projeto Férias Criativas, aprovado pela 

Câmara Municipal de Leiria registar‐se‐á o necessário enquadramento da situação económica nos escalões de 

ação social escolar (escalão A isento; escalão B 50% do preço definido). 

Considerando  que  se  mantêm  as  condições  aprovadas  anteriormente  pela  Câmara  Municipal,  e 

atendendo à  importância da divulgação atempada e respetivas  inscrições, solicita‐se ao Senhor Presidente da 

Câmara Municipal se digne aprovar e autorizar o desenvolvimento do programa «Férias Criativas 2015| de 23 

de março a 2 de abril» nos termos apresentados. Mais se solicita autorização para a arrecadação da receita, 

conforme indicado. 

Nos  termos do disposto no n.º 3 do artigo 35.º do Anexo  I à da Lei 75/2013, de 12 de setembro, o 

despacho do Senhor Presidente da Câmara Municipal será apresentado para ratificação, em reunião de Câmara 

Municipal de 17 de março de 2015.». 

Em  6 de março de  2015, o  Senhor  Presidente da Câmara Municipal proferiu despacho  favorável  a 

autorizar o desenvolvimento do «Férias Criativas 2015» nos termos apresentados, atenta a urgência da tomada 

da decisão. 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 35.º do Anexo I 

à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, deliberou por unanimidade ratificar o despacho do Senhor Presidente 

da Câmara Municipal, datado de 6 de março. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

6.2. BIBLIOTECA ‐ Oferta de Edições – INCM, SA 

DLB N.º 0269/15 | Presente a proposta de oferta da Imprensa Nacional‐Casa da Moeda SA de 82 títulos/obras 

que correspondem a 112 volumes  (Anexo G). Estas obras  irão dar entrada no  Inventário/registo da BMALV e 

serão posteriormente catalogadas, indexadas e disponibilizadas ao público através do Serviço de empréstimo. 

Alguns dos títulos veem completar obras em vários volumes que a biblioteca tinha incompletas o que valorizará 

o Fundo bibliográfico da Biblioteca Municipal Afonso Lopes Vieira. 

Tem o centro de custo n.º O127.15A1. 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, ao abrigo do disposto na alínea j) do n.º 1, do artigo 

33.º, do Anexo  I à  Lei n.º 75/2013, de 12 de  setembro,  tomou  conhecimento,  congratulou‐se  com a oferta 

bibliográfica que  vem  valorizar  o  Fundo Documental  da Biblioteca Municipal  e  deliberou  por  unanimidade 

aceitar e agradecer a oferta da INCM, SA ao abrigo do Estatuto dos Benefícios Fiscais (Lei do Mecenato). 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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6.3. Festival de Teatro Juvenil XXI Edição 

DLB N.º 0270/15 | Presente, pela Senhora Vereadora Anabela Graça, uma proposta do seguinte teor: 

O Município de Leiria encontra‐se a organizar o XXI Festival de Teatro Juvenil, que decorrerá de 20 de 

abril a 28 de maio, com a participação das escolas do 2.º e 3.º ciclos do Ensino Básico, Secundário e Superior do 

concelho de Leiria. 

Este  evento  cultural,  para  além  de  divulgar  à  comunidade  leiriense  o  trabalho  desenvolvido  pelos 

alunos e professores envolvidos no projeto, apresenta os seguintes objetivos: 

OBJETIVOS: 

 Promover o teatro, como expressão artística geradora de personalidades críticas e criativas; 

 Incentivar o desenvolvimento de atividades no âmbito do teatro e da expressão dramática nas escolas; 

 Apoiar as escolas nas atividades desenvolvidas por estas no âmbito do teatro; 

 Promover o intercâmbio e troca de experiências entre as diferentes escolas; 

 Impulsionar a sensibilização pedagógica de novos públicos para as Artes; 

 Fomentar a identidade cultural local e o sentimento de pertença.  

CRONOGRAMA 

Componentes/Atividades  Síntese Descritiva  Destinatários  Calendário/local 

Formação 
(pelo  Leirena  –  grupo  de 
Teatro) 

Construção  de 
personagens  

Professores  e 
alunos  inscritos 
no FTJ 

14 de março 
Galerias Alcrima 

Sessão de Abertura 
Espetáculo  “Como  é  que 
eu  vim  aqui  parar?  – 
Orfeão de Leiria  2.º e 3.º Ciclos 

do Ensino Básico 
 

Ensino 
Secundário 

 
Ensino Superior 

20 de abril 
Teatro Miguel Franco 

Espetáculos de Teatro 

Apresentação,  por  parte 
dos grupos de teatro das 
escolas  participantes,  de 
espetáculos  de  teatro, 
numa  perspetiva  de 
divulgação  do  trabalho 
desenvolvido nas escolas. 

abril e maio de 2015 
 

Teatro Miguel Franco 
Mercado Sant’Ana 
Centro Cultural 

ORÇAMENTO (APOIOS) 

Descrição  Valor (estimativa) 

Espetáculos  de  teatro  ‐  Atribuição  de  apoio  às  escolas  do 
concelho participantes 
13 Escolas participantes   
(Até um máximo de 500,00€ por escola participante) 
2015 A 37  

€6.500,00 

ORÇAMENTO (SERVIÇOS) 

Descrição  Valor (estimativa) 

Pagamento  de  direitos  de  autor  à  Sociedade  Portuguesa  de 
Autores, relativos aos espetáculos realizados 
2014 A 37 

€ 600,00 
Isento de  IVA  ao  abrigo do n.º 16 do 
artigo 9.º do Decreto‐Lei n.º102/2008 
e artigo 124.º da  Lei n.º64B/2011, de 
30 de dezembro 

O projeto deverá contar com o apoio de patrocinadores, ao abrigo do Estatuto dos Benefícios Fiscais, 

sendo oportunamente apresentado ao executivo camarário.  

Assim, e considerando as escolas  inscritas, propõe‐se atribuição da verba até ao montante máximo, 

conforme se enumera. 
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Escola  Verba  Centro de Custos 

Escola Secundária Afonso Lopes Vieira  €500,00  O41.15 A8 

Escola  Formação  Social  Rural  –  Associação  de  Educação  e 
Cultura 

€500,00  O41.15 A9 

Agrup. Escolas Dr. Correia Mateus  €500,00  O41.15 A10 

Escola Secundária Francisco Rodrigues Lobo  €500,00  O41.15 A11 

Colégio Dr. Luis Pereira da Costa  €500,00  O41.15 A12 

Agrupamento de Escolas de Colmeias  €500,00  O41.15 A13 

Agrupamento Escolas de Marrazes  €500,00  O41.15 A14 

Agrupamento de Escolas de Henrique Sommer ‐ Maceira  €500,00  O41.15 A15 

Colégio Senhor dos Milagres  €500,00  O41.15 A16 

Agrupamento de Escolas de Caranguejeira – Santa Catarina da 
Serra 

€500,00  O41.15 A17 

Agrupamento de Escolas D. Dinis  €500,00  O41.15 A17 

Colégio Dinis de Melo  €500,00  O41.15 A17 

Colégio Conciliar Maria Imaculada  €500,00  O41.15 A23 

Total   € 6.500,00 

A  Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, de acordo com a alínea d) do n.º 2, do artigo 23.º 

conjugada com a alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º, ambas do Anexo  I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

deliberou por unanimidade concordar com a proposta, conforme apresentado na tabela.  

Mais deliberou que a transferência de verba para os estabelecimentos de ensino participantes (até ao 

montante  máximo  de  500,00€  por  escola)  se  efetive  após  apresentação  de  documentos  de  despesa  e 

informação dos serviços da educação aos serviços financeiros. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

6.4. Bolsas de estudo  ‐ Atribuição 

DLB N.º 0271/15 | Presente, pela Senhora Vereadora Anabela Graça, um processo relativo à atribuição de 30 

Bolsas de Estudo no valor de 500€ cada, para alunos residentes no Concelho de Leiria que frequentam o Ensino 

Superior  (ano  letivo  2014/2015),  de  acordo  com  o  Regulamento  de  Atribuição  de  Bolsas  de  Estudo  do 

Município de Leiria, publicado em Diário da República a 9 de março de 2011, com as alterações  introduzidas 

pela deliberação de Câmara Municipal de 2 de maio de 2012. 

O processo de candidaturas decorreu de 1 a 30 de novembro de 2014. 

Após análise das candidaturas, foi presente a reunião camarária de 3 de fevereiro de 2015,  listagem 

das  candidaturas  admitidas  e  indeferidas,  tendo  sido  posteriormente  notificados  dessa  proposta  todos  os 

candidatos. 

O período de audiência de  interessados, conforme preconiza o artigo 19.º do referido regulamento, 

terminou a 2 de março, tendo sido apresentadas 5 exposições. Os esclarecimentos prestados pelos candidatos 

não alteram o sentido da análise efetuada, à exceção da situação da aluna KaterYna Barsuk cuja documentação 

entregue vem sustentar a argumentação apresentada pela mesma. 

Assim,  de  acordo  com  o  Regulamento  em  vigor,  e  verificados  os  preceitos  legais,  apresenta‐se 

proposta final de ordenamento e de indeferimento das candidaturas pelos motivos que se referenciam: 

CANDIDATURAS INDEFERIDAS 
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Inês Leandro Garcia 
Não entregou os documentos previstos nas alíneas a), c), d), g) e i) do n.º 2 
do artigo 11.º do Regulamento. 

Carla Susana Tomé das Neves 
Não  se verifica o pressuposto no artigo n.º 1 do Regulamento – o curso 
frequentado não confere o grau académico de licenciatura. 

Diana Ferreira Brites 
Não  entregou  os  documentos  previstos  nas  alíneas  c)  e  h)  do  n.º  2  do 
artigo 11.º do Regulamento. 

Hugo José dos Santos Gonçalves 
Não  entregou  os  documentos  previstos  nas  alíneas  h)  e  i)  do  n.º  2  do 
artigo 11.º do Regulamento. 

Daniela Filipa Oliveira da Silva 
Não se verifica o pressuposto da alínea d) do artigo 2.º, conjugado com a 
alínea c) do artigo 9.º do Regulamento – não concluiu pelo menos 80% dos 
ECTS. 

Mickael Pinheiro Faustino 
Não  se  verifica  o  pressuposto  no  artigo  n.º  1  do  Regulamento  –  Já  é 
detentor do grau académico de licenciatura. 

João Manuel Cardoso Simões 
Não se verifica o pressuposto da alínea d) do artigo 2.º, conjugado com a 
alínea c) do artigo 9.º do Regulamento – não concluiu pelo menos 80% dos 
ECTS. 

Alexandre Martins de Oliveira 
Não se verifica o pressuposto da alínea d) do artigo 2.º, conjugado com a 
alínea c) do artigo 9.º do Regulamento – não concluiu pelo menos 80% dos 
ECTS. 

Marisa Raquel de Sousa Seco 

Não se verifica o pressuposto no artigo n.º 1 do Regulamento – O curso 
frequentado não confere o grau académico de licenciatura. 
Rendimento  per  capita  apurado  superior  ao  IAS  (419,22€)  alínea  a)  do 
artigo 17.º do mesmo Regulamento. 

Alexandra Abrantes Balau 
Rendimento  per  capita  apurado  superior  ao  IAS  (419,22€)  alínea  a)  do 
artigo 17.º do Regulamento. 

Carolina Pereira Gameiro 
Rendimento  per  capita  apurado  superior  ao  IAS  (419,22€)  alínea  a)  do 
artigo 17.º do Regulamento. 

Pedro Miguel Cruz Marques dos Reis 
Rendimento  per  capita  apurado  superior  ao  IAS  (419,22€)  alínea  a)  do 
artigo 17.º do Regulamento. 

Mariana Ferreira Ribeiro 
Rendimento  per  capita  apurado  superior  ao  IAS  (419,22€)  alínea  a)  do 
artigo 17.º do Regulamento. 

Luis Miguel Bizarro Paiva 
Rendimento  per  capita  apurado  superior  ao  IAS  (419,22€)  alínea  a)  do 
artigo 17.º do Regulamento. 

Adriana Paraíso Vaz Cardoso 
Rendimento  per  capita  apurado  superior  ao  IAS  (419,22€)  alínea  a)  do 
artigo 17.º do Regulamento. 

Florindo Manuel Moreira dos Santos 
Simões 

Rendimento  per  capita  apurado  superior  ao  IAS  (419,22€)  alínea  a)  do 
artigo 17.º do Regulamento. 

Vitor Emanuel Mendes Ferreira 
Rendimento  per  capita  apurado  superior  ao  IAS  (419,22€)  alínea  a)  do 
artigo 17.º do Regulamento. 

Cristiana Domingues Quinta 
Rendimento  per  capita  apurado  superior  ao  IAS  (419,22€)  alínea  a)  do 
artigo 17.º do Regulamento. 

CANDIDATURAS ADMITIDAS 

Relativamente às candidaturas admitidas, apresenta‐se proposta de ordenação das mesmas: 

LISTA ORDENADA ‐ CANDIDATOS 

1. Ana Rita Fernandes Pereira 

2. Ana Marta Fernandes Tavares Sequeira 

3. Ricardo Lopes Soares  

4. KaterYna Barsuk  

5. João Miguel Moreira Paraíso 

6. Ihor Koval 

7. Daniela Romina Almeida Carvalho 

8. Jéssica Margarida Ferreira Monteiro 

9. Patrícia António Brites Santos 
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10. Ruben Sousa Dinis 

11. Juliana Sofia Caseiro de Sousa Santos 

12. Odília Margarida Monteiro Cerejo 

13. Rita Fernandes Morgado 

14. Sofia da Encarnação Mendes Marques 

15. Séphanie Ribeiro 

16. Rafael Silva Monteiro 

17. Diana Silva Fonseca 

18. Adriana Filipe Bernardes 

19. Ana Rita Filipe Bernardes 

20. Vasco Daniel Agostinho Monteiro 

21. José Paulo Lopes Roque 

22. Bruna Silva Pedrosa 

23. Tiago Azevedo Basílio 

24. Mariana Lisboa Francisco 

25. Diana Soraia Correia Manaure 

26. Sara Noronha Silveira Sousa Santos 

27. Mariana Cova Jorge Branquinho 

28. Carlos Manuel Leitão Correia 

29. Inês Cristina Carreira Costa 

30. Pedro José Nogueira Lopes 

31. Anabela Ferreira Rodrigues 

32. Fábio André Matias Cristóvão 

33. Ana Maria Godinho Lisboa 

34. Gisela Carina Cardoso Oliveira da Luz 

35. Maria Pedro Biel Carter 

36. Adriana Alexandra de Oliveira Cerva 

37. Nuno Jorge de Almeida Morgado 

38. Cristiana de Jesus Santos Moreira 

Assim, nos termos do artigo 18º do Regulamento de Atribuição de Bolsas de Estudo do Município de 

Leiria, e tendo em conta a ordenação anterior, apresenta‐se proposta de lista definitiva dos alunos bolseiros, 

para atribuição das 30 bolsas de estudo aos alunos do ensino superior, conforme se indica: 

NOME DOS ALUNOS BOLSEIROS  NIF  CABIMENTO N.º  COMPROMISSO N.º 

1  Ana Rita Fernandes Pereira  271 962 305 

576 

823 

2  Ana Marta Fernandes Tavares Sequeira  247 638 692  824 

3  Ricardo Lopes Soares   227 918 690  825 

4  KaterYna Barsuk  271 957 573  826 

5  João Miguel Moreira Paraíso  238 930 246  827 

6  Ihor Koval  272 074 667  828 

7  Daniela Romina Almeida Carvalho  224 131 206  829 

8  Jéssica Margarida Ferreira Monteiro  234 475 188  830 
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9  Patrícia António Brites Santos  256 705 313  831 

10  Ruben Sousa Dinis  229 375 278  832 

11  Juliana Sofia Caseiro de Sousa Santos  216 349 990  833 

12  Odília Margarida Monteiro Cerejo  193 143 372  834 

13  Rita Fernandes Morgado  252 865 715  835 

14  Sofia da Encarnação Mendes Marques  248 897 837  836 

15  Séphanie Ribeiro  227 002 016  837 

16  Rafael Silva Monteiro  234 427 540  838 

17  Diana Silva Fonseca  266 013 473  846 

18  Adriana Filipe Bernardes  245 748 369  839 

19  Ana Rita Filipe Bernardes  246 182 849  840 

20  Vasco Daniel Agostinho Monteiro  246 375 957  841 

21  José Paulo Lopes Roque  250 992 248  842 

22  Bruna Silva Pedrosa  245 973 273  843 

23  Tiago Azevedo Basílio  241 566 177  845 

24  Mariana Lisboa Francisco  260 127 523  847 

25  Diana Soraia Correia Manaure  268 357 560  848 

26  Sara Noronha Silveira Sousa Santos  250 332 310  849 

27  Mariana Cova Jorge Branquinho  261 319 469  850 

28  Carlos Manuel Leitão Correia  270 173 455  851 

29  Inês Cristina Carreira Costa  250 115 450  852 

30  Pedro José Nogueira Lopes  253 200 180  853 

Tem o centro de custo n.º O30.14A1. 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, nos termos da alínea hh) do n.º 1 do artigo 33.º do 

Anexo  I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, articulado com o disposto no artigo 18.º do Regulamento de 

atribuição de bolsas de estudo do Município de Leiria, na qualidade de órgão competente para a aprovação ou 

indeferimento das candidaturas, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade aprovar a proposta 

que contém a  lista definitiva dos candidatos a apoiar, no montante de €500,00 para cada aluno bolseiro  (no 

total de €15.000,00). 

Mais deliberou autorizar os serviços financeiros a proceder ao pagamento das bolsas aos alunos em 

duas tranches de €250,00 cada (1.ª em abril e a 2.ª em junho, conforme artigo 7.º do regulamento). 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

6.5. Protocolo Torre de Escalada 

DLB N.º 0272/15 | Presente, pela Senhora Vereadora Anabela Graça, com funções atribuídas no domínio dos 

Tempos Livres e do Parque Radical, conforme decorre do ponto 1.5 do Despacho n.º 113/2013/GAP, de 17 de 

outubro  de  2013,  publicitado  pelo  Edital  n.º  136/2013/GAP,  de  22  de  outubro  de  2013,  uma  proposta  de 

celebração do protocolo de colaboração, cuja minuta abaixo se transcreve: 

“PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO 

ENTRE O MUNICÍPIO DE LEIRIA E O NÚCLEO DE ESPELEOLOGIA DE LEIRIA 

Considerando que: 

i. O Núcleo de Espeleologia de Leiria (NEL) é uma entidade reconhecidamente especializada na prática do 

desporto de escalada, que há mais de 30 anos desenvolve atividade continuada nesta área; 
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ii. O Município de Leiria  reconhece ser do  interesse municipal que o Complexo de Escalada,  localizado no 

Parque Radical de Leiria em S. Romão, que será inaugurado até ao final do mês de março de 2015, possa 

ser disfrutado por todos, em condições de segurança; 

iii. Com  o  presente  protocolo,  os  utilizadores  do  Complexo  de  Escalada  podem  usufruir  de  um  apoio 

profissional na prática de escalada em  condições de  segurança e  formação especializada, um  conceito 

inovador e que marca a diferença relativamente à  forma como a estrutura chegou a ser disponibilizada 

antes do seu encerramento ao público; 

iv. Este  protocolo  promove  a  prática  desportiva  de  escalada,  desenvolvendo  nos  seus  utilizadores  uma 

apetência  especial  por  este  desporto,  contribuindo,  assim,  para  a  promoção  de  Leiria  no  contexto 

nacional da prática de escalada; 

O  presente  protocolo  surge  na  sequência  da  estratégia  preconizada  pelo Município  de  Leiria  de 

envolver as associações e os próprios cidadãos na qualificação da Cidade de Leiria; 

Nos termos da alínea f) do n.º 2 do artigo 23.º do Anexo  I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, os 

tempos livres e o desporto constituem domínios fazem parte das atribuições dos município e que, por força do 

disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º daquele Anexo, compete à Câmara Municipal apoiar atividades de 

natureza desportiva. 

Entre o MUNICÍPIO DE  LEIRIA,  com  sede no  Largo da República, na  cidade de  Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, 

representado  pelo  Presidente  da  Câmara Municipal  de  Leiria,  Raul Miguel  de  Castro,  no  uso  dos  poderes 

conferidos por deliberação camarária de ____/____/____, doravante designado por primeiro outorgante, e o 

Núcleo de Espeleologia de  Leiria, N.I.P.C 502 177 861, com  sede no Centro Associativo Municipal, Mercado 

Municipal, na cidade de Leiria, representado por Luís Serafim Ramalho Coelho, na qualidade de Presidente da 

Direção, qualidade e poderes verificados pela exibição da ata da Assembleia Geral de ____/____/_____, e da 

tomada de posse de ____/____/_____, doravante designado por NEL ou segundo outorgante, para os efeitos 

previstos na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, é celebrado o 

presente Protocolo de Colaboração, que se rege pelas cláusulas seguintes:  

Cláusula Primeira 

Objeto do protocolo 

O  presente  protocolo  tem  por  objeto  o  estabelecimento  de  bases  de  colaboração,  cooperação  para  o 

desenvolvimento de atividades de tempos livres e desporto que envolvam a utilização dos equipamentos Torre 

de  Escalada  e  Parede  de  Boulder  sitos  no  denominado  Parque  Radical,  na  União  das  freguesias  de  Leiria, 

Pousos, Barreira e Cortes, concelho de Leiria. 

Cláusula Segunda 

Âmbito 

1. Este protocolo abrange os equipamentos designados por Torre de Escalada e Parede de Boulder, melhor 

identificados  na  cláusula  anterior,  que  são  propriedade  do  primeiro  outorgante  e  integram  o  seu  domínio 

público. 

2.  Os equipamentos  referidos no número anterior encontram‐se devidamente  certificados e homologados, 

conforme documentação que constitui o Anexo I ao presente protocolo e que dele faz parte integrante. 

Cláusula Terceira 

Obrigações das partes 
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1. O primeiro outorgante compromete‐se a: 

a) Assegurar  a manutenção  regular  dos  equipamentos,  de  acordo  com  a  recomendação  do  fabricante  e 

instalador; 

b) Suportar os encargos com a manutenção preventiva ou corretiva dos equipamentos; 

c) Produzir  e  afixar,  junto  do  acesso  aos  equipamentos,  pelos  suportes  que  considere mais  adequados,  a 

seguinte informação:  

“O uso destes equipamentos requer da parte dos utilizadores conhecimentos e material técnico 

para a prática da modalidade em segurança. 

A  utilização  do  espaço  não  é  permitida  a menores  de  12  anos,  sem  o  acompanhamento  de 

adultos que por eles sejam responsáveis; 

Os eventuais acidentes causados pelo uso indevido destes equipamentos são da responsabilidade 

exclusiva do utilizador ou praticante. 

Em caso de emergência ligue 112. 

Contacto de entidades credenciadas para a utilização do equipamento: Núcleo de Espeleologia 

de Leiria (NEL) – www.nel.pt ou nel.leiria@gmail.com 

Caso  verifique  comportamentos  ou  atitudes  inadequados  por  favor  contacte:  PSP  Leiria:  Tel.: 

244859859 – 244859830 – 961042174 – 961042182. Email ‐ cpleiria@psp.pt”. 

2. O segundo outorgante compromete‐se a: 

a) Utilizar os equipamentos para os fins a que estes se destinam, através da organização regular de atividades 

de sensibilização à escalada, não lhe podendo dar qualquer fim contrário ao interesse público e bem‐estar da 

população do Município de Leiria, nem impedir a livre e gratuita utilização daqueles por esta; 

b) Inserir no seu plano de atividades ações que permitam a dinamização dos equipamentos, canalizando para 

os mesmos as suas atividades de promoção, formação e treino de escalada; 

c) Remeter ao primeiro outorgante, o plano das atividades de promoção, formação e treino de escalada, até 31 

de janeiro de cada ano, para apreciação e aprovação; 

d) Colaborar com o primeiro outorgante na concretização dos projetos por este dinamizados, acompanhando o 

desenvolvimento das atividades que os integram;  

e) Colaborar com outras entidades em ações de formação e de prática desportiva que envolvam a utilização da 

Torre de Escalada e da Parede de Boulder, desde que estas  comprovem possuir os  conhecimentos  técnicos 

adequados à utilização dos equipamentos; 

f) Realizar regularmente os trabalhos de revisão da Torre de Escalada e da Parede de Boulder; 

g) A alterar, de forma regular, as presas e a modificar, do mesmo modo, as denominadas “vias de escalada”;  

h) Comunicar ao primeiro outorgante qualquer anomalia estrutural que se verifique nos equipamentos; 

i) Não alterar ou desvirtuar, por qualquer forma, a Torre de Escalada e a Parede de Boulder, bem como o seu 

espaço envolvente;  

j) Publicitar as suas ações ou atividades realizadas na Torre de Escalada e na Parede de Boulder com a menção 

expressa “Com o apoio do Município de Leiria”, ainda que difundidas nos diversos meios de comunicação, bem 

como proceder  à  inserção do brasão ou do  logotipo  fornecidos primeiro outorgante  em  todos os  suportes 

gráficos usados para a promoção e/ou divulgação daquelas. 

Cláusula Quarta 
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Direitos das partes 

1. Constituem direitos do primeiro outorgante: 

a) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo segundo outorgante no presente protocolo; 

b) Acompanhar a execução das atividades a realizar pelo segundo outorgante; 

c) Apreciar e aprovar o plano das atividade de promoção,  formação e treino de escalada, apresentado pelo 

segundo outorgante. 

2. Constituem direitos do segundo outorgante: 

a) Acompanhar os trabalhos de manutenção da Torre de Escalada e da Parede de Boulder, quando realizados 

pelos trabalhadores do Município de Leiria responsáveis por aqueles; 

b) Condicionar  ou  interditar  o  acesso  aos  equipamentos,  nas  situações  em  que  tal  se  justifique, 

designadamente: 

i. Quando ocorram trabalhos de revisão dos equipamentos; 

ii. Quando a realização das suas atividades exijam a utilização em exclusivo dos equipamentos; 

iii. Noutras situações em que a segurança dos utilizadores o justifique.    

Cláusula Quinta 

Responsabilidade 

1. O segundo outorgante assume a  responsabilidade por eventuais danos, perdas ou acidentes pessoais que 

ocorram durante a realização de atividades de promoção, formação e treino de escalada. 

2. Ao segundo outorgante não podem ser imputadas responsabilidades por eventuais ocorrências decorrentes 

de furtos ou de atos de vandalismo. 

Cláusula Sexta 

Vigência 

O  presente  protocolo  vigora  por  um  período  de  um  ano,  a  contar  data  da  sua  assinatura  pelas  partes  e 

considera‐se automaticamente  renovado por  iguais períodos de  tempo, se nenhuma das partes o denunciar 

através de carta registada com aviso de receção, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias relativamente ao 

termo do período em curso. 

Cláusula Sétima 

Alterações do protocolo 

O presente protocolo poderá  ser objeto de alterações por acordo entre as partes,  reduzido a escrito,  sob a 

forma de adenda, a qual passará sempre a fazer parte integrante do mesmo. 

Cláusula Oitava 

Comunicações 

No âmbito do presente protocolo, as comunicações entre as partes são efetuadas por escrito, mediante carta 

registada ou por email, para os seguintes endereços: 

Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Largo da República, 2414‐006 Leiria | Email: cmleiria@cm‐leiria.pt 

Núcleo  de  Espeleologia  de  Leiria  |  Na  pessoa  do  presidente  da  Direção  |  Centro  Associativo  Municipal, 

Mercado Municipal | Email: nel.leiria@gmail.com. 

Cláusula Nona 

Dúvidas e omissões 
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Qualquer  dúvida  ou  omissão  relativa  à  interpretação  e  aplicação  do  presente  protocolo,  na  ausência  de 

disposições legais aplicáveis, será resolvida mediante acordo das partes. 

Este protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) do artigo 6.º, conjugado com o 

preceituado na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 3.º do Código do Imposto do Selo. 

O presente Protocolo é feito em duplicado, valendo a cópia como original, composto por ______ páginas e um 

anexo, e devidamente assinado pelas partes, depois de declararem  ter  lido, compreendido e aceite  todas as 

suas cláusulas. 

Leiria, ____ de ______________de 2015. 

Pelo Município de Leiria | O Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Raul Castro 

Núcleo de Espeleologia de Leiria | O Presidente da Direção | Luís Serafim Ramalho Coelho” 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, nos termos e para efeitos do disposto na alínea u) 

do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, deliberou por unanimidade aprovar a 

minuta do protocolo supra. 

Mais deliberou conferir poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal de Leiria para proceder à 

sua a outorga, a qual fica condicionada à apresentação pelo segundo outorgante da documentação que ateste 

a qualidade e poderes do seu representante. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

6.6. Rede Escolar – Articulação de Propostas de Cursos Profissionais e Vocacionais 2015‐2016 

DLB N.º 0273/15 | Presente, pela Senhora Vereadora Anabela Graça, uma proposta do seguinte teor: 

Considerando a estratégia de planeamento educativo desencadeada pelo Município de Leiria no sentido 

da não duplicação de oferta formativa promovendo‐se a  indispensável articulação entre os estabelecimentos 

de ensino. 

Considerando que no passado dia 2 de março, a convite da Câmara Municipal de  Leiria,  reuniram os 

representantes dos agrupamentos de escolas, escolas secundárias, colégios, escolas profissionais e Orfeão de 

Leiria para apresentação e análise de propostas para o próximo ano letivo 2015/2016. 

Atendendo a que o convite para esta  reunião coincidiu com o  levantamento de dados solicitado pela 

DGEstE  (Direção‐Geral  dos  Estabelecimentos  Escolares  ‐  Direção  de  Serviços  da  Região  Centro),  as  escolas 

partilharam a proposta formativa para 2015/2016 apresentada aquela entidade: 

Cursos Profissionais 

Estabelecimento Ensino  Cursos 2014/2015  Propostas Cursos 2015/2016 

Escola Secundária 
Afonso Lopes Vieira 

(4 turmas) 

Técnico Auxiliar de Saúde (1 turma)  Técnico Auxiliar de Saúde (1 turma) 

Técnico  de  Eletrónica,  Automação  e 
Instrumentação (1 turma) 

Técnico  de  Comunicação,  Marketing,  Relações 
Públicas e Publicidade (0,5 turma) 

Técnico de Design Gráfico (1 turma)  Técnico de Design Gráfico (1 turma) 

Técnico de Audiovisuais (0,5 turma)  Técnico de Audiovisuais (0,5 turma) 

Técnico de Comércio (0,5 turma)  Técnico de Comércio (1 turma) 

Escola Secundária 
Domingos Sequeira 

(4 turmas) 

Técnico  de  Eletrónica,  Automação  e 
Computadores (0,5 turma) 

Técnico  de  Eletrónica,  Automação  e 
Computadores (0,5 turma) 

Técnico  de  Gestão  e  Programação  de 
Sistemas Informáticos (1 turma) 

Técnico  de  Gestão  e  Programação  de  Sistemas 
Informáticos (0,5 turma) 

Técnico Eletrotecnia (1 turma)  Técnico Eletrotecnia (1 turma) 

Técnico de Gestão (0,5 turma)  Técnico de Gestão (1 turma) 
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Técnico de Contabilidade (0,5 turma)  Técnico de Contabilidade (0,5 turma) 

Técnico de Receção (0,5 turma)  Técnico de Receção (0,5 turma) 

Escola Secundária 
Francisco Rodrigues 

Lobo 
(4 turmas) 

Técnico  de  Processamento  e  Controlo  de 
Qualidade Alimentar 

Técnico  de  Processamento  e  Controlo  de 
Qualidade Alimentar 

Técnico de Design de Interiores e Exteriores  Técnico de Desenho de Mobiliário 

Técnico de Turismo  Técnico de Turismo 

  Técnico de Análise Laboratorial 

Escola de Formação 
Social e Rural 
(2 turmas) 

Educação  Social  (Curso  científico‐
tecnológico, com certificação profissional)  

Educação  Social  (Curso  científico‐tecnológico, 
com certificação profissional)  

Técnico  de  Instrumentista  de  Cordas  e 
Teclas (0,5 turma)* 

Técnico de Instrumentista de Cordas e Teclas (0,5 
turma) * 

Técnico  de  instrumentista  de  Sopro  e 
Percussão (0,5 turma)* 

Técnico de  instrumentista de  Sopro e Percussão 
(0,5 turma) * 

  Intérprete de Dança Contemporânea 

Escola Profissional de 
Leiria 

(5 turmas) 

Técnico Restauração Cozinha/Pastelaria  Técnico Restauração Cozinha/Pastelaria 

Técnico Restauração Restaurante/Bar  Técnico de  Energias Renováveis  (painéis  Solares 
Térmicos) 

Técnico  de  Gestão  de  Equipamentos 
Informáticos 

Técnico  de  Gestão  de  Equipamentos 
Informáticos 

Técnico  de  Manutenção  Industrial  ‐ 
Mecatrónica 

Técnico de Manutenção Industrial ‐ Mecatrónica 

  Técnico de Eletrónica e Telecomunicações 

INETESE 
(3 turmas) 

Técnico de Banca e Seguros  Técnico de Banca e Seguros 

Técnico de Vendas  Técnico de Vendas 

Colégio Dinis de Melo 
(1 turma) 

Técnico de Apoio à Gestão Desportiva  (0,5 
turma) 

Técnico  de  Apoio  à  Gestão  Desportiva  (0,5 
turma) 

Técnico  de  Informática  de  Gestão  (0,5 
turma) 

Técnico de Informática de Gestão (0,5 turma) 

Colégio Dr. Luís Pereira 
da Costa (1 turma) 

Técnico de Multimédia   Técnico de Multimédia (e/ou) ** 

  (e/ou) Técnico de Vendas ** 

* Em parceria com o Orfeão de Leiria 

** O Colégio pretende abrir uma turma de ensino profissional: Técnico Multimédia ou Técnico de Vendas ou 

meia turma de cada um dos cursos. 

Quanto  aos  cursos  Cursos  Vocacionais  os  estabelecimentos  de  ensino  apresentaram  as  seguintes 

propostas:  

Cursos Vocacionais:  

Estabelecimento  de 
Ensino 

Cursos 2014/2015  Ciclo  Propostas Cursos 2015/2016  Ciclo 

Escola Básica D. Dinis 
Informática,  Jardinagem, Arte e Design 
(2 anos) – 1 turma 

3.º 
Área a definir (2 anos) – 1 turma 

3.º 

Escola Básica José Saraiva  Artes e Tecnologias  3.º  Artes e Tecnologias (a definir)  3.º 

Escola Secundária Afonso 
Lopes Vieira 

Comércio,  Confeção  e  Eletricidade  (2 
anos) – cont. 

3.º 
Não pretende abrir curso 

3.º 

Comércio, Artes e Fotografia (2 anos)  3.º  Não pretende abrir curso   

Escola Básica e Secundária 
Henrique Sommer, 

Maceira 

Horticultura,  Informática e Tecnológica 
(2 anos) 

3.º  Horticultura,  Informática  e 
Tecnológica (2 anos) 

3.º 

Técnico  de  Informática  –  Sistemas  (2 
anos) 

Sec.  Técnico de  Informática – Sistemas  (2 
anos) ‐ 0,5 turma 

Sec. 

Técnico  de  Turismo  Ambiental  e  Rural 
(2 anos) 

Sec.  Técnico de Turismo Ambiental e Rural 
(2 anos) ‐ 0,5 turma 

Sec. 

Escola Básica Dr. Correia 
Mateus 

Tecnologia (2 anos)   3.º  Não pretende abrir curso   

Tecnologia (1 ano)   3.º  Tecnologia (1 ano)  3.º 
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Escola Básica Rainha Santa 
Isabel 

Artes Visuais, decorativas e Informática 
(2 anos) 

3.º  Eletricidade,  Artes  e  Ação  Social  (2 
anos) 

3.º 

Escola Básica N.º 2 de 
Marrazes 

Informática,  Pintura  e  Decoração 
Cerâmica, Vitrinismo (1 ano)  

2.º  
Não pretende abrir curso 

2.º 

Informática,  Pintura  e  Decoração 
Cerâmica, Vitrinismo (2 anos)  

3.º   Tecnologias  Informáticas,  Pintura  e 
Decoração Cerâmica (2 anos) 

3.º  

INETESE 

Empregado  Comércio,  Vendas  e  TIC 
Aplicadas às Práticas Comerciais (1 ano) 

3.º  Empregado  Comércio,  Vendas  e  TIC 
Aplicadas  às  Práticas  Comerciais  (1 
ano) 

3.º 

Secretariado,  Turismo  e  Gestão  de 
Eventos (1 ano) 

3.º  Secretariado,  Turismo  e  Gestão  de 
Eventos (1 ano) 

3.º 

Colégio Dinis de Melo 
Manualidades‐Artes  
Manuais/Tecnologia‐Eletricista/ 
Comércio‐ Atendimento 

3.º 
Não pretende abrir curso 

3.º 

Relativamente aos cursos de Educação e Formação de Adultos as propostas são as seguintes:  

Cursos EFA ‐ Educação e Formação de Adultos 

Estabelecimento de Ensino  Cursos 2015/2016 

Escola Básica e Secundária Henrique Sommer, Maceira 
EFA ‐ Básico 

EFA ‐ Secundário 

Colégio Dr. Luís Pereira da Costa – Monte Redondo 
EFA tipo A (9.º ano) 

EFA – dupla certificação 

Considerando, ainda, que: 

i. As propostas agora apresentadas vêm de encontro ao compromisso assumido em  reunião  realizada no 

passado dia 2 de março, com os diversos estabelecimentos de ensino; 

ii. É por demais evidente a  importância desta articulação de cursos, nomeadamente no diz  respeito a um 

processo  de  complementaridade,  com  distintas  ofertas  profissionais,  constituindo‐se  como  uma 

verdadeira rede de âmbito concelhia; 

iii. As áreas propostas carecem, na nossa região, de mão de obra especializada; 

iv. Em sede de candidatura, a DGEstE solicita parecer da Câmara Municipal. 

A Câmara Municipal, depois analisar o assunto, deliberou por unanimidade emitir parecer favorável à 

criação dos novos  cursos/turmas  apresentados pelas Escolas  com Ensino Profissional e Vocacional de  Leiria 

para o ano letivo 2015/2016, por considerar que as áreas propostas carecem, na nossa região, de mão de obra 

especializada. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

6.7. À Descoberta de Leiria 

DLB N.º 0274/15 | Presente, pela Senhora Vereadora Anabela Graça, proposta do seguinte teor: 

“À Descoberta de Leiria” 

No âmbito do Projeto Educativo Municipal e de acordo com a estrutura atual do currículo nacional da 

disciplina de Estudo do Meio do 1.º ciclo do Ensino Básico, a abordagem da perspetiva histórica do meio local 

deve ser explorada no 3.º ano de escolaridade. 

Assim,  o  presente  roteiro  pretende  promover,  em  cada  local  a  visitar,  atividades  pedagógicas 

interativas que possibilitem aos alunos um  contato mais  concreto  com espaço históricos e estruturantes da 

vida de uma comunidade, a de Leiria.  
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Estamos perante uma ferramenta de trabalho ao dispor dos docentes do nosso concelho, pois deste 

modo poderão desenvolver esta atividade em articulação com as metas curriculares nacionais para este nível 

de ensino. 

OBJETIVOS: 

 Conhecer o património cultural leiriense; 

 Despertar a consciência cívica para a preservação do património; 

 Conhecer fatos e locais históricos da nossa cidade; 

 Promover a identidade local. 

DESTINATÁRIOS 

O projeto destina‐se a alunos do 3.º ano do 1.º ciclo do ensino básico. 

COMPONENTES/ESPAÇOS:  

O projeto é composto por várias componentes conforme se apresenta:  

ROTEIRO À DESCOBERTA DE LEIRIA 

CASTELO DE LEIRIA | m|i|mo | BIBLIOTECA MUNICIPAL AFONSO LOPES VIEIRA | MUSEU ESCOLAR 

PROGRAMA / ATIVIDADES 

Grupo 1  Grupo 2 

Hora  Local  Hora  Local 

9h30 
 
10h45 

Visita ao Castelo de Leiria e atividade 
Fim da atividade (inclui pausa lanche) 

9h30 
10h45 

Visita ao m|i|mo 
Fim da atividade (inclui pausa lanche) 

11h00 
12h00 

Início da atividade ao m|i|mo 
Fim da atividade 

11h00 
 
12h00 

Visita e atividade ao Castelo de Leiria 
Fim da atividade 

12h10‐ 
 
12h30/13h20 

Partida para a Biblioteca Municipal 
Almoço na Biblioteca 

12h10 
12h30/13h20 

Partida para a Biblioteca Municipal 
Almoço na Biblioteca  

13h30 
 
14h30 

Visita  à  Biblioteca  Municipal  Afonso 
Lopes Vieira e atividade 
Fim da atividade 

13h40 
 
14h30 

Início  da  atividade  e  visita  à  Biblioteca 
Municipal Afonso Lopes Vieira 
Fim da atividade 

14h30  Saída  da  Biblioteca  e  partida  para  a 
Praça Rodrigues Lobo 

14h30  Saída da Biblioteca e partida para a Praça 
Rodrigues Lobo 

14h30 
 
15h00/15h10 

Praça Rodrigues Lobo 
 
Autocarro  junto  ao  Largo  do  Papa  – 
Partida Museu Escolar de Marrazes 

14h30 
 
15h00/15h10 

Praça Rodrigues Lobo 
 
Autocarro  junto  ao  Largo  do  Papa  – 
Partida Museu Escolar de Marrazes 

15h20  Museu Escolar dos Marrazes  15h20  Museu Escolar dos Marrazes 

16h45  Partida para escola  16h45  Partida para escola 

O Município assumirá os encargos com o transporte dos alunos. 

Tem o centro de custos n.º O41.15A3. 

A   Câmara  Municipal  tomou  conhecimento  do  projeto,  deliberou  por  unanimidade  aprovar  o 

desenvolvimento do mesmo com enquadramento no Projeto Educativo Municipal. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

6.8. Leiria Concelho Educador ‐ Boas Práticas 

DLB N.º 0275/15  | Presente, pela  Senhora Vereadora Anabela Graça,  a  ação de  formação  creditada  Leiria, 

Concelho Educador – Boas Práticas para o Sucesso, a realizar nos próximos dias 11 e 18 de abril, no Auditório 
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da Escola Superior de Educação e Ciências Sociais, cujos destinatários são Educadores de infância, Professores 

dos Ensinos Básicos e Secundário. 

Considerando que os Projetos Educativos Municipais assumem‐se cada vez mais, como instrumentos de 

planeamento das estratégias  locais para a Educação que, para além da articulação entre as Autarquias e as 

direções dos Agrupamentos de Escolas, necessitam também de ser assumidos como documentos orientadores 

das práticas dos docentes nos respetivos contextos de intervenção. 

O  Encontro  Leiria,  Concelho  Educador  –  Boas  Práticas  para  o  Sucesso,  promovido  em  parceria  pela 

Câmara Municipal, pela Escola Superior de Educação e Ciências Sociais do Instituto Politécnico de Leiria e pelo 

Centro de Formação da Rede de Cooperação e Aprendizagem, visa divulgar as “boas práticas” dos docentes do 

concelho  em  cada  uma  das  áreas  temáticas  de  intervenção  e  promover  entre  os  docentes  do  concelho  o 

conhecimento mais vasto sobre as áreas de intervenção do Projeto Educativo Municipal de Leiria. 

Com  este  encontro  pretende‐se  promover  o  conhecimento  e  a  análise  crítica  de projetos/atividades 

desenvolvidos nas escolas, contribuindo para a atualização científica e metodológica, fomentando o trabalho 

colaborativo e avaliativo entre docentes. E,  igualmente, aprofundar o conhecimento científico e didático bem 

como estratégias pedagógicas e de gestão, facilitadoras da realização de boas práticas na escola. Para além de 

promover mecanismos de avaliação ajustados a contextos e atividades, aproximar  instituições  implicadas no 

sucesso educativo e divulgar práticas educativas de sucesso. 

PROGRAMA: 

Dia 11 de abril 

10h00 – Abertura – Formalidades da formação contínua 

10h30 às 13h00 – 1.º Painel: A Escola e a comunidade na construção do sucesso escolar 

14h30 às 16h00 – 2.º Painel: Educação para a leitura – Coord. Luís Filipe Barbeiro 

 Agrupamento de Escolas Henrique Sommer 

 Agrupamento de Escolas Domingos Sequeira 

 Escola Secundária Francisco Rodrigues Lobo 

16h30 às 18h00 – 3.º Painel: Educação ambiental – Coord. Mário Oliveira 

 Colégio Conciliar Maria Imaculada 

 Escola Secundária Afonso Lopes Vieira 

 Colégio Nossa Senhora de Fátima 

Dia 18 de abril 

10h00 às 11h00 – 4.º Painel: Educação para a arte – Coord. Maria São Pedro Lopes 

 Colégio Dr. Luís Pereira da Costa 

 Agrupamento de Escolas Caranguejeira e Santa Catarina da Serra 

11h30 às 13h00 – 5.º Painel: Educação para a cidadania – Coord. Susana Reis 

 Agrupamento de Escolas Dr. Correia Mateus 

 Colégio Senhor dos Milagres 

 Agrupamento de Escolas D. Dinis 

14h30 às 16h00 – 6.º Painel: Tecnologias na sala de aula – Coord. Filipe Santos 

 Agrupamento de Escolas Rainha Santa Isabel 
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 Agrupamento de Escolas Colmeias 

 Jardim Escola João de Deus 

16h00 às 17h30 – 7.º Painel: Educação para a inclusão – Coord. Antónia Barreto 

 Agrupamento de Escolas Marrazes 

 Agrupamento de Escolas Rainha Santa Isabel 

 Câmara Municipal de Leiria 

18h00 – Encerramento 

A Câmara Municipal tomou conhecimento da ação de formação creditada Leiria, Concelho Educador – 

Boas Práticas para o Sucesso. 

 

6.9. Programa Dá a Mão à Proteção 

DLB N.º 0276/15 | Presente, pela Senhora Vereadora Anabela Graça, um programa que se apresenta: 

À  semelhança  do  ano  anterior,  o Município  de  Leiria,  dá  continuidade  ao  programa  "Dá  a Mão  à 

Proteção”, no âmbito da segurança escolar e proteção civil. 

Com o presente programa, pretende‐se dinamizar os clubes de proteção civil das escolas, fomentando 

uma  cultura  de  segurança  junto  das  crianças  e  jovens,  sensibilizando  a  população  escolar  para  os 

procedimentos de autoproteção e cumprimento das normas de segurança. 

O Município articula com os serviços vocacionados e as escolas, e presta apoio às ações desenvolvidas, 

criando igualmente espaços de encontro e partilha entre os responsáveis de segurança das escolas. 

REGULAMENTO 

CLUBE DE PROTEÇÃO CIVIL 

I. Natureza e Finalidades 

O Clube da Proteção Civil  tem  como principal objetivo dotar as escolas e os agrupamentos de um nível de 

segurança eficaz.  

Para  tal  é  necessário  realizar  atividades  que  envolvam  o  máximo  de  elementos  de  cada  escola  do 

agrupamento.  

Tem  como  missão  preparar  a  comunidade  educativa  em  geral  para  a  prevenção  contra  a  ocorrência  de 

acidentes e facultar informação sobre os procedimentos corretos a adotar, em situações de emergência.  

II. Objetivos 

 Limitar e minimizar as consequências de acidente;  

 Fomentar uma cultura de segurança; 

 Sensibilizar  para  a  necessidade  de  conhecer  e  rotinar  procedimentos  de  autoproteção  e  adotar 

medidas, por parte dos professores, funcionários e alunos, em caso de acidente;  

 Coresponsabilizar toda a população escolar no cumprimento das normas de segurança.  

III. Destinatários 

 Jardins de Infância, Escolas do 1º, 2º, 3º Ciclos e Secundárias. 

IV. Coordenação 

Preside à comissão coordenadora do Clube o(a) Diretor(a) do Órgão de Gestão ou elemento da Direção em 

quem este delegue funções. 
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A  comissão  é  constituída  ainda  por  um(a)  docente  nomeado(a)  pelo Diretor(a),  por  um  representante  dos 

Encarregados  de  Educação  no  Conselho  Geral,  pelo(a)  chefe  dos  Assistentes  Operacionais  e  por  um 

representante dos Delegados de Turma do 3º Ciclo ou Secundário. 

V. Funções, com o apoio dos responsáveis de estabelecimento de ensino 

 Organizar, dirigir e avaliar as operações do Serviço de Segurança Contra Incêndio;  

 Dirigir as operações de manuseamento dos meios de 1.ª intervenção e fazer cumprir as regras básicas 

de segurança, em caso de emergência e até à chegada dos bombeiros;  

 Propor a revisão do programa de segurança;  

 Propor ações de formação em segurança e avaliar a sua eficácia;  

 Assessorar tecnicamente a gestão dos edifícios;  

 Manter atualizados os registos de segurança. 

VI. Atividades  

 Formação em segurança para todos os funcionários e colaboradores;  

 Inspeções de segurança, sistemáticas e controladas, com objetivos e periodicidade bem definidos;  

 Vigilância permanente de todas as instalações;  

 Manutenção preventiva de todas as instalações, sistemas e equipamentos;  

 Ações  de  sensibilização  sobre  segurança,  suporte  básico  de  vida  e  comportamentos/situações  de 

risco e sua prevenção; 

 Realização de simulacros em cada edifício escolar, pelo menos 2 vezes por ano letivo. 

Em caso de Emergência: 

Deteção e alarme; 

Alerta ao 112; 

Intervenção (socorro às vítimas, evacuação e primeira intervenção); 

Apoio à intervenção dos bombeiros. 

VII. Parceiros  

 Câmara Municipal de  Leiria,  através da Divisão de  Juventude,  Educação,  e Biblioteca  e Divisão de 

Proteção Civil e Bombeiros; 

 Corporações de Bombeiros; GNR; PSP; INEM e Cruz Vermelha; 

 Outras entidades  ligadas  à  segurança, proteção e  saúde  infantil e  juvenil,  com  as quais  as escolas 

entendam desenvolver parcerias. 

VIII. Tipo de Ações a Desenvolver pelos Docentes 

Ateliers;  Efemérides;  Gincanas;  Jogos  Interativos;  Oficinas;  Painéis  Informativos;  Percursos  de  Segurança; 

Projetos; Semanas Culturais; Sites do Clube; Visitas de Estudo; Exercícios e Simulacros; Percursos de Segurança, 

entre outras.  

A  Câmara Municipal tomou conhecimento. 

 

6.10. Projeto ‐ Crianças ao Palco 

DLB N.º 0277/15 | Presente, pela Senhora Vereadora Anabela Graça, a apresentação do projeto «Crianças ao 

Palco» do seguinte teor: 



320 (43) 
 
 

CMLeiria/Ata n.º 7, de 2015.03.17 

Im‐DA‐15‐06_A0 

 

O Projeto «Crianças ao Palco» visa promover a prática musical, ao nível vocal, das crianças do 1.º ciclo 

do ensino básico do concelho de Leiria, através da sua audição em contexto de sala de aula, como forma de 

aferir  das  suas  aptidões  vocais,  com  o  intuito  da  seleção  das  melhores  vozes  para  a  realização  de  dois 

espetáculos finais. 

DESENVOLVIMENTO DO PROJETO 

O projeto divide‐se nas seguintes fases: 

1.  REUNIÃO  COM  OS  COORDENADORES  DO  1.º  CEB  DE  CADA  AGRUPAMENTO  –  nesta  reunião  foram 

explicitado  os  objetivos  do  projeto,  sensibilizando  os  docentes  para  a  participação  ativa  na  divulgação  do 

mesmo junto das respetivas escolas/turmas; 

2.  REALIZAÇÃO  DE  AUDIÇÕES  AOS  ALUNOS  –  estas  audições,  realizadas  em  cada  escola/sala  de  aula  por 

professores  licenciados  em  Educação Musical,  visam  ouvir  todos  os  alunos  dos  3.º  e  4.º  anos  de  todas  as 

escolas do 1º CEB do concelho de Leiria, e têm como objetivo selecionar as 80 melhores vozes.  

As audições são marcadas antecipadamente com o professor titular da turma e terão uma duração aproximada 

de 20 minutos/sala de aula, não prejudicando assim o normal desenvolvimento das atividades letivas; 

3.  AUDIÇÃO  FINAL  –  nesta  fase  juntar‐se‐ão  os  alunos  selecionados  anteriormente,  divididos  em  quatro 

eliminatórias, em  local a designar pela entidade promotora, a fim de escolher as catorze vozes para cantar a 

solo; 

4. SELEÇÃO DE REPERTÓRIO – este momento destina‐se à distribuição dos catorze temas não  inéditos pelos 

solistas, de acordo  com a  capacidade vocal e o gosto de  cada um deles. De  salientar que  todos os  temas a 

interpretar terão de ser cantados em Português, como forma de valorização do nosso património musical; 

5. DEFINIÇÃO DAS  TONALIDADES  –  tendo  em  conta  a  tessitura  vocal de  cada participante,  será definida  a 

tonalidade adequada a cada um deles para a interpretação do tema escolhido; 

6. ALINHAMENTO E ESTRUTURA  FINAL DO(S) ESPETÁCULO(S) – de  acordo  com  a especificidade/género de 

cada  tema  a  interpretar,  será  definido  o  alinhamento,  de  forma  a  obter  um  espetáculo  dinâmico  e 

diversificado; 

7. ENSAIO DA BANDA SUPORTE – um  conjunto de  cinco músicos profissionais ensaiará  cuidadosamente os 

catorze temas previamente selecionados; 

8.  ENSAIOS  FINAIS  –  decorrerão  um  conjunto  de  ensaios  com  a  presença  de  todos  os  intervenientes  no 

espetáculo (solistas e banda suporte), como forma de familiarizar as crianças não só com a banda/músicos, mas 

também com o palco; 

9.  ENSAIO  GERAL  –  este  último  ensaio  decorrerá  no  próprio  dia  e  local  do  1.º  espetáculo,  o  qual  servirá 

também para a realização do check‐sound; 

10. APRESENTAÇÃO DOS ESPETÁCULOS FINAIS – Serão apresentados dois espetáculos: 

  a) Feira de Maio, em 24 de maio de 2015; 

  b) Festa do Dia Mundial da Criança, em 3 de junho de 2015. 

Tem o centro de custo n.º 41.15A4. 

A  Câmara Municipal tomou conhecimento.  

 

6.11. Projeto ‐ Escolas Floridas 

DLB N.º 0278/15 | Presente, pela Senhora Vereadora Anabela Graça, uma proposta do seguinte teor: 
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À semelhança do ano anterior, o Município de Leiria,  lança este ano a 2.ª edição do Projeto Escolas Floridas, 

numa  versão  mais  abrangente,  designado  "Escolas  Floridas  e  Divertidas",  que  apela  igualmente  à 

sensibilização ambiental e também à criação de novos espaços de  jogo e recreio, visando tornar a escola um 

espaço mais atrativo, cujo regulamento se apresenta: 

REGULAMENTO 

"Escolas Floridas e Divertidas" 

Projeto de embelezamento dos  recreios escolares,  tornando‐os espaços mais alegres, divertidos, coloridos e 

cuidados. 

I. OBJETIVOS 

 Embelezar os recreios escolares; 

 Ativar o corpo e a mente dos utilizadores; 

 Fomentar as brincadeiras de grupo; 

 Construir, divertir e descontrair; 

 Premiar três escolas que no final revelem um aspeto mais atrativo e demonstrem maior criatividade. 

II. DESTINATÁRIOS 

Escolas do 1.º ciclo do ensino básico e jardins de infância da rede pública do concelho de Leiria. 

III. ATIVIDADES  

1. Planificar as ações de embelezamento dos recreios, no âmbito do projeto "Escolas Floridas e Divertidas" ;  

2. Registo com recurso a fotos, dos espaços que se pretendem intervencionar (antes); 

3. Construir e recriar áreas exteriores com: floreiras, flores, arbustos, ervas aromáticas, medicinais, legumes, 

plantas, pinturas de jogos no pavimento, esculturas, entre outros materiais; 

4. Registo com recurso a fotos, no decorrer e após a execução do projeto; 

5. Enviar  para  a  Câmara Municipal  de  Leiria,  no máximo  12  fotografias,  (4  antes,  4  durante  e  4  após  a 

intervenção), de preferência em formato JPG. 

IV. RECURSOS MATERIAIS E HUMANOS 

MATERIAIS 

Máquina fotográfica digital e computador 

Espécies florais e arbóreas 

Terra vegetal (composto) 

Canteiros e/ou floreiras 

Material reciclado e material natural 

Tintas, pincéis, diluentes e outros 

HUMANOS 

Professores;  assistentes;  pais;  alunos;  Câmara Municipal,  Juntas  de  Freguesia  e  outras  entidades  que 

pretendam associar‐se ao projeto. 

V. CALENDARIZAÇÃO 

FASE 1. Execução das atividades no decorrer do Segundo e terceiro períodos do ano letivo 2014/15;  

FASE 2. Enviar à CML o registo (fotos antes, durante e depois), até ao dia 15 de maio de 2015; 

FASE 3. Dia 5 de junho de 2015, "Dia Mundial do Ambiente", comunicação às escolas vencedoras. 

VI. OUTROS 
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Inscrição no projeto "Escolas Floridas e Divertidas", em formulário a disponibilizar pelo Município de Leiria.  

A  Câmara Municipal tomou conhecimento do Projeto "Escolas Floridas e Divertidas", cujas inscrições 

se encontram abertas a todas escolas do 1.º ciclo do ensino básico e  jardins de  infância da rede pública de 

ensino. 

 

6.12. Roteiro do Ambiente 

DLB N.º 0279/15 | Presente, pela Senhora Vereadora Anabela Graça, o programa “Roteiro do Ambiente ‐ Água 

e Biodiversidade | Resíduos e Reciclagem”, enquadrado no âmbito do Projeto Educativo Municipal. Pretende‐

se com este roteiro promover atividades pedagógicas interativas que possibilitem, aos alunos do 4.º ano do 1.º 

ciclo do ensino básico, um contacto mais direto com problemáticas ambientais do seu meio envolvente. 

Objetivos: 

 Despertar a consciência ecológica de todos os participantes; 

 Promover  a  melhoria  da  qualidade  ambiental,  através  da  dotação  de  atitudes  ambientalmente 

corretas; 

 Sensibilizar para a importância da separação dos resíduos domésticos; 

 Observar os diferentes caminhos dos resíduos de embalagem; 

 Consciencializar para a necessidade da redução da produção de resíduos; 

 Sensibilizar para a proteção da água e dos recursos hídricos da região; 

 Promover o conhecimento da fauna e flora dos ecossistemas ribeirinhos; 

 Identificar e observar alguns fatores que contribuem para a degradação do meio; 

 Promover o conhecimento sobre o ciclo urbano da água e a sua correta integração no ciclo natural da 

água; 

 Sensibilizar para as questões do tratamento das águas residuais. 

Componentes/Atividades:  

1‐ RESÍDUOS E RECICLAGEM 

Terças a sextas ‐ manhã 

1.1‐ No Mundo dos Resíduos e Reciclagem 

9h30 ‐ Visita à Valorlis* ‐ Parceiros, Leiria (duração: 2h30) 

 Entrega do Guia da Visita 

 Valorlis: o filme 

 No interior da Estação de Triagem 

 Visita ao Aterro Sanitário 

 Ateliê da Reutilização 

* Nota: Cada criança deverá levar 6 embalagens de plástico, metal ou papel e cartão para colocar no 

ecoponto no início da visita. 

Inscrições: valorlis@valorlis.pt 

2‐ ÁGUA E BIODIVERSIDADE 

2.1‐ Água da torneira: de onde vem para onde vai? 
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Quartas a quintas ‐ manhã 

9h30 ‐ Estação de Tratamento de Águas Residuais ‐ Olhalvas, Leiria (Duração: 2h30) 

 Visita às instalações 

 À descoberta do Ciclo Urbano da Água 

 Visita às instalações 

 À descoberta do Ciclo Urbano da Água 

Inscrições: s.vieira@simlis.pt  

2.2‐ O Rio à Lupa e os seus Cinco Sentidos 

Manhã 

9h30 ‐ Centro de Interpretação Ambiental ‐ Leiria (Duração: 2 horas) 

 Visita às instalações e a um troço do rio 

 Realização de atividades experimentais e sensoriais 

Inscrições: cia@cm‐leiria.pt 

O presente programa organizado pela Câmara Municipal de Leiria, conta com o apoio da Valorlis e da 

SIMLIS e o Município assegura os transportes. 

Tem o centro de custo n.º 41.15A20. 

A  Câmara Municipal tomou conhecimento.  

 

6.13. Comemoração do 60.º Aniversário da Biblioteca Municipal Afonso Lopes Vieira 

DLB N.º 0280/15 | No próximo dia 30 de abril de 2015, a Biblioteca Municipal Afonso Lopes Vieira regista 60 

anos de abertura ao público e de serviço municipal de  leitura. A existência de uma biblioteca sexagenária de 

caráter público deveu‐se ao poeta e benemérito Afonso Lopes Vieira que, ainda em vida, encarregou o amigo 

Dr.  Américo  Cortez  Pinto  e  a  mulher  Senhora  D.  Helena  Aboim  Vaza  de  Andrade  Lopes  Vieira,  de 

materializarem a vontade em doar a sua Livraria Privada à cidade e ao concelho de Leiria. A 30 de abril de 1955, 

a Biblioteca Municipal, denominada pelo Município de Afonso Lopes Vieira, abriu as portas ao público, para 

apenas  interromper a sua atividade entre 18 de fevereiro e 25 de setembro de 1997, quando mudou para as 

atuais instalações onde passou a oferecer aos munícipes novos espaços e valências.  

Para assinalar este aniversário organizou‐se o Programa de Atividades que se apresenta: 

A/ Entre 11 e 30 de abril: 

‐ Exposição biobibliográfica «Afonso Lopes Vieira – Onde a terra se acaba e o mar começa»; 

‐ Exposição «60 anos da Biblioteca Municipal Afonso Lopes Vieira»; 

‐ Exposição de fotografia «Afonso Lopes Vieira, o esteta». 

B/ 30 abril a partir das 18h: 

    ‐ Evocação do Poeta pela Professora Doutora Cristina Nobre da ESECS; 

    ‐ Lançamento do Prémio Literário Afonso Lopes Vieira; 

    ‐ Inauguração de escultura do artista Abílio Febra; 

    ‐ Declamação de poesia de Afonso Lopes Vieira dita por Luís Mourão; 

    ‐ Momento musical pela SAMP. 

Neste dia ainda será servido um Porto de Honra com partilha de Bolo de Aniversário com os leitores da 

Biblioteca oferecido pela Escola Profissional de Leiria. 
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  C/ 16 de maio, sábado, a partir das 21h30: 

    ‐ Serão de celebração da Arte Poética Musicada, sob a égide do poeta Afonso Lopes Vieira; 

    ‐ Beberete da responsabilidade da Escola Profissional de Leiria. 

A  realização da Exposição de  fotografia «Afonso  Lopes Vieira, o esteta» vai  implicar a digitalização, 

reprodução e ampliação de 15 fotografias da autoria de Afonso Lopes Vieira. Por forma a obter reproduções 

ampliadas das fotografias, que mantenham o mesmo aspeto cromático das originais e possam servir no futuro, 

propõe‐se  que  seja  realizada  uma  impressão  digital  direta,  a  cor  e  em  papel mate  fotográfico  "fine  Arte" 

(adequado para  imagem de arquivo) em 40x50 cm. O orçamento  implicado na execução deste trabalho é de 

22,80€+IVA  por  fotografia  (tratamento  de  imagem  e  reprodução  em  papel),  num  total  de  15  fotografias 

(342,00+IVA). 

Reprodução por fotografia = 22,8 € + IVA (com tratamento de imagem), ou seja, 15 reproduções = 342 € + IVA 

Tem o centro de custo n.º O81.15A2. 

A Câmara Municipal, depois de  analisar o  assunto  e de  acordo  com  as  atribuições e  competências 

previstas, respetivamente, na alínea e) do n.º 2, do artigo 23.º e na alínea d) do n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I 

da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  tomou  conhecimento  e  deliberou  por  unanimidade  aprovar  o 

Programa Comemorativo acima proposto. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta 

 
 

PONTO SETE 
DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURAS E MANUTENÇÃO 

 

7.1. Colocação de sinalização de trânsito em vias da rede viária municipal 

DLB N.º 0281/15 | Presente, pelo  Senhor Diretor de Departamento César Dias, o pedido para  colocação de 

sinalização de trânsito em vias da rede viária municipal, devidamente analisada pelos Serviços: 

Entidade / 
Munícipe 

Registo 
Entrada 

Centro de 
Custo 

Local/lugar 
Proposta de colocação/implementação de 

sinalização 

Freguesia  de 
Parceiros  e 
Azoia 

NIPG 
8540/15 

634.15A 61 
(€352.32) 

Rua  do  Areeiro,  troço 
entre o entroncamento 
da rua Cruz de S. Tomé 
e rua de Santa Catarina, 
em Azoia 

‐ 2 Conjuntos constituídos por: 
1 Sinal de proibição C6  (trânsito proibido a 
veículos  de  peso  superior  a  5.5  t)  e,  um 
painel  adicional Mod  10a  com  a  inscrição 
‘EXCETO RSU’’; 
‐ 1 Conjunto constituído por: 
1 Sinal de proibição C6  (trânsito proibido a 
veículos  de  peso  superior  a  5.5  t)  e,  um 
painel  adicional  Mod  1a  com  a  inscrição 
‘50m’. 

Freguesia  de 
Maceira 

NIPG 
5859/15 

124.15A 24 
(€98,93) 

Rua Capela  
Arnal ‐Maceira 

Criação de sentido único, com recurso a: 
‐  1  Sinal  de  informação  H3  (trânsito  de 
sentido único; 
‐ 1 Sinal de proibição C1 (sentido proibido); 
‐  1  Sinal  de  obrigação  D1b  (sentido 
obrigatório). 

Freguesia  de 
Bidoeira  de 
Cima 

NIPG 
2012/15 

634.15A 60 
(€187.66) 

Rua  da  Mata  da 
Bidoeira  

1 Sinal de perigo A14 (crianças). 
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DIEM 
NIPG 

4319/15 
622.14A 149 
(€6.966.73) 

Rua  D.  Afonso 
Henriques 
Casal  dos  Matos,  em 
Pousos 

Colocação  de  1  passagem  para  peões, 
sendo  necessário  proceder  ao 
rebaixamento dos passeios e separador: 
‐ 2 Sinais de informação H7 (passagem para 
peões); 
‐ 1 Marca rodoviárias M11  (passagem para 
peões) e, 
‐  1  Marca  rodoviária  M8  (linha  de 
paragem). 

Rua João Dias 
Casal  dos  Matos,  em 
Pousos 

Colocação  de  1  passagem  para  peões, 
sendo  necessário  proceder  ao 
rebaixamento dos passeios e separador: 
‐ 2 Sinais de informação H7 (passagem para 
peões); 
‐ 1 Marca rodoviárias M11  (passagem para 
peões) e, 
‐  1  Marca  rodoviária  M8  (linha  de 
paragem). 

Rua dos Manjerinos 
Casal  dos  Matos,  em 
Pousos 

Colocação  de  1  passagem  para  peões, 
sendo  necessário  proceder  ao 
rebaixamento dos passeios e separador: 
‐ 2 Sinais de informação H7 (passagem para 
peões); 
‐ 1 Marca rodoviárias M11  (passagem para 
peões) e, 
‐  1  Marca  rodoviária  M8  (linha  de 
paragem). 

Estrada  de  Casal  dos 
Matos, em Pousos 

Colocação  de  1  passagem  para  peões, 
sendo  necessário  proceder  ao 
rebaixamento dos passeios e separador: 
‐ 2 Sinais de informação H7 (passagem para 
peões); 
‐  1  Sinal  de  perigo  A16b  (travessia  de 
peões) a colocar a 150m; 
‐  1 Marca  rodoviária M11  (passagem  para 
peões) e, 
‐  1  Marca  rodoviária  M8  (linha  de 
paragem). 

Nesta  sequência, o  Senhor Diretor de Departamento César Dias, propôs  a  colocação da  sinalização 

supra mencionadas de acordo com o Regulamento de Sinalização do Trânsito, aprovado através do Decreto‐

Regulamentar n.º 22‐A/98, de 1 de outubro, alterado pelos DR 41/2000, de 20 de agosto, e 13/2003, de 26 de 

junho. 

Propôs ainda que  fosse  retirada  toda a sinalização existente nos  locais que contrarie as sinalizações 

que agora são propostas. 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, de acordo como previsto nos n.os 1 e 2 do artigo 6.º 

conjugado  com o n.º 1 do artigo 7.º, ambos do Decreto‐Lei n.º 44/2005, de 23 de  fevereiro, deliberou por 

unanimidade concordar com a colocação das sinalizações supra mencionadas.  

Mais  deliberou  que  os  serviços  do  Município  procedam  às  diligências  necessárias  para  a 

implementação  das  sinalizações  acima  referenciadas  e  remoção  da  sinalização  existente  nos  locais  que 

contrarie as agora propostas.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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7.2. Colocação de sinalização de trânsito na freguesia de Souto da Carpalhosa e Ortigosa 

DLB N.º 0282/15 | Presente, pelo Senhor Diretor de Departamento César Dias, o pedido para colocação de 

sinalização de trânsito em vias da rede viária municipal, em vários lugares da freguesia de Souto da Carpalhosa 

e Ortigosa devidamente analisado pelos serviços através do processo NIPG 4251/15, com CC 634.15A 25, no 

valor de €1.039,98, conforme mapa: 

LUGAR  RUA/LOCAL 
Proposta de colocação/implementação de 

sinalização 

Conqueiros 

Rua  dos  Gaspares  no  entroncamento  com  a  rua 
Principal 

1  Sinal  de  cedência  de  passagem  B2  (paragem 
obrigatória em cruzamentos e entroncamentos). 

Rua  do  Cemitério  no  entroncamento  com  a  rua 
Principal 

1  Sinal  de  cedência  de  passagem  B2  (paragem 
obrigatória em cruzamentos e entroncamentos). 

Rua  Vale  Fernandes  no  entroncamento  com  a  rua 
Principal 

1  Sinal  de  cedência  de  passagem  B2  (paragem 
obrigatória em cruzamentos e entroncamentos). 

Rua  da  Ameixoeirinha  no  entroncamento  com  a  rua 
Principal 

1  Sinal  de  cedência  de  passagem  B2  (paragem 
obrigatória em cruzamentos e entroncamentos). 

Moita da Roda 
Rua  do  Ramalheiro  no  entroncamento  com  a  rua 
Principal 

1  Sinal  de  cedência  de  passagem  B2  (paragem 
obrigatória em cruzamentos e entroncamentos). 

Châ da 
Laranjeira 

Rua Principal da Assenha no entroncamento com a rua 
Principal da Châ da Laranjeira 

1  Sinal  de  cedência  de  passagem  B2  (paragem 
obrigatória em cruzamentos e entroncamentos). 

Rua da Serrada no entroncamento com a rua Principal 
1  Sinal  de  cedência  de  passagem  B2  (paragem 
obrigatória em cruzamentos e entroncamentos). 

Rua do Serro no entroncamento com a rua Principal 
2  Sinais  de  cedência  de  passagem  B2  (paragem 
obrigatória em cruzamentos e entroncamentos). 

Rua do Arneiro no entroncamento com a rua Principal 
1  Sinal  de  cedência  de  passagem  B2  (paragem 
obrigatória em cruzamentos e entroncamentos). 

Estremadouro 
Travessa  da  Estrema  no  entroncamento  com  a  rua 
Principal 

1  Sinal  de  cedência  de  passagem  B2  (paragem 
obrigatória em cruzamentos e entroncamentos). 

Vale da Pedra 

Rua da Fonte no entroncamento com a rua Principal 
1  Sinal  de  cedência  de  passagem  B2  (paragem 
obrigatória em cruzamentos e entroncamentos). 

Rua  do  Largo  da  Igreja  no  entroncamento  com  a  rua 
Principal 

1  Sinal  de  cedência  de  passagem  B2  (paragem 
obrigatória em cruzamentos e entroncamentos). 

Souto da 
Carpalhosa 

Rua do Paraíso no entroncamento com a rua Principal 
1  Sinal  de  cedência  de  passagem  B2  (paragem 
obrigatória em cruzamentos e entroncamentos). 

Rua Principal, junto ao Largo da Igreja.  Sinal complementar O6a (baia direcional). 

Nesta  sequência, o  Senhor Diretor de Departamento César Dias, propôs  a  colocação da  sinalização 

supra mencionada de acordo  com o Regulamento de Sinalização do Trânsito, aprovado através do Decreto‐

Regulamentar n.º 22‐A/98, de 1 de outubro, alterado pelos DR 41/2000, de 20 de agosto, e 13/2003, de 26 de 

junho. 

Propôs ainda que  fosse  retirada  toda a sinalização existente nos  locais que contrarie as sinalizações 

que agora são propostas. 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, de acordo como previsto nos n.os 1 e 2 do artigo 6.º 

conjugado  com o n.º 1 do artigo 7.º, ambos do Decreto‐Lei n.º 44/2005, de 23 de  fevereiro, deliberou por 

unanimidade concordar com a colocação da sinalização supra mencionada a colocar na freguesia de Souto da 

Carpalhosa e Ortigosa.  

Mais  deliberou  que  os  serviços  do  Município  procedam  às  diligências  necessárias  para  a 

implementação  das  sinalizações  acima  referenciadas  e  remoção  da  sinalização  existente  nos  locais  que 

contrarie as agora propostas.  
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A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

7.3. Processo n.º T‐77/2007 – Construção do pavilhão desportivo de Souto da Carpalhosa – Revisão de Preços 

definitivo para aprovação 

DLB  N.º  0283/15  |  Presente  uma  informação  do  Departamento  de  Infraestruturas  e  Manutenção  e 

03/03/2015 que se transcreve “Dando‐se cumprimento ao estipulado no n.º 1 do artigo 16.º do Decreto‐Lei 

n.º 06/2004, de 6 de janeiro, Despacho n.º 1592/2004, de 23 de janeiro, articulado com o artigo 300.º do CCP 

e  conforme  a  expressão  definida  no  n.º  1  da  cláusula  29.ª  do  Caderno  de  Encargos,  foi  efetuado  pelos 

serviços do DIEM o estudo de revisão de preços da presente empreitada. 

Assim, propõe‐se a aprovação do presente estudo de  revisão de preços definitivo, no valor de €‐

18.161,64+IVA, devendo dar‐se conhecimento à empresa QUIMLENA – CONSTRUÇÕES, Lda., a reposição do 

valor €18.161.64+IVA”. 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e com base na  informação prestada pelo Departamento de 

Infraestruturas e Manutenção, deliberou por unanimidade aprovar o estudo de Revisão de Preços Definitivo, no 

valor  €‐18.161,64  +  IVA,  devendo  dar‐se  conhecimento  à  empresa  QUIMLENA  –  CONSTRUÇÕES  Lda.,  para 

proceder à reposição do valor €18.161,64+IVA. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

7.4. Processo n.º T‐31/2012 ‐ Pavimentações e beneficiação de diversos arruamentos no concelho de Leiria 

a)  Revisão de preços provisória para aprovação ‐ Lote 2 

DLB  N.º  0284/15  |  Presente  uma  informação  do  Departamento  de  Infraestruturas  e  Manutenção  de 

27/02/2015, que se transcreve “Dando‐se cumprimento ao estipulado no n.º 1 do artigo 16.º do Decreto‐Lei 

n.º 06/2004, de 6 de janeiro, Despacho n.º 1592/2004, de 23 de janeiro, articulado com o artigo 300.º do CCP e 

conforme a expressão definida no n.º 1 da cláusula 29.ª do Caderno de Encargos, foi efetuado pelos serviços do 

DIEM o estudo de revisão de preços da presente empreitada. 

Assim,  propõe‐se  a  aprovação  do  presente  estudo  de  revisão  de  preços  provisória,  no  valor  de  €‐

554,29  +  IVA,  devendo  dar‐se  conhecimento  à  empresa  CIMALHA  –  CONSTRUÇÕES  DA  BATALHA,  SA.,  a 

reposição do valor €554,29 + IVA”. 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e com base na informação prestada pelo Departamento de 

Infraestruturas e Manutenção, deliberou por unanimidade aprovar o estudo de Revisão de Preços Provisório, 

no valor €‐554,29 + IVA, devendo dar‐se conhecimento à empresa CIMALHA – CONSTRUÇÕES DA BATALHA, SA 

para proceder à reposição do valor €554,29 + IVA. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

b) Revisão de preços definitivo para aprovação ‐ Lote 5 

DLB N.º 0285/15 | Presente uma informação do Departamento de Infraestruturas e Manutenção e 27/02/2015 

que se transcreve: 

“Dando‐se cumprimento ao estipulado no n.º 1 do artigo n.º 16.º do Dec. Lei n.º 06/2004, de 06 de  janeiro, 

Despacho  n.º  1592/2004,  de  23  de  janeiro,  articulado  com  o  artigo.  300º  do  CCP  e  conforme  a  expressão 
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definida no n.º 1 da cláusula 29.ª do Caderno de Encargos,  foi efetuado pelos serviços do DIEM o estudo de 

revisão de preços da presente empreitada. 

Assim,  propõe‐se  a  aprovação  do  presente  estudo  de  revisão  de  preços  definitiva,  no  valor  de  €‐

329,29 + IVA, devendo dar‐se conhecimento à empresa MATOS & NEVES, Lda., a reposição do valor €329,29 + 

IVA”. 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e com base na informação prestada pelo Departamento de 

Infraestruturas e Manutenção, deliberou por unanimidade aprovar o estudo de Revisão de Preços definitiva, 

no  valor  €‐329,29  +  IVA,  devendo  dar‐se  conhecimento  à  empresa MATOS & NEVES,  Lda.  para  proceder  à 

reposição do valor €329,29 + IVA. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

c) Revisão de Preços definitivo para aprovação ‐ Lote 6 

DLB N.º 0286/15 | Presente uma informação do Departamento de Infraestruturas e Manutenção e 03/03/2015 

que se transcreve: 

“Dando‐se cumprimento ao estipulado no n.º 1 do artigo n.º 16.º do Decreto‐Lei n.º 06/2004, de 06 de janeiro, 

Despacho  n.º  1592/2004,  de  23  de  janeiro,  articulado  com  o  artigo.  300º  do  CCP  e  conforme  a  expressão 

definida no n.º 1 da cláusula 29.ª do Caderno de Encargos,  foi efetuado pelos serviços do DIEM o estudo de 

revisão de preços da presente empreitada. 

Assim, propõe‐se a aprovação do presente estudo de revisão de preços definitivo, no valor de €‐ 6,06+ 

IVA, devendo dar‐se conhecimento à empresa, CONSTRUÇÕES ANTÓNIO LEAL, SA., a reposição do valor €6,06+ 

IVA”. 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e com base na informação prestada pelo Departamento de 

Infraestruturas e Manutenção, deliberou por unanimidade aprovar o estudo de Revisão de Preços Definitivo, 

no  valor  €‐6,06+  IVA,  devendo  dar‐se  conhecimento  à  empresa  CONSTRUÇÕES  ANTÓNIO  LEAL,  SA.,  para 

proceder à reposição do valor €6,06+ IVA. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

7.5. Processo n.º T‐11/2015 – Elaboração de estudo prévio e projetos de restauro e reabilitação da Igreja da 

Misericórdia de Leiria ‐ Emissão de parecer prévio vinculativo nos termos do artigo 75.º da Lei n.º 82–B/2014 

de 31 de dezembro (Lei do Orçamento do Estado para 2015 – LOE 2015) ‐ Ratificação de despacho 

DLB N.º 0287/15 | Presente o despacho do Senhor Presidente da Câmara Municipal de Leiria de 12 de março 

de 2015, na sequência de uma  informação do Departamento de Infraestruturas e Manutenção (ANEXO I), cujo 

teor se transcreve: 

«Concordo com o teor da informação precedente, a qual passa a fazer parte integrante deste meu despacho e 

dou aqui por inteiramente reproduzida e dou parecer prévio favorável, ao abrigo do artigo 75.º da Lei n.º 82–

B/2014, de 31 de dezembro do processo de aquisição de serviços supra mencionados, com vista à posterior 

contratação. Este meu despacho é proferido atentas as circunstâncias excecionais e urgentes que a situação 

em  apreço  reclama.  Assim,  este  despacho  deve  ser  sujeito  a  ratificação  na  próxima  reunião  de  Câmara 

Municipal, sob pena de anulabilidade, conforme determina o n.º 3 do artigo 35.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro.». 
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A Câmara Municipal  tomou conhecimento da  informação e depois de analisar o assunto, ao abrigo 

disposto no n.º 3 do artigo 35.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, deliberou por unanimidade 

ratificar o despacho do Senhor Presidente da Câmara Municipal, datado de 12 de março de 2015, nos termos 

do  artigo  75.º  da  Lei  n.º  82–B/2013,  de  31  dezembro,  tendo  vista  a  contratação  dos  serviços  de  para 

“Elaboração de estudo prévio e projetos de restauro e reabilitação da Igreja da Misericórdia de Leiria” 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
7.6. Construção da Variante dos Capuchos ‐ execução de obras de instalação de rede de drenagem de águas 

residuais  –  acordo  para  a  execução  dos  trabalhos  na  zona  concessionada  a  celebrar  com  a AELO‐ Auto‐

Estradas do Litoral Oeste, S.A. 

DLB N.º 0288/15 | Considerando que: 

A  AELO  –  Auto‐Estradas  do  Litoral  Oeste,  S.A.  é  a  subconcessionária  responsável  pela  conceção, 

projeto, construção, aumento do número de vias, financiamento, exploração e conservação dos lanços de auto‐

estrada, vias e conjuntos viários onde se inclui o lanço A19 (IC2) – Nó do IC36/Nó da EN109 (“Lanço A19”); 

No âmbito do projeto de construção da estrada municipal conhecida como “Variante dos Capuchos”, o 

Município de Leiria pretende executar trabalhos de instalação de rede de drenagem de águas residuais daquela 

infraestrutura  rodoviária,  o  que  implica  a  instalação  de  um  coletor  que  atravessará  o  lanço  A19,  e  a 

reformulação do ramo A do nó da Barosa, conforme projeto de execução aprovado; 

É  necessária  a  autorização  da  AELO  para  o  atravessamento  dos  lanços  objeto  do  contrato  de 

subconcessão, de modo a permitir a instalação e manutenção da infraestrutura de serviço público; 

Conforme a  informação técnica prestada em 11/03/2015, no âmbito do Processo n.º T – 50/2013, a 

qual  passa  a  fazer  parte  integrante  da  presente  deliberação  como  Anexo  H  “(…)  o  clausulado  da minuta 

respeita a  legislação aplicável, não assumindo o  contraente público direitos ou obrigações que não  tenham 

conexão material direta com o fim do contrato (…)”: 

Nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 23.º do Anexo  I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, os 

municípios dispõem de atribuições nos domínios dos transportes e comunicações; 

Conforme previsto na alínea ee) do n.º 1 do artigo 33.º do mesmo anexo ao diploma legal, compete à 

Câmara Municipal criar, construir e gerir redes de circulação, numa área de importância transversal a todos os 

setores de atividade e a toda a população ‐ as estruturas rodoviárias; 

As obras de execução da “Variante dos Capuchos” visam a promoção da coesão territorial da cidade, 

do município e do concelho, e a melhoria da qualidade das condições de circulação rodoviária da população; 

É presente a minuta de acordo a celebrar entre o Município de Leiria e a AELO – Auto‐Estradas do 

Litoral Oeste, S.A., que  já mereceu a concordância da concessionária EP – Estradas de Portugal, S.A., que se 

junta como Anexo H à presente deliberação e que dela faz parte integrante para todos os efeitos legais. 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto e o teor da informação técnica anexada, prestada no 

âmbito do Processo n.º T‐50/2013, e ao abrigo do disposto na alínea ee) do n.º 1 do n.º 33.º do Anexo I à Lei 

n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  deliberou  por  unanimidade  aprovar  a  minuta  de  acordo  necessária  à 

concretização  da  construção  da  via  “Variante  dos  Capuchos”,  relativamente  à  execução  dos  trabalhos  de 

instalação de rede de drenagem de águas residuais no lanço A19, e a reformulação do ramo A do nó da Barosa, 

que se anexa à presente deliberação e que dela faz parte integrante para todos os efeitos legais.  
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Mais  deliberou  conceder  poderes  ao  Senhor  Presidente  da  Câmara Municipal  para  que  proceda  à 

outorga do acordo aprovado. 

O presente acordo não implica a realização de quaisquer despesas ou encargos. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta.  

 
 

PONTO OITO 
DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

8.1. Atribuição de Habitação Social 

DLB N.º 0289/15 | Presente uma proposta no sentido de ser atribuída a casa n.º 27 da Rua da Esperança, no 

Bairro Social Cova das Faias, União de Freguesias de Santa Eufémia e Boavista, ao agregado familiar de Maria 

de Fátima de Jesus Fernandes Monteiro, em regime de renda apoiada (NIPG. 10745/15). 

A presente proposta  fundamenta‐se no  teor da deliberação de Câmara Municipal de 10 de  julho de 

2012, ponto 4.2. “Legalização de habitações sociais”, por se tratar de um agregado familiar numeroso e com 

baixos rendimentos. 

Apesar  do  agregado  familiar  já  habitar  a  casa  há  cerca  de  15  anos,  não  foi  possível  apresentar 

anteriormente  proposta  de  atribuição  da  mesma,  por  existir  contrato  de  arrendamento  ativo  para  essa 

habitação até ao dia 1 de agosto de 2014, tendo sido o mesmo resolvido por deliberação de Câmara Municipal 

de 20 de janeiro de 2015. 

O agregado familiar é constituído por Maria de Fátima de Jesus Fernandes Monteiro, 32 anos, o seu 

companheiro Adolfo Monteiro Gonçalves de 34 anos, e pelos  filhos menores,  Lídia Monteiro Fragoso de 14 

anos,  Érica  Eduarda Monteiro  Fragoso  de  10  anos,  Adolfo Miguel Monteiro  Gonçalves  de  4  anos  e  pelos 

enteados Fernanda Samaritana Rodrigues Monteiro 13 anos e Cristiano Estêvão Rodrigues Monteiro de 8 anos. 

Face ao rendimento mensal de que dispõem presentemente, no valor de €534,45 (quinhentos e trinta 

e quatro euros e quarenta e cinco cêntimos), proveniente da prestação de RSI que engloba todos os elementos 

do agregado  familiar, propõe‐se que, ao abrigo da  Lei n.º 81/2014 de 19 de dezembro,  seja  fixada a  renda 

apoiada  no  valor mensal  de  €4,19  (quatro  euros  e  dezanove  cêntimos),  com  efeitos  a  partir  da  data  de 

celebração do contrato de arrendamento, cuja minuta passa a transcrever‐se: 

“Contrato de Arrendamento 

Entre: 

O Município de Leiria, NIPC 505 181 266, com sede no Largo da República, 2414‐006 Leiria, aqui representado 

pelo seu Presidente, Raul Castro, no uso dos poderes que  lhe  foram conferidos pela deliberação da Câmara 

Municipal de __/__/___, como primeiro 

outorgante; 

E 

_________________________________,  portador  do  cartão  de  cidadão  n.º  _________,  válido  até 

__/___/____, NIF ___________, 

nascido  em  __/__/_____,  residente  em  ___________________________,  freguesia  de  ___________,  como 

segundo outorgante; 

É celebrado o presente contrato de arrendamento, o qual se regerá pelas cláusulas seguintes: 
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Primeira 

O primeiro outorgante é dono e  legítimo proprietário da fração autónoma sita no Bairro Social ___________, 

casa n.º ___, descrito na matriz predial urbana n.º ________, na freguesia de _________. 

Segunda 

O segundo outorgante atesta em como não lhe foi atribuída outra habitação social ou a qualquer membro do 

seu  agregado  familiar,  em  qualquer  concelho  do  país,  que  não  possui  qualquer  outro  contrato  de 

arrendamento habitacional no concelho de Leiria, nem qualquer propriedade urbana, registada em seu nome 

ou de qualquer outro membro do seu agregado familiar. 

Terceira 

A  habitação  descrita  na  cláusula  anterior  destina‐se  à  habitação  exclusiva  e  permanente  do  segundo 

outorgante  e  do  seu  agregado  familiar,  constituído  nesta  data  pelo  segundo  outorgante,  e 

_______________________________. 

Quarta 

O arrendamento tem a duração de 1 (um) ano, com início em __/__/____, renovando‐se automaticamente por 

igual período, se não for denunciado por uma das partes, nos termos da Lei. 

Quinta 

O presente arrendamento  fica sujeito ao  regime de  renda apoiada estabelecido na Lei nº 81/2014 de 19 de 

dezembro. 

Sexta 

A  renda mensal  é €__,  (____________  euros), que deverá  ser paga na  Tesouraria da Câmara Municipal de 

Leiria, entre o dia um e dia oito do mês a que disser respeito. 

Sétima 

O  segundo  outorgante  fica  obrigado  a  declarar  anualmente  ao  primeiro  outorgante,  até  ao  dia  30  de 

novembro,  todos  os  rendimentos  do  agregado  familiar,  para  efeitos  de  reajustamento  do  valor  da  renda 

apoiada. 

Oitava 

A renda pode ainda ser reajustada, a todo o tempo, sempre que se verifique, comprovadamente, a alteração 

do rendimento mensal corrigido do agregado familiar, resultante de morte, invalidez permanente e absoluta ou 

desemprego de um dos seus membros. 

Nona 

O segundo outorgante obriga‐se a: 

a) Conservar a habitação no estado em que  lhe foi entregue e zelar pela conservação, manutenção e  limpeza 

da mesma e dos espaços comuns, reparando e suportando as despesas dos estragos que sejam causados 

por  ato  ou  omissão  culposa  do  seu  agregado  familiar  ou  de  quem  frequenta  a  sua  habitação  e,  ainda, 

indemnizando o Município de Leiria pelas despesas efetuadas com a reparação; 

b) Promover a  instalação e  ligação de contadores de água, energia elétrica e gás, cujas despesas são da sua 

responsabilidade, tal como as dos respetivos consumos; 

c) Conservar em bom estado  todas as  instalações de  luz elétrica, água e gás, assim  como as  canalizações e 

esgotos, pagando à sua conta as reparações causadas por efeito de  incúria ou  indevida utilização, que se 

tornem necessárias; 
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d) Facultar, sempre que  lhe for solicitado pela Câmara Municipal de Leiria, a vistoria/inspeção da habitação e 

colaborar em inquéritos/estudos que os competentes serviços da Câmara Municipal de Leiria possam vir a 

realizar; 

e) Não dar hospedagem, sublocar, total ou parcialmente, ou ceder a qualquer título a habitação; 

f) Não manter a habitação desabitada por tempo superior a 60 (sessenta) dias consecutivos, em cada ano civil, 

salvo  se  a  Câmara Municipal  de  Leiria,  em  casos  devidamente  justificados,  autorize,  por  escrito,  uma 

ausência por tempo superior; 

g) Não provocar, participar ou de qualquer modo  intervir em desacatos e  conflitos ou  causar barulhos que 

ponham em causa a tranquilidade e ou o bem‐estar dos restantes moradores, obrigando‐se a respeitar as 

normas constantes do Regulamento Geral de Ruído; 

h) Colocar os  lixos de  forma acondicionada nos contentores existentes para o efeito situados na via pública, 

para que não ponham em risco a higiene e saúde pública; 

i) Restituir a habitação no estado de  conservação em que a  recebeu, designadamente  com  todos os vidros, 

portas, móveis de cozinha, sanitários, torneiras, toalheiros, candeeiros e demais acessórios nela instalada. 

Décima 

O segundo outorgante não pode efetuar obras na habitação ou alterar os acabamentos interiores e exteriores 

desta, sem prévia autorização do primeiro outorgante. 

Décima primeira 

A permanência de animais domésticos na habitação deverá obedecer aos  termos previstos nos n.os 3 e 4 do 

artigo  19.º  do  Regulamento  Municipal  para  a  Gestão  do  Parque  Habitacional  de  Arrendamento  Social 

Propriedade do Município de Leiria. 

Décima segunda 

O  segundo  outorgante  ou  qualquer  elemento  do  seu  agregado  familiar  não  pode  provocar,  participar  ou 

intervir em desacatos e conflitos ou causar barulhos que ponham em causa a tranquilidade do bairro social e 

da comunidade habitacional adjacente. 

Décima terceira 

A utilização da habitação obedece às exigências normais de diligência e zelo, ficando  interdita a fins distintos 

daquele que se encontra definida na cláusula segunda. 

Décima quarta 

O incumprimento destas normas e das demais em vigor para as habitações sociais determinam a resolução do 

presente contrato de arrendamento e o consequente despejo. 

Décima quinta 

Em tudo o que estiver omisso regulam as disposições legais aplicáveis, nomeadamente as da Lei n.º 31/2012, 

de 14 de agosto, da Lei n.º 6/2006, de 27 de  fevereiro  (NRAU), do Código Civil e do Regulamento Municipal 

para a Gestão do Parque Habitacional de Arrendamento Social Propriedade do Município de Leiria. 

Décima sexta 

Ao abrigo do disposto na alínea a) do artigo 6.º, conjugado com a aliena s) do n.º 3 do artigo 3.º, ambos do 

Código do Imposto do Selo, o presente contrato de arrendamento está isento do imposto do selo. 

Leiria, ___ de _________ de 2015.” 
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A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas nas alíneas h) 

e  i) do n.º 2 do artigo 23.º, e alínea ee) do n.º 1 do artigo 33.º, ambas da Lei n.º 75/13, de 12 de setembro, 

deliberou por unanimidade concordar com a proposta e minuta do contrato de arrendamento apresentadas, 

conferindo poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para assinar o respetivo contrato. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

8.2. Auxilio financeiro a instituições para implementação de projeto de intervenção social inovador no Bairro 

Cova das Faias – Pro Leiria 

DLB N.º 0290/15 | Presente, pela Divisão de Desenvolvimento Social, uma proposta de atribuição de auxílio 

financeiro à SAMP – Sociedade Artística Musical dos Pousos, decorrente da candidatura apresentada ao abrigo 

do artigo 8.º do PRO  LEIRIA, para apoio às atividades com vista à  implementação de projetos/atividades de 

interesse  para  o Município  de  Leiria,  ao  abrigo  da  alínea  a)  do  n.º  2  do  artigo  4.º  do  citado  regulamento 

municipal.  

O  auxílio  financeiro  proposto  destina‐se  à  implementação  de  um  projeto  de  intervenção  social 

inovador  num  território  bastante  vulnerável  do  concelho  de  Leiria  –  Bairro  Social  da  Cova  das  Faias, 

maioritariamente habitado por famílias de etnia cigana. 

A abordagem proposta pela SAMP – Sociedade Artística Musical dos Pousos, assenta essencialmente 

na articulação com o Projeto “Giro ó Bairro”, promovendo assim as mais‐valias adquiridas por aquele projeto 

no contacto a estabelecer com as famílias residentes.  

A  vertente  cultural  e  artística  do  presente  projeto,  como  forma  de  socialização  e  integração  da 

comunidade cigana na comunidade  leiriense e  sensibilização da comunidade  leiriense para a  cultura  cigana, 

revela o caráter  inovador da  intervenção proposta, apresentando esta entidade uma experiência  já adquirida 

no trabalho desenvolvido com públicos mais vulneráveis. 

Pretende‐se promover uma dimensão  social  através de um programa de  treino de  competências e 

ajustamento psicológico dos públicos a intervir, neste caso concreto por via da música, a qual constitui‐se como 

um  veículo  na  educação  e  no  desenvolvimento  de  estratégias  facilitadoras da  integração  social  daquela 

comunidade, em especial para as crianças e jovens residentes no bairro.  

O pedido  de  auxilio  apresentado  cumpre  os  requisitos  enunciados  no  artigo  6.º do  PRO‐LEIRIA,  os 

critérios  gerais  de  seleção  enunciados  no  n.º  1  do  artigo  10.º,  os  critérios  específicos  para  a  área  social 

enunciados em A do ponto 2 do mesmo artigo e do citado regulamento, e, as disposições constantes no artigo 

107.º da Norma de Controlo Interno em vigor. 

O  pedido  de  auxílio  obteve  a  pontuação  de  70  pontos  quanto  aos  indicadores  dos  objetivos 

estratégicos para a área de ação social, apresentados em reunião de Câmara Municipal de 10 de julho de 2012. 

Tendo em conta o disposto no n.º 3 do artigo 12.º do PRO LEIRIA, a natureza excecional das atuais 

condições económicas da generalidade das  instituições, nomeadamente a  instituição candidata ao apoio e a 

importância da  implementação do projeto de  intervenção social agora apresentado, como contributo para a 

qualidade de vida dos cidadãos e cidadãs mais vulneráveis, como é o caso das crianças, bem como os valores e 

fases de pagamento dos auxílios atribuídos em anos anteriores, é proposto o seguinte plano de pagamentos: 

i. Primeira prestação após a celebração do respetivo contrato‐programa, correspondente a 50% do valor 

total do auxílio a atribuir; 
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ii. Segunda prestação correspondente a 25% do valor total do auxílio a atribuir, a pagar em setembro de 

2015; 

iii. Terceira  prestação  correspondente  e  25%  do  valor  total  do  auxílio  a  atribuir,  após  conclusão  das 

atividades e entrega do relatório com explicitação dos resultados alcançados e respetivos  justificativos 

da despesa. 

Com os mesmos fundamentos, e, ao abrigo da alínea c) do n.º 5 do artigo 12.º do PRO LEIRIA, é ainda proposto 

que  o  auxílio  financeiro  para  a  atividade/projeto  identificado  na  tabela  abaixo,  seja  superior  a  50%  do 

orçamento apresentado. 

Em cumprimento do disposto na alínea c) do n.º 6 do artigo 107 da Norma de Controlo Interno, refere‐

se que a instituição candidata recebe o por parte do Município de Leiria, nos anos de 2013 e 2014, os seguintes 

auxílios: 

Entidade  2013  2014 

SAMP ‐ Sociedade Artística Musical dos Pousos  €16.089,46  €13.798,33 

O  apoio  está  em  conformidade  com  as  Opções  do  Plano  para  2015  e  foi  objeto  da  proposta  de 

cabimento, compromisso e centro de custos conforme tabela abaixo: 

Entidade  Registo 
SIDAM 

Pedido 
Auxilio 

Pontuação  Auxilio  Rubrica  Cabimento  Compromisso  Centro 
de 
Custos 

SAMP  ‐  Sociedade 
Artística Musical dos 
Pousos 

3879/15  €4.305,00  70  €4.305,00 
2015  A 
70 

592  844  54.15A26

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas na alínea h) 

do n.º 2 do artigo 23.º conjugada com a alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º ambas do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro e do  regulamento de atribuição de auxílios, em vigor no Município de Leiria, deliberou por 

unanimidade atribuir os auxílios em conformidade com a proposta apresentada.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

8.3. Auxílio não financeiro à OÁSIS – Organização Apoio e Solidariedade para a Integração Social, para apoio 

na reparação do espaço exterior ‐ jardim, danificado com as chuvas 

DLB N.º 0291/15 | Presente uma proposta de atribuição de Auxílio não financeiro à OASIS – Organização Apoio 

e Solidariedade para a Integração Social. 

A OÁSIS – Organização Apoio e Solidariedade para a Integração Social desenvolve atividades de cariz 

social visando a reabilitação, inclusão social e o exercício de cidadania plena da pessoa com deficiência. 

As chuvas torrenciais ocorridas em dezembro de 2014 e inícios de 2015 sentidas em todo o concelho 

danificou  gravemente  o  espaço  exterior  –  jardim  da  instituição  onde  se  encontram  sediadas  as  principais 

respostas sociais desenvolvidas pela Instituição. 

A OÁSIS – Organização Apoio e Solidariedade para a  Integração Social,  solicitou a atribuição de um 

auxílio não financeiro à Camara Municipal de Leiria decorrente da inscrição no registo de atribuição de auxílios 

conforme  artigo 7.º do  PRO  Leiria  ‐ Regulamento de Atribuição de Auxílios do Município de  Leiria  (RAAML 

49/2012), e da candidatura apresentada pelo NIPG:3894/15. 
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O auxílio não financeiro é constituído pela cedência de 1 dia de trabalho a dois homens, e 3 metros de 

pau  tratado,  com  o  valor  estimado  de  €275,98  (conforme  informação  prestada  pela  DIOM  constante  do 

processo). 

O  pedido  de  auxílio  apresentado  cumpre  os  requisitos  enunciados  no  artigo  9.º  do  PRO  Leiria,  os 

critérios gerais de seleção enunciados no artigo 10.º do PRO Leiria e os critérios específicos para a área social 

enunciados em A do ponto 2 do mesmo artigo, propondo‐se que  seja atribuído um auxílio não  financeiro à 

OASIS – Organização Apoio e Solidariedade para a  Integração Social, constituído pela disponibilização de dois 

trabalhadores deste município por um período de um dia e o material acima descrito. 

O  valor  estimado do presente  apoio  totaliza  €275,98, que  corresponde  ao  auxílio não  financeiro  a 

atribuir à instituição. 

Este apoio tem o centro de custo n.º 54.15A20. 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas na alínea h) 

do n.º 2 do artigo 23.º conjugada com a alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º ambas do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, e do regulamento de atribuição de auxílios, em vigor no Município de Leiria, deliberou por 

unanimidade atribuir o auxílio em conformidade com a proposta apresentada.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

8.4. Estorno de verba no âmbito de auxílios concedidos a Instituições 

DLB N.º 0292/15 | Na reunião da Câmara Municipal de 27 de maio de 2014, foi atribuído auxílio financeiro aos 

Malmequeres – Centro de Ocupação Permanente de Leiria. 

Informou  a Divisão de Desenvolvimento  Social,  com  responsabilidade de monitorização dos  apoios 

concedidos, conforme determina o n.º 1 ao artigo 108.º da Norma de Controlo Interno, que o custo efetivo do 

Projeto foi de valor inferior. Nestes termos, propôs a Divisão de Desenvolvimento Social, o estorno da verba a 

seguir mencionada. 

Instituição  Deliberação 
de Câmara 

Apoio 
Atribuído 

Cabimento  e 
Compromisso 

Valor 
pago 

Valor  a 
Estornar 

Motivo  

Malmequeres 
– Centro de 
Ocupação 
Permanente 
de Leiria 

Deliberação de 
Câmara de 27 
de maio de 

2014 

€2.000,00 a 
pagar em 3 
prestações 

Cabimento n.º 
1186/2014 

Compromisso 
n.º 1365/2014 

€1.968,00  €32,00 

O custo efetivo do projeto 
foi de (€1.968,00), inferior 
ao  valor  deliberado 
(€2.000,00),  não  foram 
apresentados 
documentos  de  despesa 
para  a  totalidade  do 
apoio. 

A  Câmara Municipal,  depois  de  analisar  o  assunto,  deliberou  por  unanimidade  concordar  com  a 

proposta apresentada. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

8.5. Auxilio financeiro a instituições para continuidade da atividade ‐ PRO LEIRIA 

DLB N.º 0293/15 | Presente, pela Divisão de Desenvolvimento Social, uma proposta de atribuição de auxílios 

financeiros às  instituições  conforme  tabela abaixo, decorrentes das  candidaturas apresentadas ao abrigo do 

artigo 8.º do PRO Leiria, para apoio às atividades com vista à continuidade de projetos/atividades de interesse 

para o Município de Leiria, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 4.º do citado regulamento municipal.  
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Os pedidos de auxílio apresentados cumprem os requisitos enunciados no artigo 6.º do PRO Leiria, os 

critérios  gerais  de  seleção  enunciados  no  n.º  1  do  artigo  10.º,  os  critérios  específicos  para  a  área  social 

enunciados em A do ponto 2 do mesmo artigo e do citado regulamento e as disposições constantes no artigo 

107.º da Norma de Controlo Interno em vigor. 

Os pedidos de auxílio obtiveram as pontuações identificadas na tabela abaixo quanto aos indicadores 

dos objetivos estratégicos para a área de ação social, apresentados em reunião de Câmara Municipal de 10 de 

julho de 2012. 

Tendo em  conta o disposto no n.º 3 do artigo 12.º do PRO  Leiria, a natureza excecional das atuais 

condições  económicas  da  generalidade  das  instituições  candidatas  aos  auxílios  financeiros  identificados  na 

tabela abaixo e a  importância da continuidade das atividades das mesmas, como contributo para a qualidade 

de  vida  dos  cidadãos  e  cidadãs  mais  vulneráveis,  como  é  o  caso  das  crianças,  idosos,  deficientes  e 

desempregados, bem  como os  valores  e  fases de pagamento dos  auxílios  atribuídos  em  anos  anteriores,  é 

proposto o seguinte plano de pagamentos: 

i. Primeira prestação após a celebração do respetivo contrato‐programa, correspondente a 50% do valor 

total do auxílio a atribuir; 

ii. Segunda prestação correspondente a 25% do valor total do auxílio a atribuir, a pagar em setembro de 

2015; 

iii. Terceira  prestação  correspondente  e  25%  do  valor  total  do  auxílio  a  atribuir,  após  conclusão  das 

atividades e entrega do relatório com explicitação dos resultados alcançados e respetivos  justificativos 

da despesa. 

Com os mesmos fundamentos, e, ao abrigo da alínea c) do n.º 5 do artigo 12.º do PRO Leiria, é ainda 

proposto  que  os  auxílios  financeiros  para  as  atividades/projetos  identificados  na  tabela  abaixo,  sejam 

superiores a 50% dos orçamentos apresentados. 

Em  cumprimento do disposto na alínea  c) do n.º 6 do artigo 107.º da Norma de Controlo  Interno, 

refere‐se que as instituições candidatas receberam por parte do Município de Leiria, nos anos de 2013 e 2014, 

os seguintes auxílios: 

Entidade  2013  2014 

ACAPO – Associação de Amblíopes de Portugal – Delegação de Leiria  €7.061,30  €5.759,07 

APPC‐ Associação Portuguesa de Paralisia Cerebral de Leiria  €10.108,62  €7.108,65 

OÁSIS ‐ Organização de Apoio e Solidariedade para a Integração Social   €3.133,98  €2.742,91 

Cercilei ‐ Cooperativa de Ensino e Reabilitação de Cidadãos Inadaptados de Leiria  €1.649,27  €2.130,68 

Os apoios estão em conformidade com as Opções do Plano para 2015 e foram objeto das propostas de 

cabimento, compromissos e centro de custos conforme tabela abaixo: 

Entidade 
Registo 
RAAML 

Pedido 
Auxilio 

Pontuação  Auxilio  Rubrica  Cabimento  Compromisso 
Centro 
de 

Custos 

ACAPO  –  Associação 
de  Amblíopes  de 
Portugal – Delegação 
de Leiria 

129/2012 
NIPG 

3533/15 
64  €2.000,00  2015A66 577  810  54.15A11

APPC‐  Associação 
Portuguesa  de 
Paralisia Cerebral de 
Leiria 

153/2012 
NIPG: 

3553/15 
62  €2.000,00  2015A66 578  811  54.15A6 
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OÁSIS  ‐  Organização 
de  Apoio  e 
Solidariedade para  a 
Integração Social 

49/2012 
NIPG 
589/15 

58  €2.000,00  2015A66 585  815  54.15A2 

Cercilei  ‐ 
Cooperativa  de 
Ensino e Reabilitação 
de  Cidadãos 
Inadaptados  de 
Leiria 

100/2012 
NIPG: 

3514/15 
51  €2.000,00  2015A66 586  816  54.15A7 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas na alínea h) 

do n.º 2 do artigo 23.º conjugada com a alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º ambas do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, e, do regulamento de atribuição de auxílios, em vigor no Município de Leiria, deliberou por 

unanimidade atribuir os auxílios em conformidade com a proposta apresentada.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
 

PONTO NOVE 
GABINETE DE APOIO AO VEREADOR VÍTOR MARQUES 

 

9.1. Feira de Maio 2015 – Relatório Final 

DLB N.º 0294/15 | Presente, pelo Senhor Vereador Vítor Marques, o Relatório Final nos  termos do n.º 4 do 

artigo 15.º do Programa de Edital n.º 1/2015, de 2 de janeiro, para aprovação e adjudicação conforme n.º 1 do 

artigo 16.º do referido Programa e que constitui a proposta contida no Anexo L. 

A Câmara Municipal, depois de  analisar o  assunto, deliberou por unanimidade  aprovar o  relatório 

final e adjudicar os lugares da Feira de Maio conforme proposta. 

Mais deliberou mandar publicitar o referido relatório nos  locais habituais e no sítio do Município de 

Leiria, em www.cm‐leiria.pt. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

9.2. Feira de Maio ‐ Anulação de guias de receita 

DLB N.º 0295/15 | Na sequência da participação dos candidatos a seguir indicados nas Feiras de Maio de 2012 

e  2014  foram  emitidas  guias  de  receita,  as  quais  não  foram  pagas  pelas  razões  apontadas,  propondo‐se  a 

anulação das mesmas conforme mapa infra: 

Entidades  Feira de 
Maio 

Guia de 
Recebimento 

Montante (€)  Motivos de Anulação 

Mariana de Jesus 
Margalho Calhabau 

2012  2012/15715  €1.476,00 
Impossibilidade de arrecadar a receita devido 
ao  desconhecimento  do  paradeiro  da 
representante legal. 

Rui Soares de 
Almeida 

2014  2014/15368  €276,75 
A  guia  de  receita  foi  emitida  por  lapso.  O 
candidato pagou o terrado da Feira de Maio 
de 2014 no valor total de €553,50. 

A  Câmara Municipal,  depois  de  analisar  o  assunto,  deliberou  por  unanimidade  anular  as  guias  de 

receita suprarreferidas, ao abrigo do artigo 41.º das Normas de Controlo Interno, conforme motivos invocados. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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PONTO DEZ 
DIVISÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E AMBIENTE 

 

10.1. Feira de Leiria – Deslocalização e suspensão de realização no dia 14 de abril de 2015 

DLB  N.º  0296/15  |  Na  reunião  da  Câmara  Municipal  de  16  de  dezembro  de  2014,  foi  deliberado  por 

unanimidade a realização, do evento anual, da Feira de Maio, no parque de estacionamento  junto ao Estádio 

Municipal de Leiria. 

Considerando, tratar‐se do  local onde, habitualmente, se realiza a Feira de Leiria, respetivamente, às 

terças‐feiras e aos sábados, propõe‐se que a Câmara Municipal autorize a realização deste evento bissemanal, 

na margem direita do Rio Liz, no período compreendido entre 18 de abril a 06 de junho de 2015. 

Propõe‐se ainda, nos  termos do artigo 7.º, n.º 1 do Regulamento Municipal de Funcionamento das 

Feiras do Concelho de Leiria, por motivos atinentes ao bom funcionamento da Feira de Leiria, e por razões de 

segurança inerentes à sua deslocalização, a suspensão da realização no dia 14 de abril de 2015, terça‐feira. 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, ao abrigo do disposto na alínea ff) do artigo 33.º do 

Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, deliberou por unanimidade autorizar a deslocalização da Feira 

de Leiria para a margem direita do Rio Liz durante a realização do evento anual, da Feira de Maio, no período 

compreendido entre 18 de abril a 6 de junho de 2015. 

Mais deliberou por unanimidade suspender a realização da Feira de Leiria, no dia 14 de abril de 2015, 

por motivos atinentes ao bom funcionamento e por razões de segurança inerentes à sua deslocalização. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

10.2. Mercado de Venda por Grosso do Falcão Hortofrutícola ‐ Atribuição de lugar de venda até 14m2 (NIPG. 

11100/15) 

DLB N.º  0297/15  | Requer Ana  Paula  Pereira  Carreira,  com morada na  Rua  Perna de  Pau  n.º  1, Montijos, 

freguesia de Monte Redondo e Carreira, concelho de Leiria, a atribuição de um  lugar cativo, que se encontra 

vago, no Mercado de Venda por Grosso do Falcão Hortofrutícola para uma viatura ligeira até 14m2 para venda 

de produtos hortícolas. 

A  Câmara  Municipal,  depois  de  analisar  o  assunto,  ao  abrigo  do  disposto  no  artigo  10.º  do 

Regulamento do Mercado de Venda por Grosso do Falcão, deliberou por unanimidade atribuir o direito de 

ocupação  do  lugar  cativo  com  uma  viatura  ligeira  até  14m2  a  Ana  Paula  Pereira  Carreira  para  venda  de 

produtos hortícolas, uma vez que reúne os requisitos expressos no artigo 13.º do mesmo diploma, na alteração 

aprovada pela Assembleia Municipal em 2003/04/17. 

A atribuição de lugar de venda é franca, não sujeitando o vendedor a qualquer outro pagamento para 

além  da  respetiva  taxa mensal  de  ocupação,  conforme  foi  aprovado  pela Assembleia Municipal  em  sessão 

realizada em 2007/02/23, na alteração  temporária do artigo 15.º, n.º 1.2 e 1.3, do Regulamento do referido 

mercado, publicitada pelo Edital n.º 47/2007, 5 de março. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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10.3. Ocupação de Espaço Público ‐ Anulação de guia de receita – NIPG 6653/15 

DLB N.º  0298/15  | Na  sequência  do  pedido  de  licenciamento  de Ocupação  de  Espaço  Público,  o  qual  foi 

deferido, foi emitido a Manuel Alves Heleno, o documento de receita n.º 1921/2015, no valor de €28,89 (vinte 

e oito euros, oitenta e nove cêntimos), a qual não foi paga, tendo o requerente solicitado, oportunamente, o 

cancelamento da licença e removido o objeto do licenciamento. 

Pelo motivo indicado, propõe‐se a anulação do documento de receita mencionado. 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade anular o documento de 

receita suprarreferido, ao abrigo do artigo 41.º das Normas de Controlo Interno, conforme motivos invocados. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

10.4. Posse Administrativa de suportes publicitários ‐ NIPG 3640/15 

DLB  N.º  0299/15  | Por  despacho  do  Senhor  Vereador  Vítor Marques,  datado  de  14/07/2014,  no  uso  da 

subdelegação de competências que  lhe  foram  conferidas  conforme Edital n.º 10/2014, de 24 de  janeiro,  foi 

ordenada  a  remoção  de  dois  anúncios  luminosos  dupla  face,  uma  placa  publicitária monoface,  um  painel 

publicitário e dois anúncios tipo letras soltas, afixados sem licença, à TUBOFURO – TUBOS EM PVS, SA, no prazo 

de 8 dias, contados a partir da data em que fosse notificada desta mesma decisão.  

Decorrido  o  prazo  para  que  o  requerente  procedesse  voluntariamente  à  remoção  dos  suportes 

publicitários, não foi cumprida a ordem supra mencionada. 

Assim, propõe‐se, que a Câmara Municipal manifeste a intenção de determinar a posse administrativa 

dos  referidos  suportes publicitários,  colocados nas  instalações  sitas  junto à E.N. 109, ao Km 160,3 Ortigosa, 

união de  freguesias de Souto da Carpalhosa e Ortigosa, concelho de Leiria, de que é proprietária a empresa 

TUBOFURO – TUBOS EM PVC, SA; notificando‐a desse facto, e, concedendo‐lhe o direito de se pronunciar sobre 

o mesmo, ao abrigo do disposto nos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento Administrativo. 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, ao abrigo do disposto no n.º 9 do artigo 21.º e 

artigo 22.º do Regulamento da Publicidade do Município de Leiria, deliberou por unanimidade manifestar a 

sua intenção em tomar posse administrativa da publicidade colocada nas instalações sitas junto à E.N. 109, ao 

Km 160,3 Ortigosa, união de freguesias de Souto da Carpalhosa e Ortigosa, concelho de Leiria, propriedade da 

firma TUBOFURO – TUBOS EM PVC, SA; no dia 14 de abril de 2015 pelas 09:30 horas. 

Deliberou, ainda, ao abrigo do preceituado no n.º 6 do artigo 21.º do Regulamento da Publicidade do 

Município de Leiria, que as quantias relativas às despesas realizadas com a remoção dos suportes publicitários, 

incluindo quaisquer  indemnizações ou sanções pecuniárias que o Município de Leiria haja de suportar para o 

efeito, ficam por conta do proprietário do mesmo, seguindo‐se os demais trâmites legais prescritos no mesmo 

preceito legal. 

Deliberou,  por  último,  notificar  o  proprietário  do  suporte  publicitário  supra  identificado  para,  ao 

abrigo do disposto nos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento Administrativo, dizer o que se oferecer 

sobre o assunto, no prazo de 10 dias, contado do conhecimento do teor da presente deliberação. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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 Encerramento da reunião 

E não havendo mais assuntos a tratar,  foi pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal encerrada a 

reunião, eram catorze horas e cinquenta minutos mandando que, de tudo para constar, se lavrasse a presente 

ata que eu, Sandra Reis, Técnica Superior, mandei escrever e subscrevo. 

O Presidente da Câmara Municipal___________________________________________________ 

A Secretária da reunião ____________________________________________________________ 
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127           T P 600000303  ADSE-DIR. GERAL PROT. SOC. FUNC. A. ADM. PÚBLICOS         0035-00002333632 CHQ-         2015/02/23     21.712,78 2015/02/23 2015/02/25
129           T P 680017550  SMAS - SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO      0035-00002333632 CHQ-TB-2649  2015/02/24        335,44 2015/02/24 2015/02/25
130           T P 128084910  ARTUR JESUS FERREIRA CANHÃO                               7-marto                       2015/02/24        129,03 2015/02/24 2015/02/25
131           T P 500023727  ANTÓNIO EMÍLIO GOMES E FILHOS, LDA                        0007-00034923007 CHQ-         2015/02/24      3.347,37 2015/02/24 2015/02/25
132           T P 501756400  DELFIM DE JESUS MARTINS & IRMÃO, LDA                      0007-00034923007              2015/02/25        639,19 2015/02/25 2015/02/27
                                                                                     CHQ-6908686727                                                           
133           T P 501756400  DELFIM DE JESUS MARTINS & IRMÃO, LDA                      0007-00034923007              2015/02/27      6.007,25 2015/02/27 2015/03/02
                                                                                     CHQ-9408686735                                                           
134           T P 500023727  ANTÓNIO EMÍLIO GOMES E FILHOS, LDA                        0007-00034923007              2015/03/02      2.526,73 2015/03/02 2015/03/03
                                                                                     CHQ-2208686743                                                           
135           T P 510342647  INSTITUTO DA CONSERVAÇÃO DA NATUREZA E DAS FLORESTAS, IP  0035-00002333632 CHQ-         2015/03/02         82,06 2015/03/02 2015/03/04
136           T P 505181266  MUNICÍPIO DE LEIRIA                                       6-fernanda                    2015/03/03        258,07 2015/03/03 2015/03/04
137           T P 128813032  MARIA ISABEL RODRIGUES PERDIGÃO DIAS DUARTE               0035-00002333632 CHQ-TB-3055  2015/03/03        180,00 2015/03/03 2015/03/04
138           T P 234845309  ÂNGELA SOFIA BRAGA CARIDADE                               0035-00002333632 CHQ-TB-3057  2015/03/03        250,00 2015/03/03 2015/03/04
139           T P 188744576  MARIA DE FÁTIMA VIEIRA BELO                               0035-00002333632 CHQ-TB-3054  2015/03/03         73,64 2015/03/03 2015/03/04
140           T P 119355892  MARIA ANGELINA ROLO GOMES                                 0035-00002333632 CHQ-TB-3053  2015/03/03        100,00 2015/03/03 2015/03/04
141           T P 133629635  CLARA MARIA MARQUES SANTOS OLIVEIRA                       0035-00002333632 CHQ-TB-3059  2015/03/03         80,00 2015/03/03 2015/03/04
142           T P 175260192  VITOR MANUEL CARREIRA RAMOS RODRIGUES - ADMINISTRADOR DA  0035-00002333632 CHQ-TB-3229  2015/03/03        259,63 2015/03/03 2015/03/06
                           INSOLVÊNCIA                                                                                                                        
143           T P 224280260  AGENTE DE EXECUÇÃO  - CARLOS MIGUEL DA ROCHA OLIVEI RA     0035-00002333632 CHQ-         2015/03/03        158,11 2015/03/03 2015/03/06
144           T P 124873472  MARIA LUCÍLIA MARTINS DE PINA PEDRO                       0035-00002333632 CHQ-TB-3227  2015/03/03        155,88 2015/03/03 2015/03/06
145           T P 119395312  SOLICITADORA DE EXECUÇÃO LUÍSA PESCARIA COSTA             0035-00002333632 CHQ-         2015/03/03        168,63 2015/03/03 2015/03/06
146           T P 185000487  MARIA DO ROSÁRIO DUARTE SIMÃO RODRIGUES                   0035-00002333632 CHQ-TB-3226  2015/03/03         43,88 2015/03/03 2015/03/06
147           T P 204037670  JORGE ALEXANDRE DA SILVA FERNANDES                        0035-00002333632 CHQ-TB-3224  2015/03/03          4,00 2015/03/03 2015/03/06
148           T P 203945484  DANIEL NUNES COITO                                        0035-00002333632 CHQ-TB-3219  2015/03/03        106,86 2015/03/03 2015/03/06
149           T P 600086437  TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE LEIRIA                    0035-00002333632 CHQ-         2015/03/03         51,40 2015/03/03 2015/03/06
150           T P 233468994  SUSANA CRISTINA PEREIRA BARRADAS - AGENTE DE EXECUÇÃO     0035-00002333632 CHQ-         2015/03/03        261,12 2015/03/03 2015/03/06
151           T P 164984739  ISABEL GASPAR REIS                                        0035-00002333632 CHQ-TB-3223  2015/03/03         48,48 2015/03/03 2015/03/06
152           T P 196762600  AGENTE DE EXECUÇÃO - MIGUEL ÂNGELO LOPES                  0035-00002333632 CHQ-         2015/03/03         79,38 2015/03/03 2015/03/06
153           T P 186903480  JOSÉ DOMINGOS SARAMAGO DIAS                               0035-00002333632 CHQ-TB-3225  2015/03/03        187,14 2015/03/03 2015/03/06
154           T P 116607114  ANTÓNIO DA SILVA POIARES                                  0035-00002333632 CHQ-         2015/03/03         25,57 2015/03/03 2015/03/06
155           T P 501211128  GE,CONSUMER FINANCE IFIC, INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE        0035-00002333632 CHQ-TB-3220  2015/03/03         98,84 2015/03/03 2015/03/06
                           CREDITO, S.A.                                                                                                                      
156           T P 226672352  SOLANGE GORDALINA CASEIRO FERREIRA                        0035-00002333632 CHQ-         2015/03/03        655,60 2015/03/03 2015/03/06
157           T P 237187841  AGENTE DE EXECUÇÃO - TÂNIA MENDES SILVA                   0035-00002333632 CHQ-         2015/03/03        194,77 2015/03/03 2015/03/06
158           T P 233468994  SUSANA CRISTINA PEREIRA BARRADAS - AGENTE DE EXECUÇÃO     0035-00002333632 CHQ-         2015/03/03        157,28 2015/03/03 2015/03/06
159           T P 129075213  AGENTE DE EXECUÇÃO GABRIELA SOUSA MAGALHÃES               0035-00002333632 CHQ-         2015/03/03         57,11 2015/03/03 2015/03/06
160           T P 115484094  AGENTE DE EXECUÇÃO - MARIA FERNANDA SANTOS                0035-00002333632 CHQ-         2015/03/03        307,26 2015/03/03 2015/03/06
161           T P 177847999  AGENTE DE EXECUÇÃO - DAVID ROQUE                          0035-00002333632 CHQ-         2015/03/03         43,30 2015/03/03 2015/03/06
162           T P 141624876  PAULO JORGE REGA MOITA                                    0035-00002333632 CHQ-TB-3228  2015/03/03         26,14 2015/03/03 2015/03/06
163           T P 125321520  SOLICITADOR DE EXECUÇÃO - LUÍS FILIPE CARVALHO            0035-00002333632 CHQ-         2015/03/03         68,97 2015/03/03 2015/03/06
164           T P 146543475  ANTÓNIO MENDES DA CRUZ                                    0035-00002333632 CHQ-TB-3218  2015/03/03        138,84 2015/03/03 2015/03/06
166           T P 503207250  Oney - Instituição Financeira de Credito S.a.             0035-00002333632 CHQ-         2015/03/03        106,28 2015/03/03 2015/03/06
168           T P 500715505  INSTITUTO DE GESTÃO FINANCEIRA DA SEGURANÇA SOCIAL,  I.P.  0035-00002333632 CHQ-TB-3117  2015/03/04        877,75 2015/03/04 2015/03/05
169           T P 504598651  OBRAS SOCIAIS PESSOAL DA C.M. LEIRIA - ASSOCIAÇÃO         0035-00002333632 CHQ-TB-3238  2015/03/04      7.317,41 2015/03/04 2015/03/06
170           T P 500969442  COFRE DA PREVIDÊNCIA - MINISTÉRIO DAS FINANÇAS            0035-00002333632 CHQ-TB-3236  2015/03/04         39,26 2015/03/04 2015/03/06
171           T P 500746427  INSTITUTO DE ACÇÃO SOCIAL DAS F. ARMADAS                  0035-00002333632 CHQ-TB-3222  2015/03/04          0,23 2015/03/04 2015/03/06
172           T P 500746427  INSTITUTO DE ACÇÃO SOCIAL DAS F. ARMADAS                  0035-00002333632 CHQ-TB-3221  2015/03/04        178,24 2015/03/04 2015/03/06
173           T P 501229450  Associação Dos Trabalhadores da Administração Local  (atam) 0035-00002333632 CHQ-TB-3235  2015/03/04        174,45 2015/03/04 2015/03/06
174           T P 501216634  SINDICATO DOS TRABALHADORES EM FUNÇÕES PÚBLICAS E SOCIAIS 0035-00002333632 CHQ-307914   2015/03/04        106,18 2015/03/04 2015/03/06
                           DO CENTRO                                                                                                                          
175           T P 501094644  SINDICATO DOS TRABALHADORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA      0035-00002333632 CHQ-307915   2015/03/04        555,27 2015/03/04 2015/03/06
176           T P 500912742  S.T.A.L. - SINDICATO NACIONAL DOS TRABALHADORES DA        0035-00002333632 CHQ-307916   2015/03/04        796,13 2015/03/04 2015/03/06
                           ADMINISTRAÇÃO LOCAL                                                                                                                
177           T P 500792968  CAIXA GERAL DE APOSENTAÇÕES                               7-marto                       2015/03/04     57.909,56 2015/03/04 2015/03/06
178           T P 500715505  INSTITUTO DE GESTÃO FINANCEIRA DA SEGURANÇA SOCIAL,  I.P.  0035-00002333632 CHQ-         2015/03/04     16.418,34 2015/03/04 2015/03/06
179           T P 502586630  ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE BOMBEIROS PROFISSIONAIS            0035-00002333632 CHQ-307918   2015/03/04        104,99 2015/03/04 2015/03/06
180           T P 500918880  FIDELIDADE COMPANHIA DE SEGUROS, S.A.                     0035-00002333632 CHQ-TB-3237  2015/03/04         24,70 2015/03/04 2015/03/06

A TRANSPORTAR ...    123.628,54

sreis
Typewritten Text
anexo ao ponto 2.2.1. 

sreis
Typewritten Text
(Anexo A)



ENTIDADE LISTA DE ORDENS DE PAGAMENTO DATA ANO PAGINA

       ML       2015/03/11 2015 2  

ORDEM DE PAGAMENTO ENTIDADE EMISSÃO AUTORIZAC PAGAMENTO
Número Recibo T E Contrib. Nome DESCRIÇÃO Data Valor Data Data

TRANSPORTE ...    123.628,54

181           T P 132851881  AGENTE DE EXECUÇÃO - BRÁS DUARTE                          0035-00002333632 CHQ-         2015/03/05        527,22 2015/03/05 2015/03/06
182           T P 600084779  AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA                         0035-00002333632 CHQ-         2015/03/05        113,96 2015/03/05 2015/03/06
183           T P 600084779  AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA                         0035-00002333632 CHQ-         2015/03/05         33,66 2015/03/05 2015/03/06
184           T P 600084779  AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA                         0035-00002333632 CHQ-         2015/03/05         28,73 2015/03/05 2015/03/06
185           T P 600084779  AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA                         0035-00002333632 CHQ-         2015/03/05        141,54 2015/03/05 2015/03/06
186           T P 600084779  AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA                         0035-00002333632 CHQ-         2015/03/05         47,13 2015/03/05 2015/03/06
187           T P 600084779  AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA                         0035-00002333632 CHQ-         2015/03/05          5,44 2015/03/05 2015/03/06
188           T P 600084779  AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA                         0035-00002333632 CHQ-         2015/03/05        121,78 2015/03/05 2015/03/06
189           T P 510342647  INSTITUTO DA CONSERVAÇÃO DA NATUREZA E DAS FLORESTAS, IP  0035-00002333632 CHQ-         2015/03/05         62,40 2015/03/05 2015/03/06
190           T P 600084779  AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA                         0035-00002333632 CHQ-307919   2015/03/05     87.940,21 2015/03/05 2015/03/06
772           F P 501142070  REXEL - DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL ELÉCTRICO, SA            0035-00002333632 CHQ-TB-2635  2015/02/20         99,37 2015/02/24 2015/02/25
780           F P 505181266  MUNICÍPIO DE LEIRIA                                       7-marto                       2015/02/20      1.470,19 2015/02/20 2015/02/25
781           F P 505181266  MUNICÍPIO DE LEIRIA                                       7-marto                       2015/02/20     22.517,07 2015/02/20 2015/02/25
782           F P 505181266  MUNICÍPIO DE LEIRIA                                       7-marto                       2015/02/20     26.337,07 2015/02/20 2015/02/25
783           F P 505181266  MUNICÍPIO DE LEIRIA                                       7-marto                       2015/02/20    598.260,42 2015/02/20 2015/02/25
784           F P 505181266  MUNICÍPIO DE LEIRIA                                       7-marto                       2015/02/20     78.208,52 2015/02/20 2015/02/25
785           F P 505181266  MUNICÍPIO DE LEIRIA                                       7-marto                       2015/02/20        606,29 2015/02/20 2015/02/25
786           F P 505181266  MUNICÍPIO DE LEIRIA                                       7-marto                       2015/02/20        657,55 2015/02/20 2015/02/25
787           F P 505181266  MUNICÍPIO DE LEIRIA                                       7-marto                       2015/02/20     16.988,09 2015/02/20 2015/02/25
791           F P 507557360  FREGUESIA DE ARRABAL                                      0035-00002333632 CHQ-TB-2676  2015/02/20      7.277,16 2015/02/20 2015/02/26
809           F P 501649255  CLUBE RECREATIVO CULTURAL OS AGUIAS                       0035-00002333632 CHQ-TB-2616  2015/02/23      1.085,00 2015/02/23 2015/02/25
818           F P 680017550  SMAS - SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO      6-fernanda                    2015/02/23     11.252,46 2015/02/23 2015/02/25
819           F P 680017550  SMAS - SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO      6-fernanda                    2015/02/23      1.890,80 2015/02/23 2015/02/25
820           F P 680017550  SMAS - SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO      6-fernanda                    2015/02/23      3.016,72 2015/02/23 2015/02/25
827           F P 505911078  UNIÃO DE CICLISMO DE LEIRIA                               0035-00002333632 CHQ-TB-2645  2015/02/23        147,00 2015/02/23 2015/02/25
829           F P 504723456  GALP POWER, S.A.                                          7-marto                       2015/02/24     11.318,08 2015/02/24 2015/02/25
830           F P 504723456  GALP POWER, S.A.                                          7-marto                       2015/02/24      1.027,55 2015/02/24 2015/02/25
831           F P 504723456  GALP POWER, S.A.                                          7-marto                       2015/02/24     12.396,55 2015/02/24 2015/02/25
832           F P 504723456  GALP POWER, S.A.                                          7-marto                       2015/02/24      4.465,18 2015/02/24 2015/02/25
835           F P 501637915  CLUBE RECREATIVO LIS E LENA                               6-fernanda                    2015/02/24         45,81 2015/02/24 2015/02/25
836           F P 501445226  THYSSENKRUPP ELEVADORES, S.A.                             0035-00002333632 CHQ-         2015/02/24        156,84 2015/02/24 2015/02/25
837           F P 501896520  DUPLOMETAL - ALUMINIO E FERRO, LDA                        0035-00002333632 CHQ-TB-2647  2015/02/24      1.291,50 2015/02/24 2015/02/25
838           F P 500231206  RESOPRE - SOCIEDADE REVENDEDORA DE APARELHOS DE PRECISÃO, 6-fernanda                    2015/02/24        147,60 2015/02/24 2015/02/25
                           S.A.                                                                                                                               
839           F P 501678603  CANNON HYGIENE PORTUGAL                                   0035-00002333632 CHQ-TB-2640  2015/02/24         95,19 2015/02/24 2015/02/25
840           F P 504046462  LUIS MOREIRA, MÁQUINAS E ACESSÓRIOS, LDA.                 0035-00002333632 CHQ-TB-2617  2015/02/24      1.021,35 2015/02/24 2015/02/25
841           F P 505853434  JOÃO CUNHA SANTOS - UNIPESSOAL, LDA                       0035-00002333632 CHQ-TB-2642  2015/02/24        256,73 2015/02/24 2015/02/25
842           F P 501266259  OLIVEIRA, REIS & ASSOCIADOS, SROC, LDA                    0035-00002333632 CHQ-TB-2643  2015/02/24      1.651,10 2015/02/24 2015/02/25
843           F P 510361242  INSTITUTO DE GESTÃO FINANCEIRA E EQUIPAMENTOS DA          0035-00002333632 CHQ-         2015/02/24        102,00 2015/02/24 2015/02/25
                           JUSTIÇA,I.P.                                                                                                                       
845           F P 506330095  V. FANECA, LDA.                                           0035-00002333632 CHQ-624421   2015/02/24      1.476,00 2015/02/24 2015/02/25
846           F P 500077568  CTT - CORREIOS DE PORTUGAL, S. A.                         0035-00002333632 CHQ-TB-2630  2015/02/24      3.279,55 2015/02/24 2015/02/25
847           F P 500787859  OURIVIDRO - VIDREIRA OURIENSE, S.A.                       0035-00002333632 CHQ-TB-2619  2015/02/24        236,36 2015/02/24 2015/02/25
848           F P 504578294  INTELAC RECURSOS HUMANOS,LDA                              0035-00002333632 CHQ-TB-2641  2015/02/24     12.722,96 2015/02/24 2015/02/25
849           F P 500231206  RESOPRE - SOCIEDADE REVENDEDORA DE APARELHOS DE PRECISÃO, 6-fernanda                    2015/02/24        988,19 2015/02/24 2015/02/25
                           S.A.                                                                                                                               
850           F P 600006662  POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA                              0035-00002333632 CHQ-TB-2644  2015/02/24      3.029,99 2015/02/24 2015/02/25
851           F P 600008878  GUARDA NACIONAL REPUBLICANA                               0035-00002333632 CHQ-624422   2015/02/24        696,36 2015/02/24 2015/02/25
852           F P 503180963  QUILIS - QUIOSQUE DO LIS, LDA                             0035-00002333632 CHQ-TB-2648  2015/02/24         41,05 2015/02/24 2015/02/25
853           F P 500423644-1 EYSSA-TESIS-TECNOLOGIA DE SISTEMAS ELÉCTRÓNICOS, S. A.     0035-00002333632 CHQ-TB-2631  2015/02/24        944,06 2015/02/24 2015/02/25
854           F P 504475606  MUNICÍPIA - EMPRESA DE CARTOGRAFIA E SISTEMAS DE          0035-00002333632 CHQ-TB-2633  2015/02/24        853,84 2015/02/24 2015/02/25
                           INFORMAÇÃO E.M., S.A.                                                                                                              
855           F P 500246963  REPSOL PORTUGUESA, S.A.                                   0035-00002333632 CHQ-TB-2634  2015/02/24      7.771,70 2015/02/24 2015/02/25
856           F P 501884114  AZINHEIRO - ENGENHARIA S.A.                               0035-00002333632 CHQ-TB-2639  2015/02/24      5.323,09 2015/02/24 2015/02/25
857           F P 501905251  MAQUINAUTO COMÉRCIO ACESSÓRIOS HIDRÁULICOS,LDA            0035-00002333632 CHQ-TB-2618  2015/02/24          8,61 2015/02/24 2015/02/25
858           F P 501637915  CLUBE RECREATIVO LIS E LENA                               6-fernanda                    2015/02/24        484,02 2015/02/24 2015/02/25
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859           F P 501075666  HUMBERTO POÇAS, S.A.                                      0035-00002333632 CHQ-TB-2632  2015/02/24      1.964,06 2015/02/24 2015/02/25
860           F P 508189764  ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA AMIGOS DA RIBEIRA DO SIROL          0035-00002333632 CHQ-624423   2015/02/24        665,00 2015/02/24 2015/02/26
861           F P 501665072  JUVENTUDE DESPORTIVA LIS                                  0035-00002333632 CHQ-TB-2681  2015/02/25      7.808,50 2015/02/25 2015/02/26
862           F P 503393380  CENTRO INTERNACIONAL TÉNIS DE LEIRIA                      0035-00002333632 CHQ-TB-2674  2015/02/25      3.902,50 2015/02/25 2015/02/26
863           F P 503480045  INTERSURGICAL PORTUGAL - COMÉRCIO DE PRODUTOS             0035-00002333632 CHQ-TB-2678  2015/02/25        207,23 2015/02/25 2015/02/26
                           HOSPITALARES, LDA.                                                                                                                 
864           F P 504500821  HILÁRIO & ALVES, LDA                                      0035-00002333632 CHQ-TB-2677  2015/02/25         89,52 2015/02/25 2015/02/26
865           F P 507846044  EDP SERVIÇO UNIVERSAL, S.A.                               0035-00002333632 CHQ-         2015/02/25      1.857,58 2015/02/25 2015/02/26
866           F P 500918880  FIDELIDADE COMPANHIA DE SEGUROS, S.A.                     0035-00002333632 CHQ-624424   2015/02/25        231,13 2015/02/25 2015/02/26
867           F P 500777462  CIMALHA - CONSTRUCOES DA BATALHA, S.A.                    0035-00002333632 CHQ-TB-2680  2015/02/25     71.610,63 2015/02/25 2015/02/26
868           F P 500844321  BANCO SANTANDER TOTTA, S.A                                0035-00133700930 CHQ-TB-2683  2015/02/25     59.369,37 2015/02/25 2015/02/26
869           F P 500348898  FABRIGIMNO - FABRICAÇÃO DE MATERIAL DE DESPORTO, LD A      0035-00002333632 CHQ-TB-2675  2015/02/25     22.205,33 2015/02/25 2015/02/26
870           F P 510520251  CIVIBÉRICA-OBRAS CIVIS, S.A                               0035-00133700930 CHQ-TB-2684  2015/02/25     40.442,23 2015/02/25 2015/02/26
871           F P 500510369  AZINHEIRO 1929 - ENGENHARIA, S.A.                         0035-00002333632 CHQ-         2015/02/25     60.366,99 2015/02/25 2015/03/04
872           F P 500960046  CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS, S.A.                            0035-00002333632 CHQ-         2015/02/25        123,00 2015/02/25 2015/02/26
873           F P 100757405  JOSE DE JESUS FERREIRA                                    0035-00002333632 CHQ-624425   2015/02/25     45.884,43 2015/02/25 2015/02/26
874           F P 680026010  TEATRO JOSÉ LÚCIO DA SILVA                                0035-00002333632 CHQ-TB-2749  2015/02/26     33.210,00 2015/02/26 2015/02/27
875           F P 500366446  JOÃO BATISTA DOS SANTOS, LDA                              0035-00002333632 CHQ-TB-2741  2015/02/26     41.347,93 2015/02/26 2015/02/27
876           F P 502335378  OS MALMEQUERES - CENTRO DE OCUPAÇÃO PERMANENTE DE LEIRIA  0035-00002333632 CHQ-TB-2740  2015/02/26        468,00 2015/02/26 2015/02/27
878           F P 502513900  RODOVIÁRIA DO TEJO, S.A.                                  0035-00002333632 CHQ-TB-3029  2015/02/26     11.017,48 2015/02/26 2015/03/04
879           F P 504615947  PT COMUNICAÇÕES, SA                                       0035-00002333632 CHQ-TB-2746  2015/02/26        136,53 2015/02/26 2015/02/27
880           F P 508758190  EXACLEAN - ESPECIALISTAS EM PRODUTOS DE HIGIENE E L IMPEZA, 0035-00002333632 CHQ-TB-2737  2015/02/26        161,11 2015/02/26 2015/02/27
                           LDA                                                                                                                                
881           F P 505808170  GALHISPO - COMÉRCIO DE MATERIAIS CONSTRUÇÃO, LDA          0035-00002333632 CHQ-TB-2744  2015/02/26         62,30 2015/02/26 2015/02/27
882           F P 500096805  EMPRESA JORNALISTICA REGIAO DE LEIRIA, LDA                0035-00002333632 CHQ-TB-2743  2015/02/26         79,95 2015/02/26 2015/02/27
883           F P 504394029  EDP DISTRIBUIÇÃO - ENERGIA, S.A.                          0035-00002333632 CHQ-         2015/02/26      8.112,87 2015/02/26 2015/02/27
884           F P 504774697  JOAQUIM FERNANDES MARQUES & FILHO, S.A.                   0035-00133700930 CHQ-         2015/02/26    114.937,20 2015/02/26 2015/02/27
885           F P 500677158  AUTO DELTA - COMÉRCIO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E AUTOMÓVEIS,  0035-00002333632 CHQ-TB-2736  2015/02/26         91,60 2015/02/26 2015/02/27
                           LDA                                                                                                                                
886           F P 500829993  PINGO DOCE - DISTRIBUICAO ALIMENTAR, S.A.                 7-marto                       2015/02/26          0,59 2015/02/26 2015/02/27
887           F P 508328969  SALTALQUAL - COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTARES, LDA.       0035-00002333632 CHQ-TB-2747  2015/02/26        141,45 2015/02/26 2015/02/27
888           F P 500582149  SOCIEDADE COMERCIAL FERRAGENS HUAMBO, LDA                 0035-00002333632 CHQ-TB-2748  2015/02/26        182,27 2015/02/26 2015/02/27
889           F P 502600268  MEO - SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES E MULTIMÉDIA, S.A.         0035-00002333632 CHQ-TB-2745  2015/02/26        253,22 2015/02/26 2015/02/27
890           F P 501157344  OLIVEIRAS, SA                                             0035-00002333632 CHQ-TB-2742  2015/02/26    180.766,54 2015/02/26 2015/02/27
891           F P 504225286  MANUEL CONCEIÇÃO ANTUNES, S.A.- CONSTRUÇÕES E OBRAS       0035-00002333632 CHQ-         2015/02/26     41.570,66 2015/02/26 2015/02/27
                           PÚBLICAS                                                                                                                           
892           F P 600078086  AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE COLMEIAS                        0035-00002333632 CHQ-TB-2733  2015/02/26      3.465,49 2015/02/26 2015/02/27
893           F P 600075400  AGRUPAMENTO DE ESCOLAS D. DINIS                           0035-00002333632 CHQ-TB-2732  2015/02/26      5.913,10 2015/02/26 2015/02/27
894           F P 600077462-1 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS HENRIQUE SOMMER, MACEIRA, LEIRIA   0035-00002333632 CHQ-TB-2755  2015/02/26      2.413,76 2015/02/26 2015/02/27
895           F P 507342240  INDUGAL CONSTRUÇÕES SA                                    0035-00002333632 CHQ-TB-2738  2015/02/26     46.719,91 2015/02/26 2015/02/27
897           F P 600080633-1 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS CARANGUEJEIRA - SANTA CATARINA DA  0035-00002333632 CHQ-TB-2754  2015/02/26      2.748,72 2015/02/26 2015/02/27
                           SERRA                                                                                                                              
898           F P 600076954  AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DOMINGUES SEQUEIRA                 0035-00002333632 CHQ-TB-3002  2015/02/26      3.514,73 2015/02/26 2015/03/03
899           F P 600078094  AGRUPAMENTO VERTICAL ESCOLAS DE MARRAZES                  0035-00002333632 CHQ-TB-2735  2015/02/26      7.246,78 2015/02/26 2015/02/27
900           F P 500300780  VITORIAGÁS - SOC. DISTRIBUIDORA DE GASES, LDA             4-nieta                       2015/02/26        145,39 2015/02/26 2015/02/27
901           F P 600076504  AGRUPAMENTO ESCOLAS DR.CORREIA MATEUS                     0035-00002333632 CHQ-TB-2734  2015/02/26      2.204,49 2015/02/26 2015/02/27
902           F P 500300780  VITORIAGÁS - SOC. DISTRIBUIDORA DE GASES, LDA             4-nieta                       2015/02/26        145,39 2015/02/26 2015/02/27
903           F P 501214313  MACOLIS - MATERIAIS DE CONSTRUCAO E CLIMATIZACAO, S .A.    0035-00002333632 CHQ-TB-2739  2015/02/26        182,56 2015/02/26 2015/02/27
904           F P 503180963  QUILIS - QUIOSQUE DO LIS, LDA                             0035-00002333632 CHQ-TB-2808  2015/02/27        138,00 2015/02/27 2015/03/02
905           F P 503780744  O CASARAO - HOTELARIA E TURISMO, LDA                      7-marto                       2015/02/27         88,00 2015/02/27 2015/03/02
906           F P 600000303  ADSE-DIR. GERAL PROT. SOC. FUNC. A. ADM. PÚBLICOS         0035-00002333632 CHQ-         2015/02/27     11.210,90 2015/02/27 2015/03/03
908           F P 500792887  IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S A                      0035-00002333632 CHQ-         2015/02/27        125,15 2015/02/27 2015/03/02
909           F P 503811866  VALORLIS - VALORIZAÇÃO E TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓL IDOS,  0035-00002333632 CHQ-         2015/02/27    162.077,27 2015/02/27 2015/03/03
                           SA                                                                                                                                 
910           F P 503210560  SUMA-SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE SA                  0035-00002333632 CHQ-         2015/02/27    252.470,30 2015/02/27 2015/03/03
911           F P 600000303  ADSE-DIR. GERAL PROT. SOC. FUNC. A. ADM. PÚBLICOS         0035-00002333632 CHQ-         2015/02/27        306,36 2015/02/27 2015/03/02
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912           F P 504394029  EDP DISTRIBUIÇÃO - ENERGIA, S.A.                          0035-00002333632 CHQ-         2015/02/27      7.475,39 2015/02/27 2015/03/02
913           F P 503278734  PAPELMAIA - INDUSTRIA TRANSFORMADORA DE PAPEL, LDA.        0035-00002333632 CHQ-TB-2806  2015/02/27        387,45 2015/02/27 2015/03/02
914           F P 509822932  CENTRO HOSPITALAR DE LEIRIA, E.P.E.                       0035-00002333632 CHQ-TB-2801  2015/02/27         18,00 2015/02/27 2015/03/02
915           F P 118745964  OLGA MARINA JESUS MARQUES                                 0035-00002333632 CHQ-TB-2822  2015/02/27          6,65 2015/02/27 2015/03/02
916           F P 140018000  MARIA MANUELA INÁCIO LOPES FRANCISCO                      0035-00002333632 CHQ-TB-2821  2015/02/27         40,00 2015/02/27 2015/03/02
917           F P 501751378  U.D.S. - UNIAO DESPORTIVA DA SERRA                        0035-00002333632 CHQ-TB-3122  2015/02/27      8.326,50 2015/02/27 2015/03/05
920           F P 510093787  CLUBE DESPORTIVO E CULTURAL DA CARANGUEJEIRA              0035-00002333632 CHQ-TB-3026  2015/02/27      2.029,10 2015/02/27 2015/03/04
921           F P 502095857  SPAST - SOCIEDADE PORTUGUESA DE ALUGUER E SERVIÇOS        0035-00002333632 CHQ-TB-2810  2015/02/27        494,71 2015/02/27 2015/03/02
                           TEXTEIS, SA                                                                                                                        
922           F P 503780744  O CASARAO - HOTELARIA E TURISMO, LDA                      7-marto                       2015/02/27        108,10 2015/02/27 2015/03/02
923           F P 500096805  EMPRESA JORNALISTICA REGIAO DE LEIRIA, LDA                0035-00002333632 CHQ-TB-2803  2015/02/27         79,95 2015/02/27 2015/03/02
924           F P 501266259  OLIVEIRA, REIS & ASSOCIADOS, SROC, LDA                    0035-00002333632 CHQ-TB-2805  2015/02/27      1.651,10 2015/02/27 2015/03/02
925           F P 505837978  DIOGO, NETO, MARQUES E ASSOCIADOS - SOCIEDADE DE          0035-00002333632 CHQ-TB-2802  2015/02/27      4.797,00 2015/02/27 2015/03/02
                           ADVOGADOS, RL                                                                                                                      
926           F P 504593790-1 AQUECILIZ, S.A.                                           0035-00002333632 CHQ-TB-2819  2015/02/27     25.262,76 2015/02/27 2015/03/02
927           F P 504311263  HENRIQUE PRIMO UNIPESSOAL, LDA.                           0035-00002333632 CHQ-TB-2804  2015/02/27         47,00 2015/02/27 2015/03/02
928           F P 509784267  ATM - SISTEMAS DE INFORMAÇÃO E SERVIÇO, SA                0035-00002333632 CHQ-TB-2800  2015/02/27      5.094,66 2015/02/27 2015/03/02
929           F P 500723516  POPULAR FACTORING,S.A.                                    0035-00002333632 CHQ-TB-2807  2015/02/27        867,15 2015/02/27 2015/03/02
930           F P 501142070  REXEL - DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL ELÉCTRICO, SA            0035-00002333632 CHQ-TB-2809  2015/02/27          9,56 2015/02/27 2015/03/02
931           F P 502567635  ANTICHAMA, LDA                                            0035-00002333632 CHQ-TB-2799  2015/02/27      1.170,19 2015/02/27 2015/03/02
932           F P 501138846  ATENEU DESPORTIVO DE LEIRIA                               0035-00002333632 CHQ-TB-2820  2015/02/27      2.660,00 2015/02/27 2015/03/02
933           F P 507206533  TRANSCAXIEIRA - TRANSPORTES E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO     0035-00002333632 CHQ-TB-3030  2015/03/02        215,13 2015/03/02 2015/03/04
                           CIVIL, LDA.                                                                                                                        
934           F P 501470581  V.M.F. PETROLEOS LDA.                                     0035-00002333632 CHQ-TB-3031  2015/03/02      1.956,05 2015/03/02 2015/03/04
935           F P 505808170  GALHISPO - COMÉRCIO DE MATERIAIS CONSTRUÇÃO, LDA          0035-00002333632 CHQ-TB-3027  2015/03/02        995,46 2015/03/02 2015/03/04
936           F P 500697370  PETROLEOS PORTUGAL - PETROGAL, S.A.                       0035-00002333632 CHQ-TB-3003  2015/03/02      1.176,79 2015/03/02 2015/03/03
937           F P 502528354  BOMBAS DO LIZ, LDA                                        0035-00002333632 CHQ-TB-3025  2015/03/02        638,28 2015/03/02 2015/03/04
938           F P 680017550  SMAS - SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO      0035-00002333632 CHQ-TB-3004  2015/03/02         51,01 2015/03/02 2015/03/03
939           F P 507289536  A.S.J.S. TRANSPORTES, LDA.                                0035-00002333632 CHQ-TB-3024  2015/03/02        246,00 2015/03/02 2015/03/04
940           F P 501661239  ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS LEIRIA       0035-00002333632              2015/03/02     15.000,00 2015/03/02 2015/03/03
                                                                                     CHQ-6478624426                                                           
942           F P 502600268  MEO - SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES E MULTIMÉDIA, S.A.         0035-00002333632 CHQ-TB-3028  2015/03/02        874,94 2015/03/02 2015/03/04
944           F P 501661239  ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS LEIRIA       0035-00002333632 CHQ-307911   2015/03/02      3.000,00 2015/03/02 2015/03/03
945           F P 503141046  ACI-SOCIEDADE DE MEDIAÇÃO IMOBILIÁRIA, LDA                6-fernanda                    2015/03/02        489,06 2015/03/02 2015/03/04
946           F P 503141046  ACI-SOCIEDADE DE MEDIAÇÃO IMOBILIÁRIA, LDA                6-fernanda                    2015/03/02        717,51 2015/03/02 2015/03/04
947           F P 503141046  ACI-SOCIEDADE DE MEDIAÇÃO IMOBILIÁRIA, LDA                6-fernanda                    2015/03/02        489,06 2015/03/02 2015/03/04
948           F P 503141046  ACI-SOCIEDADE DE MEDIAÇÃO IMOBILIÁRIA, LDA                6-fernanda                    2015/03/02        475,74 2015/03/02 2015/03/04
949           F P 503584460  IMOBILIÁRIA JOAQUIM M. SILVA, LDA                         0035-00002333632 CHQ-TB-3052  2015/03/02      2.967,24 2015/03/02 2015/03/04
950           F P 500096805  EMPRESA JORNALISTICA REGIAO DE LEIRIA, LDA                0035-00002333632 CHQ-TB-3050  2015/03/02        393,60 2015/03/02 2015/03/04
951           F P 175576580  ANA CRISTINA TOMÁS DA MOTA GASPAR                         0035-00002333632 CHQ-TB-3048  2015/03/02        500,00 2015/03/02 2015/03/04
952           F P 501477136  CLUBE ATLETICO DE REGUEIRA DE PONTES                      0035-00002333632 CHQ-TB-3112  2015/03/02      1.582,00 2015/03/02 2015/03/05
954           F P 500918880  FIDELIDADE COMPANHIA DE SEGUROS, S.A.                     0035-00002333632 CHQ-307912   2015/03/02         90,00 2015/03/02 2015/03/05
955           F P 509408460  TR7 S.A.                                                  0035-00002333632 CHQ-TB-3045  2015/03/02          9,50 2015/03/02 2015/03/04
956           F P 504046462  LUIS MOREIRA, MÁQUINAS E ACESSÓRIOS, LDA.                 0035-00002333632 CHQ-TB-3043  2015/03/02        254,21 2015/03/02 2015/03/04
957           F P 501470581  V.M.F. PETROLEOS LDA.                                     0035-00002333632 CHQ-TB-3046  2015/03/02        976,00 2015/03/02 2015/03/04
958           F P 501142070  REXEL - DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL ELÉCTRICO, SA            0035-00002333632 CHQ-TB-3044  2015/03/02        151,63 2015/03/02 2015/03/04
959           F P 505773139  JOSÉ DE OLIVEIRA AZEVEDO, LDA                             0035-00002333632 CHQ-TB-3042  2015/03/02        104,55 2015/03/02 2015/03/04
960           F P 509959008  AMERICANA - PAPELARIA, SA                                 0035-00002333632 CHQ-TB-3105  2015/03/02        105,49 2015/03/02 2015/03/05
961           F P 501749365  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE MACEIRINHA            0035-00002333632 CHQ-TB-3108  2015/03/02      5.936,00 2015/03/02 2015/03/05
962           F P 504500821  HILÁRIO & ALVES, LDA                                      0035-00002333632 CHQ-TB-3116  2015/03/02        229,59 2015/03/02 2015/03/05
963           F P 503682152  FARIA & SANTOS - ARTIN - TINTAS E VERNIZES, LDA           0035-00002333632 CHQ-TB-3051  2015/03/02        461,21 2015/03/02 2015/03/04
964           F P 504825836  BRINDICIS - BRINDES PUBLICITÁRIOS UNIPESSOAL, LDA         0035-00002333632 CHQ-TB-3109  2015/03/02     12.726,44 2015/03/02 2015/03/05
965           F P 502613475  S.N.S.V. - SOCIEDADE NACIONAL DE SINALIZAÇÃO VERTIC AL, LDª 0035-00002333632 CHQ-TB-3056  2015/03/02        358,32 2015/03/02 2015/03/04
966           F P 503789372  STAPLES PORTUGAL - EQUIPAMENTO DE ESCRITÓRIO, S.A.        0035-00002333632 CHQ-TB-3060  2015/03/02         54,12 2015/03/02 2015/03/04
968           F P 509990916  ASSOCIAÇÃO DE JAZZ DE LEIRIA                              0035-00002333632 CHQ-TB-3049  2015/03/03        700,00 2015/03/03 2015/03/04
970           F P 502513900  RODOVIÁRIA DO TEJO, S.A.                                  0035-00002333632 CHQ-TB-3121  2015/03/03     22.205,05 2015/03/03 2015/03/05

A TRANSPORTAR ...  2.441.334,33
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971           F P 600000303  ADSE-DIR. GERAL PROT. SOC. FUNC. A. ADM. PÚBLICOS         0035-00002333632 CHQ-         2015/03/03      2.090,27 2015/03/03 2015/03/05
972           F P 501720324  DESARFATE - DESATERROS DE FÁTIMA, LD.A                    0035-00002333632 CHQ-TB-3115  2015/03/03     60.416,84 2015/03/03 2015/03/05
973           F P 500582149  SOCIEDADE COMERCIAL FERRAGENS HUAMBO, LDA                 7-marto                       2015/03/03        433,43 2015/03/03 2015/03/05
974           F P 506724964  COLINA DO CASTELO - ASSOCIAÇÃO DE SOLIDARIEDADE SOC IAL DE 0035-00002333632 CHQ-TB-3126  2015/03/03        585,00 2015/03/03 2015/03/05
                           LEIRIA                                                                                                                             
975           F P 504058550  ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE DOENTES DE PARKINSON             0035-00002333632 CHQ-307913   2015/03/03        800,00 2015/03/03 2015/03/05
976           F P 500291985  UNIÃO DESPORTIVA DE LEIRIA                                0035-00002333632 CHQ-TB-3123  2015/03/03      3.510,98 2015/03/03 2015/03/05
977           F P 501637915  CLUBE RECREATIVO LIS E LENA                               0035-00002333632 CHQ-TB-3113  2015/03/04         26,67 2015/03/04 2015/03/05
978           F P 140018000  MARIA MANUELA INÁCIO LOPES FRANCISCO                      0035-00002333632 CHQ-         2015/03/04         40,00 2015/03/05 2015/03/06
979           F P 500050341  CAIADO, SA                                                0035-00002333632 CHQ-TB-3110  2015/03/04        170,48 2015/03/04 2015/03/05
980           F P 500223297  PROFOR - SEGURANÇA, SINALIZAÇÃO E ACESSÓRIOS ELÉCTRICOS,  0035-00002333632 CHQ-TB-3120  2015/03/04        132,84 2015/03/04 2015/03/05
                           LDA.                                                                                                                               
981           F P 500582149  SOCIEDADE COMERCIAL FERRAGENS HUAMBO, LDA                 7-marto                       2015/03/04         91,95 2015/03/04 2015/03/05
982           F P 500374740  IBEROBRITA, S.A.                                          0035-00002333632 CHQ-TB-3187  2015/03/04        884,89 2015/03/05 2015/03/06
983           F P 500609950-1 LITOPREL, S.A.                                            0035-00002333632 CHQ-TB-3127  2015/03/04        644,52 2015/03/04 2015/03/05
984           F P 192195310  MARIA DE LA SALETE DOMINGUES GASPAR CRESPO                0035-00002333632 CHQ-TB-3119  2015/03/04        185,99 2015/03/04 2015/03/05
985           F P 232955280  CRISTIANA LOURENÇO GASPAR                                 0035-00002333632 CHQ-TB-3114  2015/03/04        164,97 2015/03/04 2015/03/05
986           F P 188355960  CIDALINA MARIA MODESTO FERREIRA JORGE                     0035-00002333632 CHQ-TB-3125  2015/03/04        203,07 2015/03/04 2015/03/05
987           F P 201712610  ANA PAULA SENA PELEIRA                                    0035-00002333632 CHQ-TB-3107  2015/03/04        195,99 2015/03/04 2015/03/05
988           F P 234377577  CATARINA VIEIRA FEIJOEIRO                                 0035-00002333632 CHQ-TB-3111  2015/03/04        184,07 2015/03/04 2015/03/05
989           F P 187797862  ANA PAULA COSTA DA SILVA                                  0035-00002333632 CHQ-TB-3106  2015/03/04        191,67 2015/03/04 2015/03/05
990           F P 141613033  MARIA ALCINDA DE OLIVEIRA DOS REIS                        0035-00002333632 CHQ-TB-3118  2015/03/04        164,97 2015/03/04 2015/03/05
991           F P 194609057  MARIA ALBERTINA CARVALHO MONTEIRO                         0035-00002333632 CHQ-TB-3128  2015/03/04        234,12 2015/03/04 2015/03/05
992           F P 600000303  ADSE-DIR. GERAL PROT. SOC. FUNC. A. ADM. PÚBLICOS         0035-00002333632 CHQ-         2015/03/04     16.551,66 2015/03/04 2015/03/05
993           F P 500792968  CAIXA GERAL DE APOSENTAÇÕES                               7-marto                       2015/03/04    126.285,54 2015/03/04 2015/03/06
994           F P 500715505  INSTITUTO DE GESTÃO FINANCEIRA DA SEGURANÇA SOCIAL,  I.P.  0035-00002333632 CHQ-         2015/03/04     34.196,52 2015/03/04 2015/03/06
995           F P 504046462  LUIS MOREIRA, MÁQUINAS E ACESSÓRIOS, LDA.                 6-fernanda                    2015/03/05        100,00 2015/03/05 2015/03/06
996           F P 507379659  EQS, LDA.                                                 0035-00002333632 CHQ-TB-3185  2015/03/05      1.180,80 2015/03/05 2015/03/06
997           F P 501627413  ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE MUNICIPIOS PORTUGUESES             0035-00002333632 CHQ-TB-3183  2015/03/05        500,00 2015/03/05 2015/03/06
998           F P 510840329  FREGUESIA DE SOUTO DA CARPALHOSA E ORTIGOSA               0035-00002333632 CHQ-TB-3474  2015/03/05     13.802,49 2015/03/05 2015/03/10
999           F P 507557352  FREGUESIA DE CARANGUEJEIRA                                0035-00002333632 CHQ-TB-3171  2015/03/05      5.995,19 2015/03/05 2015/03/06
1000          F P 510837506  FREGUESIA DE LEIRIA, POUSOS, BARREIRA E CORTES            0035-00002333632 CHQ-TB-3473  2015/03/05     29.293,48 2015/03/05 2015/03/10
1001          F P 680017550  SMAS - SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO      0035-00002333632 CHQ-TB-3173  2015/03/05         18,82 2015/03/05 2015/03/06
1003          F P 500080984  LENA AGREGADOS, COMÉRCIO DE AGREGADOS (CASTELO BRANCO), SA 0035-00002333632 CHQ-TB-3172  2015/03/05        234,24 2015/03/05 2015/03/06
1004          F P 119016788  ANTÓNIO SANTOS ALMEIDA                                    0035-00002333632 CHQ-TB-3182  2015/03/05        662,31 2015/03/05 2015/03/06
1005          F P 504311263  HENRIQUE PRIMO UNIPESSOAL, LDA.                           0035-00002333632 CHQ-TB-3186  2015/03/05        229,97 2015/03/05 2015/03/06
1006          F P 504046462  LUIS MOREIRA, MÁQUINAS E ACESSÓRIOS, LDA.                 6-fernanda                    2015/03/05         41,82 2015/03/05 2015/03/06
1007          F P 506021335  REBOBINADORA POUSENSE-REBOBINAGEM E COMÉRCIO DE MOTORES,  0035-00002333632 CHQ-TB-3189  2015/03/05        166,05 2015/03/05 2015/03/06
                           LDA                                                                                                                                
1008          F P 507082907  PCDIGA, LDA                                               F25-                          2015/03/05         20,50 2015/03/05 2015/03/10
1009          F P 508225078  SONIGATE, LDA                                             F25-                          2015/03/05         18,45 2015/03/05 2015/03/10
1010          F P 500257841  SOCIEDADE PORTUGUESA DE AUTORES                           6-fernanda                    2015/03/05         56,06 2015/03/05 2015/03/06
1011          F P 680026010  TEATRO JOSÉ LÚCIO DA SILVA                                0035-00002333632 CHQ-TB-3174  2015/03/05      3.764,42 2015/03/05 2015/03/06
1012          F P 500257841  SOCIEDADE PORTUGUESA DE AUTORES                           6-fernanda                    2015/03/05         18,75 2015/03/05 2015/03/06
1013          F P 500009120  ADIL - COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PAPELARIA, LDA             0035-00002333632 CHQ-TB-3170  2015/03/05      1.812,30 2015/03/05 2015/03/06
1014          F P 504046462  LUIS MOREIRA, MÁQUINAS E ACESSÓRIOS, LDA.                 F15-                          2015/03/05          2,35 2015/03/05 2015/03/10
1015          F P 502010401  JORLIS - EDIÇÕES E PUBLICAÇÕES, LDA                       0035-00002333632 CHQ-TB-3188  2015/03/05        104,55 2015/03/05 2015/03/06
1016          F P 504394029  EDP DISTRIBUIÇÃO - ENERGIA, S.A.                          0035-00002333632 CHQ-         2015/03/05        147,97 2015/03/05 2015/03/10
1018          F P 501859772  DIÁRIO DE LEIRIA - EMPRESA JORNALÍSTICA, LDA              0035-00002333632 CHQ-TB-3184  2015/03/05        110,70 2015/03/05 2015/03/06
1019          F P 508758190  EXACLEAN - ESPECIALISTAS EM PRODUTOS DE HIGIENE E L IMPEZA, 0035-00002333632 CHQ-TB-3472  2015/03/06        728,07 2015/03/06 2015/03/10
                           LDA                                                                                                                                
1020          F P 500374740  IBEROBRITA, S.A.                                          0035-00002333632 CHQ-TB-3439  2015/03/06        574,36 2015/03/06 2015/03/10
1021          F P 502315733  MANUQUÍMICA - PRODUTOS QUÍMICOS DE MANUTENÇÃO INDUSTRIAL, 0035-00002333632 CHQ-TB-3444  2015/03/06      3.015,47 2015/03/06 2015/03/10
                           LDA                                                                                                                                
1022          F P 500792968  CAIXA GERAL DE APOSENTAÇÕES                               0035-00002333632 CHQ-         2015/03/06        979,38 2015/03/06 2015/03/10
1023          F P 504500821  HILÁRIO & ALVES, LDA                                      0035-00002333632 CHQ-TB-3438  2015/03/06         74,96 2015/03/06 2015/03/10

A TRANSPORTAR ...  2.753.374,23
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1024          F P 100758541  ALBINA PERPÉTUA DA SILVA SALADA                           0035-00002333632 CHQ-307920   2015/03/06    134.129,76 2015/03/06 2015/03/06
1025          F P 105253162  FERNANDO PAULO MARQUES TOMAZ                              7-marto                       2015/03/06      1.340,58 2015/03/06 2015/03/10
1027          F P 680017550  SMAS - SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO      0035-00002333632 CHQ-TB-3478  2015/03/06        154,35 2015/03/06 2015/03/10
1028          F P 509557449  VITOR FELÍCIO, UNIPESSOAL, LDA                            F10-                          2015/03/06         21,05 2015/03/06 2015/03/10
1029          F P 501941231  ESRI PORTUGAL-SISTEMAS E INFORMAÇÃO GEOGRÁFICA, S.A.      0035-00002333632 CHQ-TB-3434  2015/03/06      1.826,55 2015/03/06 2015/03/10
1030          F P 502253843  REPINDCAR - REP. IND. DOS CARDOSOS, LDA                   0035-00002333632 CHQ-TB-3477  2015/03/06        166,17 2015/03/06 2015/03/10
1031          F P 500918880  FIDELIDADE COMPANHIA DE SEGUROS, S.A.                     0035-00002333632 CHQ-307921   2015/03/06      1.900,00 2015/03/06 2015/03/10
1032          F P 505331187  WIREMAZE, SISTEMAS DE INFORMAÇÃO, S.A                     0035-00002333632 CHQ-TB-3452  2015/03/06        689,24 2015/03/06 2015/03/10
1033          F P 189850868  SUSANA MARGARIDA MOREIRA AREDE PEREIRA                    F57-                          2015/03/06          8,86 2015/03/06 2015/03/10
1034          F P 504723456  GALP POWER, S.A.                                          0035-00002333632 CHQ-TB-3436  2015/03/06     38.546,69 2015/03/06 2015/03/10
1035          F P 0426100013 EDITO                                                     F57-                          2015/03/06        239,40 2015/03/06 2015/03/10
1036          F P 500854491-1 CARIANO - GRUAS E TRANSPORTES, SA                         0035-00002333632 CHQ-TB-3432  2015/03/06        132,84 2015/03/06 2015/03/10
1037          F P 509784267  ATM - SISTEMAS DE INFORMAÇÃO E SERVIÇO, SA                0035-00002333632 CHQ-TB-3431  2015/03/06      5.094,66 2015/03/06 2015/03/10
1038          F P 505773139  JOSÉ DE OLIVEIRA AZEVEDO, LDA                             0035-00002333632 CHQ-TB-3442  2015/03/06        356,70 2015/03/06 2015/03/10
1039          F P 49281963600 La Fonderie                                               F57-                          2015/03/06        232,00 2015/03/06 2015/03/10
                027                                                                                                                                           
1040          F P 34289353400 Le Bistrot de La Plage                                    F57-                          2015/03/06        278,10 2015/03/06 2015/03/10
                020                                                                                                                                           
1041          F P 500223297  PROFOR - SEGURANÇA, SINALIZAÇÃO E ACESSÓRIOS ELÉCTRICOS,  0035-00002333632 CHQ-TB-3449  2015/03/06         39,11 2015/03/06 2015/03/10
                           LDA.                                                                                                                               
1042          F P 506598756  N.F. PEGADO - EMPRESA DE SINALIZAÇÃO E PUBLICIDADE        0035-00002333632 CHQ-TB-3446  2015/03/06      3.184,74 2015/03/06 2015/03/10
                           UNIPESSOAL,LDA                                                                                                                     
1043          F P 119016788  ANTÓNIO SANTOS ALMEIDA                                    0035-00002333632 CHQ-TB-3430  2015/03/06        293,43 2015/03/06 2015/03/10
1044          F P 500677158  AUTO DELTA - COMÉRCIO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E AUTOMÓVEIS,  0035-00002333632 CHQ-TB-3470  2015/03/06         16,65 2015/03/06 2015/03/10
                           LDA                                                                                                                                
1045          F P 600039358  2.ª CONSERVATÓRIA DO REGISTO PREDIAL DE LEIRIA            F52-                          2015/03/06          0,50 2015/03/06 2015/03/10
1046          F P 502969962  GEP - EQUIPAMENTOS DE PROTECÇÃO E SEGURANÇA, LDª          0035-00002333632 CHQ-TB-3437  2015/03/09        916,90 2015/03/09 2015/03/10
1047          F P 162275528  ELSA MARIA DOMINGOS PATROCINIO VIEIRA DA SILVA            6-fernanda                    2015/03/09        216,83 2015/03/09 2015/03/10
1048          F P 184875323  ANA PAULA CARREIRA ROQUE RIBEIRO                          0035-00002333632 CHQ-TB-3429  2015/03/09        198,80 2015/03/09 2015/03/10
1049          F P 211027308  MARIA FILOMENA FERREIRA RODRIGUES                         0035-00002333632 CHQ-TB-3445  2015/03/09        184,07 2015/03/09 2015/03/10
1050          F P 141651393  ALBANO NETO AGOSTINHO                                     0035-00002333632 CHQ-TB-3428  2015/03/09        198,80 2015/03/09 2015/03/10
1051          F P 149327510  JOSE ANTONIO PINTO DOS SANTOS                             0035-00002333632 CHQ-TB-3441  2015/03/09        164,97 2015/03/10 2015/03/10
1052          F P 142566730  LUIS MANUEL COSTA FERNANDES CARDADOR                      0035-00002333632 CHQ-TB-3443  2015/03/09        180,52 2015/03/09 2015/03/10
1053          F P 194619737  RUI FERREIRA PEREIRA                                      0035-00002333632 CHQ-TB-3451  2015/03/09        184,07 2015/03/09 2015/03/10
1054          F P 140018000  MARIA MANUELA INÁCIO LOPES FRANCISCO                      0035-00002333632 CHQ-TB-3476  2015/03/09         40,00 2015/03/09 2015/03/10
1055          F P 501812520  DINARA CRISTAL, LDA.                                      0035-00002333632 CHQ-TB-3433  2015/03/09        826,56 2015/03/09 2015/03/10
1056          F P 507535847-1 TEXTIVERSO - UNIPESSOAL, LDA.                             0035-00002333632 CHQ-TB-3479  2015/03/09        600,00 2015/03/09 2015/03/10
1057          F P 509641601  FUNDAÇÃO PARA OS ESTUDOS E FORMAÇÃO AUTARQUICA - FUNDAÇÃO 0035-00002333632 CHQ-TB-3475  2015/03/09        315,00 2015/03/09 2015/03/10
                           CEFA                                                                                                                               
1058          F P 600039358  2.ª CONSERVATÓRIA DO REGISTO PREDIAL DE LEIRIA            F14-                          2015/03/09          1,00 2015/03/09 2015/03/10
1059          F P 508166462  POLIDIAGNÓSTICO - EMPRESAS, LDA.                          0035-00002333632 CHQ-TB-3448  2015/03/09      4.366,39 2015/03/09 2015/03/10
1060          F P 503740020  O NARIZ - TEATRO DE GRUPO                                 0035-00002333632 CHQ-TB-3447  2015/03/09        600,00 2015/03/09 2015/03/10
1061          F P 504394029  EDP DISTRIBUIÇÃO - ENERGIA, S.A.                          0035-00002333632 CHQ-         2015/03/09      1.242,74 2015/03/09 2015/03/10
1063          F P 507846044  EDP SERVIÇO UNIVERSAL, S.A.                               0035-00002333632 CHQ-         2015/03/09        473,71 2015/03/09 2015/03/10
1064          F P 501474463  ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA CULTURAL RECREATIVA BAIRRO DOS ANJOS 7-marto                       2015/03/09      4.000,00 2015/03/09 2015/03/10
1065          F P 600073882  1 Conservatória do Registo Predial E Comercial de L eiria  F14-                          2015/03/09         20,00 2015/03/09 2015/03/10
1066          F P 205736815  ANTÓNIO PEDRO MONTEIRO CORREIA MARQUES TAVARES            F14-                          2015/03/09        434,84 2015/03/09 2015/03/10
1067          F P 501474463  ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA CULTURAL RECREATIVA BAIRRO DOS ANJOS 7-marto                       2015/03/09      4.000,00 2015/03/09 2015/03/10
1068          F P 505808170  GALHISPO - COMÉRCIO DE MATERIAIS CONSTRUÇÃO, LDA          0035-00002333632 CHQ-TB-3435  2015/03/09        219,36 2015/03/09 2015/03/10
1071          F P 501142070  REXEL - DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL ELÉCTRICO, SA            0035-00002333632 CHQ-TB-3450  2015/03/09         22,73 2015/03/09 2015/03/10
1072          F P 901937959  COND. SITO AV. ADELINO AMARO COSTA LT3                    0035-00002333632 CHQ-TB-3471  2015/03/09        421,77 2015/03/09 2015/03/10
1073          F P 502611057  INTERLIMPE FACILITY SERVICES SA                           0035-00002333632 CHQ-TB-3440  2015/03/09     13.413,15 2015/03/09 2015/03/10
1075          F P 600084779  AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA                         0035-00002333632 CHQ-         2015/03/09     15.958,72 2015/03/09 2015/03/10
1081          F P 500792887  IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S A                      0035-00002333632 CHQ-         2015/03/10        115,70 2015/03/10 2015/03/10

TOTAL ...  2.991.342,24
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11                                    CAIXA                               8.235.555,23   8.220.655,16      33.239,77      33.501,06   8.268.795,00   8.254.156,22     14.638,78             
11.1                                  Caixa                               7.932.846,36   7.932.082,22      21.785,68      21.775,86   7.954.632,04   7.953.858,08        773,96             
               4                      ANTONIETA SANTOS                    2.524.442,37   2.524.249,29                               2.524.442,37   2.524.249,29        193,08             
               6                      Fernanda Moreira                      689.839,16     689.534,06      12.105,35      12.062,20     701.944,51     701.596,26        348,25             
               7                      Isabel Marto                        4.718.564,83   4.718.298,87       9.680,33       9.713,66   4.728.245,16   4.728.012,53        232,63             
11.8                                  Fundo de maneio                         5.434,24       1.824,24       4.198,67       4.198,67       9.632,91       6.022,91      3.610,00             
11.8.1                                FM - Silvia Escudeiro                     400,00                                                   400,00                      400,00             
11.8.1.01                             FM - DAF - outros bens                    100,00                                                   100,00                      100,00             
               F01                    SILVIA ESCUDEIRO - OUTROS BENS            100,00                                                   100,00                      100,00             
11.8.1.02                             FM - DAF - trabalhos                      300,00                                                   300,00                      300,00             
                                      especializados                                                                                                                                 
               F02                    SILVIA -OUTROS SERVIÇOS                   300,00                                                   300,00                      300,00             
11.8.3                                FM - Patricia Paixão                    2.666,37       1.466,37       1.567,46       1.567,46       4.233,83       3.033,83      1.200,00             
11.8.3.01                             FM - DIAP - trabalhos                   2.666,37       1.466,37       1.567,46       1.567,46       4.233,83       3.033,83      1.200,00             
                                      especializados                                                                                                                                 
               F14                    PATRICIA PAIXÃO - TRAB. ESPEC.          2.666,37       1.466,37       1.567,46       1.567,46       4.233,83       3.033,83      1.200,00             
11.8.4                                FM - Tiago Luis                           350,37         200,37         152,35         152,35         502,72         352,72        150,00             
11.8.4.01                             FM - DIPCB - Outros Bens                  350,37         200,37         152,35         152,35         502,72         352,72        150,00             
               F15                    TIAGO - Outros Bens                       350,37         200,37         152,35         152,35         502,72         352,72        150,00             
11.8.5                                FM - Cristiano Pereira Alves              142,90          82,90          98,95          98,95         241,85         181,85         60,00             
11.8.5.01                             FM - DII - outros Bens                    142,90          82,90          98,95          98,95         241,85         181,85         60,00             
               F25                    CRISTIANO - outros Bens                   142,90          82,90          98,95          98,95         241,85         181,85         60,00             
11.8.6                                FM - Anabela Crespo                       224,60          74,60          71,05          71,05         295,65         145,65        150,00             
11.8.6.01                             FM - OA - Material de escritório          124,60          74,60          71,05          71,05         195,65         145,65         50,00             
               F10                    ANABELA Material de escritório            124,60          74,60          71,05          71,05         195,65         145,65         50,00             
11.8.6.02                             FM - OA - Outros bens                     100,00                                                   100,00                      100,00             
               F11                    ANABELA - Outros bens                     100,00                                                   100,00                      100,00             
11.8.7                                FM - JOÃO PINTO                            50,00                        50,50          50,50         100,50          50,50         50,00             
11.8.7.01                             FM - trabalhos especializados              50,00                        50,50          50,50         100,50          50,50         50,00             
               F52                    FM - JOÃO PINTO                            50,00                        50,50          50,50         100,50          50,50         50,00             
11.8.8                                FM - VITOR SANTOS                         100,00                                                   100,00                      100,00             
11.8.8.01                             FM - BIBLIOTECA - Outros bens              25,00                                                    25,00                       25,00             
               F53                    FM - VITOR SANTOS - BENS                   25,00                                                    25,00                       25,00             
11.8.8.02                             FM - BIBLIOTECA -  OUTRAS DESPESAS          75,00                                                    75,00                       75,00             
                                      CORRENTES                                                                                                                                      
               F54                    FM VITOR SANTOS - OUT.DESPESAS             75,00                                                    75,00                       75,00             
11.8.9                                FM - ANA ESPERANÇA                      1.500,00                     2.258,36       2.258,36       3.758,36       2.258,36      1.500,00             
11.8.9.01                             FM - Outras despesas                    1.500,00                     2.258,36       2.258,36       3.758,36       2.258,36      1.500,00             
               F57                    FM - ANA ESPERANÇA                      1.500,00                     2.258,36       2.258,36       3.758,36       2.258,36      1.500,00             
11.9                                  Transferências de caixa               297.274,63     286.748,70       7.255,42       7.526,53     304.530,05     294.275,23     10.254,82             
11.9.1                                Postos de cobrança                    297.274,63     286.748,70       7.255,42       7.526,53     304.530,05     294.275,23     10.254,82             
11.9.1.01                             SERVIÇO MÉDICO VETERINÁRIO              2.801,65       2.722,61                        59,04       2.801,65       2.781,65         20,00             
               FC1                    SERVIÇO MÉDICO VETERINÁRIO              2.801,65       2.722,61                        59,04       2.801,65       2.781,65         20,00             
11.9.1.02                             BOMBEIROS MUNICIPAIS                       20,00                                                    20,00                       20,00             
               FC2                    BOMBEIROS MUNICIPAIS                       20,00                                                    20,00                       20,00             
11.9.1.04                             CASTELO                                    20,00                                                    20,00                       20,00             
               FC4                    CASTELO                                    20,00                                                    20,00                       20,00             
11.9.1.05                             MIMO                                       20,00                                                    20,00                       20,00             
               FC5                    MIMO                                       20,00                                                    20,00                       20,00             
11.9.1.06                             MOINHO DO PAPEL                            20,00                                                    20,00                       20,00             
               FC6                    MOINHO DO PAPEL                            20,00                                                    20,00                       20,00             
11.9.1.08                             AGROMUSEU                                  20,00                                                    20,00                       20,00             
               FC8                    AGROMUSEU                                  20,00                                                    20,00                       20,00             
11.9.1.16                             DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO              5.897,09       4.717,81          96,12                     5.993,21       4.717,81      1.275,40             
                                      ECONÓMICO E AMBIENTE - SERVIÇO                                                                                                                 
                                      METROLOGIA                                                                                                                                     
               F28                    DIDEA - METROLOGIA                      5.897,09       4.717,81          96,12                     5.993,21       4.717,81      1.275,40             
11.9.1.21                             PARQUE CAMPISMO                            50,00                                                    50,00                       50,00             
               F34                    PARQUE CAMPISMO                            50,00                                                    50,00                       50,00             
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ENTIDADE DATA  ANO PÁGINA
RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA Nº. 47     

       ML       Data : 2015/03/10 2015/03/11 2015 2 

ANTERIOR DO DIA ACUMULADO SALDO
CONTA CX/BC DESIGNAÇÃO

DÉBITO CRÉDITO DÉBITO CRÉDITO DÉBITO CRÉDITO DEVEDOR CREDOR

TRANSPORTE   7.947.129,34   7.941.346,88      26.080,47      26.033,57   7.973.209,81   7.967.380,45      5.829,36             

11.9.1.22                             PARQUE ESTACIONAMENTO MERCADO             150,00                                                   150,00                      150,00             
                                      SANTANA                                                                                                                                        
               F35                    PARQUE ESTAC.-MER.SANTANA                 150,00                                                   150,00                      150,00             
11.9.1.25                             BALCÃO ÚNICO DE ATENDIMENTO           269.532,69     261.905,20       5.033,59       7.467,49     274.566,28     269.372,69      5.193,59             
11.9.1.25.15                          Posto de Cobrança 1                    45.486,50      43.897,53         419,52       1.568,97      45.906,02      45.466,50        439,52             
               PC1                    Posto de Cobrança 1                    45.486,50      43.897,53         419,52       1.568,97      45.906,02      45.466,50        439,52             
11.9.1.25.16                          Posto de Cobrança 2                    43.775,44      41.143,03       1.911,36       2.612,41      45.686,80      43.755,44      1.931,36             
               PC2                    Posto de Cobrança 2                    43.775,44      41.143,03       1.911,36       2.612,41      45.686,80      43.755,44      1.931,36             
11.9.1.25.17                          Posto de Cobrança 3                    46.461,69      45.599,60         788,21         842,09      47.249,90      46.441,69        808,21             
               PC3                    Posto de Cobrança 3                    46.461,69      45.599,60         788,21         842,09      47.249,90      46.441,69        808,21             
11.9.1.25.18                          Posto de Cobrança 4                    61.699,96      60.893,31       1.002,25         786,65      62.702,21      61.679,96      1.022,25             
               PC4                    Posto de Cobrança 4                    61.699,96      60.893,31       1.002,25         786,65      62.702,21      61.679,96      1.022,25             
11.9.1.25.19                          Posto de Cobrança 5                    30.733,26      30.074,91         558,25         638,35      31.291,51      30.713,26        578,25             
               PC5                    Posto de Cobrança 5                    30.733,26      30.074,91         558,25         638,35      31.291,51      30.713,26        578,25             
11.9.1.25.20                          Posto de Cobrança 6                    41.214,21      40.188,56         328,46       1.005,65      41.542,67      41.194,21        348,46             
               PC6                    Posto de Cobrança 6                    41.214,21      40.188,56         328,46       1.005,65      41.542,67      41.194,21        348,46             
11.9.1.25.21                          Posto de Cobrança 7                       161,63         108,26          25,54          13,37         187,17         121,63         65,54             
               PC7                    Posto de Cobrança 7                       161,63         108,26          25,54          13,37         187,17         121,63         65,54             
11.9.1.26                             Divisão do Desporto                    18.743,20      17.403,08       2.125,71                    20.868,91      17.403,08      3.465,83             
               F51                    DIVISÃO DO DESPORTO                    18.743,20      17.403,08       2.125,71                    20.868,91      17.403,08      3.465,83             
12                                    DEPÓSITOS EM INSTITUIÇÕES          34.476.927,11  16.982.299,24      18.254,35     150.471,62  34.495.181,46  17.132.770,86 17.362.410,60             
                                      FINANCEIRAS                                                                                                                                    
12.1                                  CAIXA GERAL de DEPÓSITOS           14.330.975,59   6.402.137,11       4.623,49     150.471,62  14.335.599,08   6.552.608,73  7.782.990,35             
12.1.1                                Conta n.º 2333/632                 12.964.791,10   5.931.369,95       2.498,02     150.471,62  12.967.289,12   6.081.841,57  6.885.447,55             
               0035/00002333632       CGD                                12.964.791,10   5.931.369,95       2.498,02     150.471,62  12.967.289,12   6.081.841,57  6.885.447,55             
12.1.13                               Conta n.º 00129125430 - FSE/FORAL      71.479,85                                                71.479,85                   71.479,85             
               0035/00129125430       CGD                                    71.479,85                                                71.479,85                   71.479,85             
12.1.17                               Leiria Região Digital                   3.739,28                                                 3.739,28                    3.739,28             
               0035/00010848930       CGD                                     3.739,28                                                 3.739,28                    3.739,28             
12.1.19                               Conta n.º 133700930 - MAIS CENTRO     749.134,35     470.444,21                                 749.134,35     470.444,21    278.690,14             
               0035/00133700930       CGD                                   749.134,35     470.444,21                                 749.134,35     470.444,21    278.690,14             
12.1.21                               Conta n.º 13507993071 - "refeições     108.023,85                     2.125,47                   110.149,32                  110.149,32             
                                      escolares"                                                                                                                                     
               0035/0013507993071     CGD                                   108.023,85                     2.125,47                   110.149,32                  110.149,32             
12.1.22                               PRODER                                 21.942,90                                                21.942,90                   21.942,90             
               0035/0013448463007     CGD                                    21.942,90                                                21.942,90                   21.942,90             
12.1.23                               Reconversão do Convento de Santo      216.772,16                                               216.772,16                  216.772,16             
                                      Agostinho                                                                                                                                      
               0035/0013512573023     CGD                                   216.772,16                                               216.772,16                  216.772,16             
12.1.24                               Conta n.º 135911830 - Municipio de     182.342,23                                               182.342,23                  182.342,23             
                                      Leiria POVT                                                                                                                                    
               0035/00135911830       CGD                                   182.342,23                                               182.342,23                  182.342,23             
12.1.3                                C.G.D. Via Verde - Conta n.º           12.749,87         322,95                                  12.749,87         322,95     12.426,92             
                                      114364.630                                                                                                                                     
               0035/00114364630       CGD                                    12.749,87         322,95                                  12.749,87         322,95     12.426,92             
12.2                                  BANCO TOTTA & AÇORES                1.643.032,05         768,69       3.937,82                 1.646.969,87         768,69  1.646.201,18             
12.2.1                                Conta n.º 41203574001               1.643.032,05         768,69       3.937,82                 1.646.969,87         768,69  1.646.201,18             
               0018/41203574001       BT&A                                1.643.032,05         768,69       3.937,82                 1.646.969,87         768,69  1.646.201,18             
12.4                                  CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DE   1.098.519,80       2.261,94                               1.098.519,80       2.261,94  1.096.257,86             
                                      LEIRIA                                                                                                                                         
12.4.1                                Conta n.º 127775/75                 1.098.519,80       2.261,94                               1.098.519,80       2.261,94  1.096.257,86             
               5180/00000127775       CCAM                                1.098.519,80       2.261,94                               1.098.519,80       2.261,94  1.096.257,86             
12.5                                  BANCO PORTUGUÊS DE INVESTIMENTO     1.477.561,16     539.672,18       3.993,35                 1.481.554,51     539.672,18    941.882,33             
12.5.03                               BPI CONTA 25753222- LEIRISPORT            915,49          78,33                                     915,49          78,33        837,16             
               0010/257532220101      BPI                                       915,49          78,33                                     915,49          78,33        837,16             
12.5.1                                Conta n.º9.0239077.001.001          1.476.645,67     539.593,85       3.993,35                 1.480.639,02     539.593,85    941.045,17             
               0010/02390770101       BPI                                 1.476.645,67     539.593,85       3.993,35                 1.480.639,02     539.593,85    941.045,17             
12.6                                  BANCO ESPÍRITO SANTO                5.926.838,51   5.037.459,32       5.699,69                 5.932.538,20   5.037.459,32    895.078,88             



ENTIDADE DATA  ANO PÁGINA
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ANTERIOR DO DIA ACUMULADO SALDO
CONTA CX/BC DESIGNAÇÃO

DÉBITO CRÉDITO DÉBITO CRÉDITO DÉBITO CRÉDITO DEVEDOR CREDOR

TRANSPORTE  26.785.643,83  15.165.495,08      45.794,43     183.972,68  26.831.438,26  15.349.467,76 11.481.970,50             

12.6.1                                Conta n.º 223349230007 Município    5.926.838,51   5.037.459,32       5.699,69                 5.932.538,20   5.037.459,32    895.078,88             
                                      de Leiria - Cauções                                                                                                                            
               0007/00034923007       BES                                 5.926.838,51   5.037.459,32       5.699,69                 5.932.538,20   5.037.459,32    895.078,88             
12.9                                  Depositos a prazo                  10.000.000,00   5.000.000,00                              10.000.000,00   5.000.000,00  5.000.000,00             
12.9.4                                CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DE   5.000.000,00                                             5.000.000,00                5.000.000,00             
                                      LEIRIA                                                                                                                                         
12.9.4.01                              CONTA PRAZO N.º 0000127775         5.000.000,00                                             5.000.000,00                5.000.000,00             
               5180/0000127775.       CCAM                                5.000.000,00                                             5.000.000,00                5.000.000,00             
12.9.6                                BANCO ESPÍRITO SANTO                5.000.000,00   5.000.000,00                               5.000.000,00   5.000.000,00                          
12.9.6.01                             Conta prazo n.º 22334923/000.7      5.000.000,00   5.000.000,00                               5.000.000,00   5.000.000,00                          
               0007/00349230007       BES                                 5.000.000,00   5.000.000,00                               5.000.000,00   5.000.000,00                          

TOTAL DE DISPONIBILIDADES  42.712.482,34  25.202.954,40      51.494,12     183.972,68  42.763.976,46  25.386.927,08 17.377.049,38             

DOCUMENTOS      14.113,05                                                14.113,05                   14.113,05             
DOTAÇÕES ORÇAMENTAIS  23.112.660,33   6.734.304,93      13.637,63     152.495,73  23.126.297,96   6.886.800,66 16.239.497,30             
DOTAÇÕES NÃO ORÇAMENTAIS  1.744.749,85     616.424,81         679,85                 1.745.429,70     616.424,81  1.129.004,89             

       A Coordenadora Técnica                   O Funcionário                     O Presidente de Câmara        
            Isabel Marto                                                               Raul Castro              

__________________________________ ____________________________________ ____________________________________



  Município de Leiria
Câmara Municipal 

 Divisão  de  Aprovisionamento  e  Património  
 

Data:  11‐03‐2015 

Assunto:  Emissão de parecer prévio vinculativo nos termos do artigo 75.º da Lei n.º 82 – B/2014 de 31 de 
dezembro (Lei do Orçamento do Estado para 2015 – LOE 2015). 

 

Considerando:   

O artigo 75.º da  Lei 82‐B/2014 de 31 de dezembro  (Lei do Orçamento de Estado para 2015 –  LOE 2015), que, no 

âmbito dos contratos de aquisição de serviços refere a necessidade de parecer prévio vinculativo do órgão executivo; 

A necessidade de dar resposta urgente a um processo em curso na Divisão de Aprovisionamento e Património; 

A impossibilidade de obter em tempo útil o parecer prévio vinculativo tendo em conta a periodicidade quinzenal das 

reuniões do órgão executivo e a data de entrada do processo na Divisão de Aprovisionamento e Património; 

Assim, propõe‐se, que,  atentas  as  circunstâncias excecionais e urgentes que o processo em  apreço  reclama, o  Sr. 

Presidente da Câmara Municipal profira despacho com vista dar parecer prévio favorável, ao abrigo do n.º 5 do artigo 

75º da Lei n.º 82‐B/2014, de 31 de dezembro, ao processo de aquisição do serviço abaixo mencionado, com vista à 

posterior  contratação,  ficando  o  mesmo  sujeito  a  ratificação  na  próxima  reunião  de  Câmara,  sob  pena  de 

anulabilidade, conforme determina o n.º 3 do artigo 35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

Mais se informa que o processo em apreço cumpre os requisitos previstos nas alíneas a), b) e c) do n.º 6 do artigo 75.º 

da referida Lei, aplicável por força do n.º 12 do mesmo artigo: 

Processo  Objeto 
Valor 

estimado (*) 
N.º Proposta 
de Cabimento 

Redução 
Previsível 

(**) 
Observações 

NIPG: 
7944/15 

Serviço para produção e impressão de 
suportes gráficos diversos. 

€64.200,00  573/2015 

 

(6) 

 

a) 

Notas: 

(*) Acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 

(**) Redução remuneratória, nos contratos de aquisição de serviços, nos termos do artigo 75.º da Lei 82‐B/2014 de 31 de Dezembro (LOE 2015), 
conjugado com a Lei 75/2014, de 12 de setembro: 

1) Valor não sujeito a redução. 

(2) Redução de 10% 

(3) Redução de 3,5% sobre o valor de €2.000,00, acrescido de 16% sobre o valor da remuneração total que exceda os €2.000,00 

(4) Redução de 3,5% 

(5) Não aplicável, porquanto não estamos perante a celebração de contrato com idêntico objeto e/ou contraparte de contrato vigente em 
2014. 

(6) Não aplicável, porquanto se trata de um contrato de aquisição de serviços cuja celebração já foi objeto de duas reduções nos termos do 
n.º 10 do artigo 75.º da LOE 2015 

(7) Redução por agregação, nos termos do n.º 2 do artigo 75.º da LOE 2015. 

(8) Nos termos da alínea c) do n.º 8 do artigo 75.º da Lei n.º 82 – B/2014, de 31 de dezembro, o valor a pagar não está sujeito à redução 
remuneratória e parecer prévio vinculativo da Câmara Municipal, por se tratar da celebração de contrato de aquisição de serviços por órgãos 
ou  serviços abrangidos pelo âmbito de aplicação da Lei n.º 12  ‐A/2008, de 27 de  fevereiro, alterada pelas  Leis n.ºs 64  ‐A/2008, de 31 de 
dezembro,  3  ‐B/2010,  de  28  de  abril,  34/2010,  de  2  de  setembro,  55  ‐A/2010,  de  31  de  dezembro,  64  ‐B/2011,  e  66‐B/2012  de  31  de 
dezembro, e pela presente lei, entre si. 

Observações 

a) Encontram‐se reunidos os requisitos do n.º 6, do artigo 75.º da LOE 2015, aplicável por força do n.º 12 do mesmo normativo, porquanto:  

Alínea i) – Trata‐se da execução de trabalho não subordinado, para o qual se revela inconveniente o recurso a qualquer modalidade de relação 
jurídica de emprego público; está observado o regime legal da aquisição de serviços; o(a) adjudicatário(a) comprovará ter regularizado as suas 
obrigações fiscais e com a segurança social; 
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  Município de Leiria
Câmara Municipal 

 Divisão  de  Aprovisionamento  e  Património  
 

Alínea ii) – Confirma‐se a emissão de cabimento; 

Alínea iii) – Verifica‐se o cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 75.º da LOE. 

b) Para efeitos de cabimentação da despesa inerente ao contrato a celebrar, o mesmo não será feito ao abrigo do orçamento de 2015, 
considerando que não haverá lugar a despesa no presente ano económico. 

 

À consideração superior. 

 

Leiria, 03/03/2015. 
 
 

À consideração superior. 

 
 
 

A TÉCNICA SUPERIOR, 
 
 
 

(Licínia Duarte) 
 

Concordo com informação precedente. Ao Sr. Presidente 
para emissão de parecer prévio favorável, sujeito a 
ratificação na próxima reunião de CM. 

 
A CHEFE DE DIVISÃO DE APROVISIONAMENTO E PATRIMÓNIO, 

(Por subdelegação ‐ Edital n.º 04/2014, de 02/01) 
 
 
 

(Sofia Pereira) 

 
 

DESPACHO 

Concordo com o teor da informação precedente, a qual passa a fazer parte integrante deste meu despacho e dou aqui 
por inteiramente reproduzida e dou parecer prévio favorável, ao abrigo do n.º 5 do artigo 75 da Lei n.º 82‐B/2014, de 
31 de dezembro aos processos de aquisição do serviço supra mencionados, com vista à posterior contratação. 

Este meu despacho é proferido atentas as circunstâncias excecionais e urgentes que a situação em apreço reclama. 

Assim,  este  despacho  deve  ser  sujeito  a  ratificação  na  próxima  reunião  de  Câmara,  sob  pena  de  anulabilidade, 
conforme determina o n.º 3 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 
 

 

Leiria, 03/03/2015. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 

 
 
 
 

(Raul Castro) 
 



Entidade

Associação de Basquetebol de Leiria 

488,00 €
PRO Leiria - Atribuição de Auxílios do Município de Leiria -                                                                                                           

Apoio ao Associativismo Desportivo 2014 - Eventos Pontuais 

4.802,45 €

6.665,56 €

Apoio ao Associativismo Desportivo – Época Desportiva 2010/2011

Apoio ao Associativismo Desportivo – Época Desportiva                             durante o 

período de setembro de 2011 a julho de 2012

União de Ciclismo de Leiria

DLB Nº 1107/13, Ata Nº 

20, de 2013.09.10

Reunião Câmara

DLB Nº 0685/14, Ata Nº 

13, de 2014.06.17

Entidades Desportivas - Apoios Atribuidos nos  últimos dois anos

2.162,85 €
RAAML-Atribuição de Auxilios do Munícipio de Leiria -                                                                                                        

Apoio ao Associativismo Desportivo 2013.

DLB Nº 1107/13, Ata Nº 

20, de 2013.09.10

Auxilio Financeiro Atribuido

817,42 €
RAAML-Atribuição de Auxilios do Munícipio de Leiria -                                                                                                        

Apoio ao Associativismo Desportivo 2013.

Âmbito

DLB Nº 0262/14, Ata        

Nº 5, de 2014.03.05

DLB Nº 0263/14, Ata        

Nº 5, de 2014.03.05

Apoio à União de Ciclismo de Leiria para a realização da                                   "2.ª 

Ligação entre a cidade do Vaticano - Lurdes - Fátima/Leiria
1.500,00 €

DLB Nº 0323/14, Ata Nº 6, 

de 2014.03.18

210,00 €
PRO Leiria - Atribuição de Auxílios do Município de Leiria - Apoio ao 

Associativismo Desportivo-PRO Leiria 2014 (1.ª fase) 

1.500,00 €
Apoio à União de Ciclismo de Leiria para a participação                                      no 

Campeonato do Mundo de Masters

DLB Nº 0868/14, Ata Nº 

17, de 2014.08.12

DLB Nº 0312/14, Ata Nº 6, 

de 2014.03.18
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Entidade Reunião Câmara

Apoio à União de Ciclismo de Leiria para a realização da                                   "2.ª 

Ligação entre a cidade do Vaticano - Lurdes - Fátima/Leiria

DLB Nº 0323/14, Ata Nº 

6, de 2014.03.18

1.500,00 €
Apoio à União de Ciclismo de Leiria para a participação                                      no 

Campeonato do Mundo de Masters

DLB Nº 0868/14,  Ata Nº 

17, de 2014.08.12

4.802,45 € Apoio ao Associativismo Desportivo – Época Desportiva 2010/2011

6.665,56 €
Apoio ao Associativismo Desportivo – Época Desportiva                             durante 

o período de setembro de 2011 a julho de 2012

2.162,85 €
RAAML-Atribuição de Auxilios do Munícipio de Leiria -                                                                                                        

Apoio ao Associativismo Desportivo 2013.

União de Ciclismo de Leiria

DLB Nº 0262/14, Ata        

Nº 5, de 2014.03.05

DLB Nº 0263/14, Ata        

Nº 5, de 2014.03.05

DLB Nº 1107/13, Ata Nº 

20, de 2013.09.10

DLB Nº 0312/14, Ata Nº 

6, de 2014.03.18

1.500,00 €

210,00 €
PRO Leiria - Atribuição de Auxílios do Município de Leiria - Apoio ao 

Associativismo Desportivo-PRO Leiria 2014 (1.ª fase) 

Entidades Desportivas - Apoios Atribuidos nos  últimos dois anos

Auxilio Financeiro Atribuido Âmbito
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Mês

Dia

Hora Ginásio Polidesportivo Multiatividades Multiatividades II Ginásio Polidesportivo Multiatividades Multiatividades II

09H30 CAMINHADA [NEL]

10H00

10H30 ZUMBA [BA]

11H30 DANCE FUSION [BA]

12H30

13H00

14H45

15H00 PENTATLO [BA]

15H30

16H00 ZUMBA

16H30 [MAXIGYM]

17H00 BODY COMBAT

17H30 [MAXIGYM]

18H00

Mês

Dia

Hora Ginásio Polidesportivo Multiatividades Multiatividades II Ginásio Polidesportivo Multiatividades Multiatividades II

09H30

10H00

10H30 ZUMBA [BA] FITWALKING [CHIC]

11H30 DANCE FUSION [BA] CORPO E MENTE [CHIC]

12H30

13H00

14H45

15H00 KEMPO [FPL]

15H30

16H00

16H30

17H30 [CORPO LIVRE]

18H00

Mês

Dia

Hora Ginásio Polidesportivo Multiatividades Multiatividades II Ginásio Polidesportivo Multiatividades Multiatividades II

09H30

10H00

10H30 BOOTCAMP [EUROSOL] DANÇA [EMOVING]

11H30

BODYBALANCE  

[EUROSOL] YOGA [EMOVING]

12H30

13H00

14H45

15H00

15H30 CROSS TRAINING

16H00 [MAXIGYM] BOOTCAMP BODYWEIGHT

16H30 BODY COMBAT

17H30 [MAXIGYM] [FITPROJET]

18H00

Mês

Dia

Hora Ginásio Polidesportivo Multiatividades Multiatividades II Ginásio Polidesportivo Multiatividades Multiatividades II

09H30

10H00

10H30 BOOTCAMP [EUROSOL] FITWALKING [CHIC]

11H30

BODYBALANCE  

[EUROSOL] CORPO E MENTE [CHIC]

12H30

13H00

14H45

15H00

15H30 DANÇA [EMOVING]

16H00 YOGA [EMOVING]

16H30 BODY COMBAT

17H30 [CORPO LIVRE]

18H00

As datas, horários e atividades poderão sofrer alterações de acordo com as condições climatéricas ou outras situações pontuais. Venha equipado de casa! 

KENDO                                   

[FUDOSHIM]

TENIS E PADEL [CETL]

KENDO                                   

[FUDOSHIM]

JUDO  [CJD]

Junho

20 [Sábado] 21 [Domingo]

ATIVIDADES FÍSICA EM 

FAMILIA  [IPL]

DANCE FUSION 

[EUROSOL]

BODYBALANCE  

[EUROSOL]

JU-JITSU [CJD]

BASQUETEBOL [ABL]   

Torneio 3X3                            

Treinos/Demonstrações   

Jogo    

RUGBY  [RCL]

INTERRUPÇÃO ALMOÇO INTERRUPÇÃO ALMOÇO 

BASQUETEBOL [ABL]   

Torneio 3X3                            

Treinos/Demonstrações   

Jogo    

RUGBY  [RCL]

INTERRUPÇÃO ALMOÇO INTERRUPÇÃO ALMOÇO 

TORNEIO VOLEIBOL [AVL] 

KENDO                                   

[FUDOSHIM]

JUDO  [LISTIGER]

TORNEIO ANDEBOL [AAL] 

TRAMPOLINS| TUMBLING 

[ATENEU]

CAPOEIRA [GINGA 

CAMARA]

TENIS [CITL]

TORNEIO ANDEBOL [AAL] TRAMPOLINS| TUMBLING 

[ATENEU]

INTERRUPÇÃO ALMOÇO INTERRUPÇÃO ALMOÇO 

JUDO [LISTIGER]

FRISBEE [LFO]  | TENIS 

[CITL]

TENIS [CITL]
ATIVIDADES PARA SENIORES - 

VIVER ATIVO
DANCING IN THE STREET

TENIS [CITL] TENIS [CITL]

Maio

16 [Sábado] 17 [Domingo]

TORNEIO VOLEIBOL [AVL] BADMINTON  [CBL]
ATLETISMO [BA] ORIENTAÇÃO EM FAMILIA  

[COC]

BTT EM FAMILIA  

[AIRBIKE]

19 [Domingo]

TRAMPOLINS [TCL]CROSSFIT                      
[CROSSFIT LEIRIA]

TORNEIO FUTEBOL

JUDO [LISTIGER]

TENIS E PADEL [CETL]
GINÁSTICA ACROBÁTICA 

(GCAL)

CAMINHADA [JV]

KENDO                                   

[FUDOSHIM]

PROGRAMA ARENA DESPORTO - PARQUE DA CIDADE

INTERRUPÇÃO ALMOÇO 

22 [Domingo]

INTERRUPÇÃO ALMOÇO 

MODELISMO [MODELIS TRAMPOLINS [TCL]

21 [Sábado] 

TORNEIO FUTEBOL RUA 

[AFL] 

MODELISMO [MODELIS

ATLETISMO [BA]

Março

Abril

18 [Sábado] 
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Guia de Oferta
2ª Via

Setor do Livro MUNiCíPIO LEI RIA

CÂMARA MUNICIPAL

LG. DA REPÚBLICA

2414-006 LEIRIA

Av. António José de Almeida 1000·042 LISBOA

Tel: 21 781 0700 Fax: 21 781 0754

Guia Oferta nº: 84037395
Data: 26.02.2015

v» Ref.: Município Leiria

Cliente n2: 241

NIF: PT505181266

Consumidor final 1n

Moeda: EUR

Código Designação Qtd. Unido Preço Unitário Valor Líquido

1012183 DE GIL VICENTE A UM AUTO DE GIL 0,010 100 UN 605,23 6,05

VICENTE

1012581 EST S FILOS EM PORT NA ÉP DO 0,010 100 UN 455,89 4,56

ILUMINISMO

1012553 TEATRO COMPLETO VOL I 0,010 100 UN 812,09 8,12

1012601 TEATRO COMPLETO VOL II 0,010 100 UN 752,39 7,52

1012602 TEATRO COMPLETO VOL 111 0,010 100 UN 728,26 7,28

1012452 FIL JURíDICO-POLÍ KRAUSISMO 0,010 100 UN 524,10 5,24

PORTUGUÊS

1012861 MAL PENSAMENTO SAMPAIO BRUNO 0,010 100 UN 1.706,85 17,07

VOL I e II

1013008 REVISTA PRELO, 3ª SÉRIE, N2 1 0,010 100 UN 201,71 2,02

1012893 DISCURSOS POLíTICO-MORAIS 0,010 100 UN 348,92 3,49

1011979 NOVELAS E CONTOS 0,010 100 UN 570,33 5,70

1012481 NOVELAS E CONTOS VOL 11 0,010 100 UN 555,69 5,56

1012959 DA LIBERDADE NECES OUTROS 0,010 100 UN 607,80 6,08

TEXTOS VOL VII

1013141 ESBOÇOS DO NATURAL 0,010 100 UN 402,72 4,03

1012952 SÁTIRA LlR TEAT GIL VICENTE VOL I 0,010 100 UN 1.047,52 10,48

e 11

1009194 TRATADO QUINTA MONARQUIA 0,010 100 UN 708,07 7,08

sreis
Typewritten Text
anexo ao ponto 6.2.

sreis
Typewritten Text
(Anexo G)



IMPRlNSA NAlIONAl- (MA DA ",OmA "A,
",li ,', • L,

T ;~,,' " ",

Setor do Livro

Av, António Jose de Almeida t 000-042 LISBOA

Tel: 2t 781 0700 Fax: 21 781 07 54

Guia Oferta nº: 84037395
Data: 26,02,2015

V.ª Ref.: Município Leiria

Cliente nº: 241

NIF: PT505181266

Consumidor final

~NCM
Guia de Oferta

2ª Via

2/7

Código Designação

1012671 POESIA - VOL I

1013231 SENTIDO DO BELO SÉC XII OUTROS

ESTUDOS

1012781 MARIANA ALCOFORADO: FORMAÇÃO

DEUM MITO

1013107 HUMANISMO EM PORTUGAL-

ESTUDOS I e 11

1013271 TEATRO PORTUGUES EM UM ACTO

1013342 DA APORIA À CISÃO

1013280 TODO O TEATRO II

1013364 A NATUREZA EM ANTERO DE

QUENTAL

1013495 POESIA COMPLETA DE ANRIQUE

PAÇO D'ARCOS

1013493 PENSAM ÁLVARO RIBEIRO ACTAS

COLÓQUIO

1013341 ENSAIOS DA FILOS DIR E OUTROS

ESTUDOS

1011086 VIDA E OBRA DE RAUL BRANDÃO

1013641 FILOS PSICOL - PENSAM FEN EXIS K

JASPERS

1009916 POR UMA NOVA RENASCENÇA

1013955 CONSTITUiÇÃO REPÚBLICA

PORTUGUESA 2007

Qtd,

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

Unid. Preço Unitário

100 UN 452,81

100 UN 304,34

100 UN 356,22

100 UN 1_255,37

100 UN 995,75

100 UN 688,40

100 UN 470,04

100 UN 427,07

100 UN 697,27

100 UN 368,04

100 UN 440,55

100 UN 893,85

100 UN 407,70

100 UN 487,66

100 UN 256,88

Valor Líquido

4,53

3,04

3,56

12,55

9,96

6,88

4,70

4,27

6,97

3,68

4,41

8,94

4,08

4,88

2,57
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Setar do Livro

Av. Antônio José de Almeida 1000-042 LISBOA

Tel: 21 781 0700 Fax: 21 781 0754

Guia Oferta nº: 84037395

Data: 26.02.2015

V.ª Ret.: Município Leiria

Cliente n2: 241

NIF: PT505181266

Consumidor final

~NCM
Guia de Oferta

2ª Via

3/7

Código Designação

1014091 OBRAS C LEONARDO COIMBRA-VOL

IV

1009343 MONÓLOGO EM ELSENOR VOL. I

1011952 D. PEDRO IV IMPERADOR E REI

1013861 MONÓLOGO EM ELSENOR VOL 11

1008255 CRÓNICA DE D. PEDRO

1013860 RAUL BRANDÃO-DO TEXTO A CENA

1014083 PENSAMENTO FILOSÓFICO DE

DELFIM SANTOS

1013363 TEATRO REUNIDO VOL II

1013640 O EspíRITO DA LETRA

1014045 TOPICOS - OB C ARISTOTELES

1014211 REVISTA PRELO, 3ª SÉRIE, Nº 4

1013211 LITERATURA CIENCIA NA FiCÇÃO DO

SEC XIX

1013863 ESTORIL - 1959

1013424 HUMAN CONTROVERSIA RELIGIOSA

VOLl E 11

1013891 ETNOGRAFIA PORTUGUESA VaI. IX

1013668 ETNOGRAFIA PORTUGUESA VaI. IV

1013702 O SEU A SEU POEMA (1959-2002)

1013881 ESSENCIAL S FILOS POLíT LIBERAL E

SOCIAL

Qtd.

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

Unido Preço Unitário

100 UN 754,66

100 UN 632,70

100 UN 365,71

100 UN 459,59

100 UN 561,82

100 UN 405,87

100 UN 347,13

100 UN 734,58

100 UN 698,21

100 UN 957,79

100 UN 580,20

100 UN 893,99

100 UN 533,34

100 UN 1.688,99

100 UN 597,01

100 UN 512,60

100 UN 513,56

100 UN 137,21

Valor Liquido

7,55

6,33

3,66

4,60

5,62

4,06

3,47

7,35

6,98

9,58

5,80

8,94

5,33

16,89

5,97

5,13

5,14

1,37
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Setar do Livro

Av. António José de Almeida 1000·042 LISBOA

Tel: 21 781 0700 Fax: 21 781 0754

Guia Oferta nº: 84037395
Data: 26.02.2015

V.ª Ret.: Município Leiria

Cliente nO: 241

NIF: PT505181266

Consumidor final

Guia de Oferta
2ª Via

4/7

Código Designação

1013882 ESSENCIAL SOBRE FILOS POLÍT

ROMÂNTICA

1013670 ETNOGRAFIA PORTUGUESA Vol. VI

1012102 A EXPANSÃO ULT NUMA PER LOCAL

-VOLlell

1014103 O PAIS DO ABSURDO

1013362 TEATRO REUNIDO VOL I

1013957 ESSENCIAL SOBRE FERNANDO GIL

1013705 POVO ET RAZÃOCONT EST FILOS

VOLI e 11

1013859 REVISTA PRELO, 3ª SÉRIE, Nº 3

1013669 ETNOGRAFIA PORTUGUESA VaI. V

1013826 A DOURO:UM ESP CONT MUT

VOLS.I/II/III/IV

1014145 ESSENCIAL SOBRE EUDORO DE

SOUSA

1014146 ESSENCIAL SOBRE ANTÓNIO DE

NAVARRO

1014231 REPERTORIO TEATRAL LX OITOCENT

1835-1846

1014003 PENSAMENTO PEDAGÓGICO

SAMPAIO BRUNO

1013722 PORTUGAL MILITAR

1012991 FIL PORT UNIVER FILOS OUT TEX

Otd.
0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

Unido Preço Unitário

100 UN 135,55

100 UN 592,08

100 UN 1.765,29

100 UN 685,23

100 UN 704,40

100 UN 203,65

100 UN 1.595,27

100 UN 480,27

100 UN 550,65

100 UN 2.970,91

100 UN 144,42

100 UN 144,21

100 UN 488,23

100 UN 926,36

100 UN 641,49

100 UN 1.031,84

Valor Líquido

1,36

5,92

17,65

6,85

7,04

2,04

15,95

4,80

5,51

29,71

1,44

1,44

4,88

9,26

6,41

10,32



IMPRENSA NACIONAL' CASA DA MonjA S.A
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Setor do Livro

Av. António José de Almeida 1000·042 LISBOA

Tel: 21 781 0700 Fax: 21 781 0754

Guia Oferta nº: 84037395

Data: 2602.2015

v» Ref.: Município Leiria

Cliente nº: 241

NIF: PT505181266

Consumidor final

Guia de Oferta
2ª Via

5/7

Código Designação

VOLVIII

1013421 HUMAN CONTROVERSIA RELIGIOSA

VOLIII

1014301 CORRESP JORGE

SENA-JOSÉ-AUGUSTO FRANÇA

1014391 MITOGRAFIAS - 2 VOLS

1014501 TEATRO COMPLETO DE MAR

MESQUITA VOL II

1014222 TEATRO GOLDONI PORTUGAL

SETECENTOS

1014375 PEREGRINAÇÃO: PERCURSOS E

PALAVRAS

1013870 APOLOGIA NA BALANÇA. ENSAIO S

PíR APOL R

1014141 ESS SOBRE BERNARDIM RIBEIRO

1014142 ESS SOBRE COLUMBANO B

PINHEIRO

1014964 SAUDADE CONTRIB FEN L ONT SAU T

IBERICO

1015091 MELANCOLIA E APOCALlPSE

1013922 AMOR DE PERDiÇÃO

1013701 ANTERO DE QUENTAL-CONST DE

UMA BIOGRAFIA

1014352 ESTUDOS HIST DO DIR-VOL I-DIR

Qtd.

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

Unido Preço Unitário

100 UN 990,01

100 UN 1.279,67

100 UN 2.675,88

100 UN 1.129,30

100 UN 1.075,40

100 UN 507,21

100 UN 1.269,01

100 UN 224,35

100 UN 224,00

100 UN 1.054,49

100 UN 1.090,13

100 UN 773,92

100 UN 482,71

100 UN 1.163,59

Valor Líquido

9,90

12,80

26,76

11,29

10,75

5,07

12,69

2,24

2,24

10,54

10,90

7,74

4,83

11,64

2015-03- 3
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Setor do Livro

Av. António José de Almeida 1000-042 LISBOA

Tel: 21 781 0700 Fax: 21 781 07 54

Guia Oferta nº: 84037395
Data: 26.02,2015

v.ª Ref.: Município Leiria

Cliente nº: 241

NIF: PT505181266

Consumidor final

~NC•
Guia de Oferta

2ª Via

6/7

Código Designação

PORTUGUES

1014271 AGENDA INCM 2008

1014871 SEP MEM AC CIENCIAS LlSBOA-VOL

XXXVII

1014379 A TRAGÉDIA DA ESCUTA

1014764 EVOCAÇÃO DE WENCESLAU DE

MORAES

1014144 O DESTINO DE GOMES LEAL

1014799 TRES FRADES E OUTROS TEXTOS

DE FICÇAO

1013278 TEATRO ROMÂNTICO PORTUGUES

1014684 CANCIONEIRO DA AJUDA

1014921 RACIONALlSMO CONSCIENCIA

METODOLOG ICA

1014714 REVISTA PRELO, 3ª SÉRIE, Nº 5

1013210 TEATRO COMPLETO VOL IV

1014767 ESCRITORES PORTUGUESES SEC,

XX

1014572 ESS SOBRE JOSÉ RÉGIO

1014656 VIAGEM VULCÃNICA

1014724 LUZ E SOMBRAS NO SEC XIX EM

PORTUGAL

1014874 ESS SOBRE SOTTOMAYOR CARDIA

Qtd,

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

Unid. Preço Unitário

100 UN 1,111,79

100 UN 1.340,37

100 UN 1,239,26

100 UN 923,57

100 UN 1.174,29

100 UN 875,24

100 UN 1,199,51

100 UN 821,26

100 UN 604,51

100 UN 884,58

100 UN 1,712,49

100 UN 1,144,37

100 UN 152,49

100 UN 636,05

100 UN 690,82

100 UN 384,01

Valor Líquido

11,12

13,40

12,39

9,24

11,74

8,75

12,00

8,21

6,05

8,85

17,12

11,44

1,52

6,36

6,91

3,84
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Setor do Livro

Av. Antônio José de Almeida 1000·042 LISBOA

Tel: 21 781 0700 Fax: 21 781 0754

Guia Oferta nº: 84037395

Data: 26.02.2015

V.ª Ref.: Município leiria

Cliente n2: 241

NIF: PT505181266

Consumidor final

~NCM
Guia de Oferta

2ª Via

7/7

0,010 7,43
Código Designação

1015071 CORRESP VITORINO NEMESIO-OB

COMP J REGIO

1014374 ETNOGRAFIA PORTUGUESA VOl X

1014392 SEP MEM AC CIENCIAS LlSBOA-VOl

XXXVI

1014331 ESSENCIAL SOBRE RAUl BRANDÃO

1014573 ESS SOBRE ST. ANTÓNIO DE LISBOA

1015072 CORRESP JOSE REGIO-OB COMP V

NEMESIO

1009192 MANEIRISMO INQUIETO - VOl. I, II e 111

1013951 ESTRATÉGIA NAC PARA AS

FLORESTAS

Qtd.

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

0,010

Unido Preço Unitário

100 UN 743,38

100 UN 981,37

100 UN 1.334,13

100 UN 121,59

100 UN 152,49

100 UN 578,63

100 UN 8.416,31

100 UN 594,00

Valor Líquido

9,81

13,34

1,22

1,52

5,79

84,16

5,94

f

-~h~'-l
.lngela Pereira

Técnica Superior

Valores líquidos de IVA
Total da Guia de Oferta 847,19

vPXI-Processado por programa certificado n' 631/AT

Código AT: 2048997885

Legenda

UN = Unidade

local de carga local de descarga

Morada do ClienteAvenida António José de Almeida

1000-042 Lisboa

Início de transporte: Data 26.02.2015 Hora: 15:00:00

Recebemos: _
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PROTOCOLO

entre

AELO - Auto-Estradas do Litoral Oeste, S.A.

e

Município de Leiria

Relativo à Subconcessão Litoral Oeste

Lanço AI9(IC2) - Nó do lC36/Nó da ENlO9

Torres Vedras, [e] de [e] de 2015

sreis
Typewritten Text
(Anexo H)



PROTOCOLO

Entre:

1. AELO - Auto-Estradas do Litoral Oeste, S.A., com sede em Lisboa, na Avenida Duarte

Pacheco, 26, com o capital social de € 50 000, matriculada na Conservatória do Registo

Comercial de Lisboa, com o número único de matrícula e de pessoa colectiva 508 878 969,

neste acto representada por Manuel de Sousa Pereira e por Francisco Manuel Rocio Pereira

Mendes, na qualidade de administradores, doravante designada por "AELO".

2. Município de Leira, com sede em Leiria, no Largo da República, pessoa colectiva de direito

público número 506 673 626, neste acto representado pelo Senhor Presidente da Câmara

Municipal, no uso dos poderes conferidos pela deliberação camarária de [.] de [.] de [.], e

ao abrigo das competências que lhe são atribuídas pela alínea a) do número I. do artigo 35°

da Lei n" 75/2013, de 12 de Setembro, doravante designado por "Município de Leiria".

Considerando que:

A. No âmbito da subconcessão usualmente designada por "Litoral Oeste ". e nos termos do

contrato que celebrou com a EP - Estradas de Portugal, S.A. ("EP") em 26 de Fevereiro de

2009, tal como alterado pelo instrumento de reforma assinado em 16 de Julho de 2010 e, bem

assim, pelo adicional datado de 26 de Junho de 2012 (o "Contrato de Subconcessão"), a

AELO é a subconcessionária responsável pela concepção, projecto, construção, aumento do

número de vias, financiamento, exploração e conservação de lanços de auto-estrada, vias e

conjuntos viários associados nos distrito de Leiria, entre os quais se inclui o lanço A 19(1C2)-

Nó do IC36/Nó da ENI09 (o "Lanço A19").

B. No âmbito do projecto de construção da estrada municipal usualmente designada por

"Variante dos Capuchos", e em conformidade com o projecto de execução constante do Anexo

B. (o "Projecto de Execução"), o Município de Leiria pretende executar os trabalhos de

instalação da rede de drenagem de águas residuais daquela infra-estrutura rodoviária (a "Rede

de Drenagem") e de reforrnulação do ramo A do nó da Barosa.

C. A solução preconizada no Projecto de Execução implica a instalação, por perfuração

horizontal, de um colector que atravessará o Lanço A 19 ao km 122+550.

D. Nos termos do disposto no número 69.1. do Contrato de Subconcessão, a AELO deve autorizar

o atravessamento dos lanços objecto desse Contrato, sempre que se mostrar necessária a

instalação e manutenção de infra-estruturas de serviço público não previstas anteriormente.

E. Estabelecem os números 69.1., 69.2. e 69.3. do Contrato de Subconcessão:



(a) Que a forma e os meios de instalação e manutenção dessas infra-estruturas de serviço

público deverão:

(i) ser reguladas por contrato, previamente aprovado pela EP, a celebrar entre a

AELO e a entidade responsável pela gestão da infra-estrutura em causa, e

(ii) causar a menor perturbação possível à circulação nos lanços atravessados; e

(b) Que os custos inerentes à instalação, operação e manutenção das infra-estruturas de

serviço público deverão ser suportados pelas entidades responsáveis pela respectiva

gestão.

F. A AELO consente a execução, no local do atravessamento do Lanço A19, dos trabalhos de

instalação da Rede de Drenagem e de reformulação do ramo A do nó da Barosa (os

"Trabalhos de Instalação") e, posteriormente, a realização dos respectivos trabalhos de

operação e manutenção (os "Trabalhos de O&M"), na condição de os mesmos:

(a) Não constituírem impedimento ou obstáculo que dificulte o cumprimento das

obrigações para si resultantes do Contrato de Subconcessão; e

(b) Respeitarem os princípios constantes do presente Protocolo.

G. A EP concedeu a necessária autorização ao teor do presente Protocolo, conforme Anexo G..

É reciprocamente acordado e livremente aceite o Protocolo constante das seguintes Cláusulas:

2. Objecto

1.1. Com a assinatura do presente Protocolo, o Município de Leiria fica autorizado a realizar os

Trabalhos de Instalação, em conformidade com o Projecto de Execução e com os princípios

constantes das Cláusulas seguintes, desde que, a todo tempo, cumpra as obrigações para ele

resultantes deste Protocolo.

1.2. Pelo presente Protocolo é ainda regulada a forma e os meios de realização, pelo Município de

Leiria, dos Trabalhos de O&M.

2. Obrigações do Município de Leiria

2.1. Pelo presente Protocolo, o Município de Leiria obriga-se a:

(a) Elaborar todas as peças do Projecto de Execução necessárias à completa execução

técnica de todos os Trabalhos de Instalação, assumindo todos os encargos daí

decorrentes;

(b) Submeter a prévia aprovação da AELO o Projecto de Execução;



(c) Obter, por sua conta e inteira responsabilidade, todas as autorizações e licenças

administrativas que, nos termos legais e regulamentares, forem necessárias à execução

dos Trabalhos de Instalação, incluindo a aprovação do Projecto de Execução pelas

entidades competentes;

(d) Apresentar à AELO, em momento prévio à data de início da execução dos Trabalhos de

Instalação, documento comprovativo da aprovação do Projecto de Execução pelas

entidades competentes;

(e) Submeter a prévia aprovação da AELO a calendarização dos Trabalhos de Instalação e,

bem assim, as técnicas e os equipamentos a utilizar na sua execução;

(f) Nomear, num prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da assinatura do presente

Protocolo, um representante para fiscalizar, em articulação com a entidade designada

pela AELO nos termos na alínea (c) da Cláusula 3., a execução dos Trabalhos de

Instalação ou de quaisquer outros que interfiram com o Lanço A 19, designadamente os

Trabalhos de O&M;

(g) Respeitar as recomendações técnicas que forem emitidas pela entidade designada pela

AELO nos termos da alínea (c) da Cláusula 3.;

(h) Comunicar à AELO, por escrito e com uma antecedência mínima de 5 (cinco) dias, a

identificação do responsável pela direcção dos Trabalhos de Instalação e, bem assim, a

identificação do(s) respectivo(s) executante(s);

(i) Executar os Trabalhos de Instalação:

(i) com estrita observância do Projecto de Execução aprovado, e

(ii) salvaguardando os bens e infra-estruturas existentes na subconcessão Litoral

Oeste;

U) Cumprir pontualmente a calendarização dos Trabalhos de Instalação aprovada pela

AELO;

(k) Submeter a prévia aprovação da AELO todas as alterações que, no decurso da execução

dos Trabalhos de Instalação, forem introduzidas no Projecto de Execução;

(I) Sem prejuízo do disposto na alínea (m), solicitar à AELO, por escrito e com uma

antecedência mínima de 5 (cinco) dias, autorização para a execução dos Trabalhos de

O&M, especificando o tipo de trabalhos e as interferências que os mesmos implicarão

na normal exploração do Lanço A 19 e, bem assim, a identificação do responsável pela

sua direcção e a identificação do respectivo executante;



(m) Tratando-se de Trabalhos de O&M manifestamente urgentes, imprevistos e

imprevisíveis, comunicar à AELO a realização dos mesmos logo que possível, mas

sempre previamente a qualquer intervenção, para o número de telefone 244 800 370 ou

qualquer outro que venha a ser indicado, por escrito, pela AELO;

(n) Executar os Trabalhos de Instalação e, bem assim, os Trabalhos de O&M sem perturbar

as normais condições de exploração e circulação do tráfego no Lanço A19, dando, para

tal, integral cumprimento ao disposto na Lei n? 24/2007, de 18 de Julho, e suportando

todos os prejuízos (incluindo multas, penalidades e falhas de disponibilidade) em que a

AELO vier a incorrer em virtude da perturbação provocada pela execução de tais

trabalhos;

(o) Assegurar convenientemente a protecção dos locais (e zonas adjacentes) onde executar

os Trabalhos de Instalação e os Trabalhos de O&M, assumindo todos os encargos daí

decorrentes;

(p) Fornecer e manter a sinalização temporária necessária à execução dos Trabalhos de

Instalação e dos Trabalhos de O&M, em coordenação com o Centro de Assistência e

Manutenção da AELO, assumindo todos os encargos daí decorrentes;

(q) Requerer as forças policiais que se revelarem necessárias à execução dos Trabalhos de

Instalação e dos Trabalhos de O&M, assumindo todos os encargos daí decorrentes;

(r) Proceder, num prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da comunicação mencionada no

número 4.3., às reparações e/ou regularizações necessárias à reposição do

funcionamento e da segurança do Lanço A19 (e suas infra-estruturas) nas condições que

se verificavam no momento anterior à execução dos Trabalhos de Instalação ou dos

Trabalhos de O&M, assumindo todos os encargos daí decorrentes;

(s) Sem que isso constitua limitação das suas obrigações ou responsabilidades, contratar e

manter em vigor, por sua exclusiva conta e responsabilidade, uma apólice de seguro,

cobrindo quaisquer danos ou prejuízos decorrentes da execução dos Trabalhos de

Instalação e dos Trabalhos de O&M e causados (i) ao Lanço A 19e suas infra-estruturas,

(ii) à AELO e seu pessoal, (iii) às empresas que prestarem serviços ou executarem

trabalhos no Lanço A19 (e seu pessoal) e (iv) a quaisquer terceiros (designadamente

utentes do Lanço A19), comprometendo-se a fazer prova da mesma sempre que a AELO

o solicitar;

(t) Cumprir e fazer cumprir pelo seu pessoal, empreiteiros, subempreiteiros e todos quantos

executarem os Trabalhos de Instalação ou os Trabalhos de O&M, as normas de



segurança legal e regularmente aplicáveis e ainda aquelas que a AELO (ou quem a

representar) e/ou as autoridades com competência para regulação do tráfego vierem a

determinar;

(u) Suportar integralmente todos os custos e encargos inerentes à execução dos Trabalhos

de Instalação e dos Trabalhos de O&M;

(v) Suportar integralmente todos os custos e encargos relativos à reparação dos danos,

prejuízos ou perdas de exploração que, em consequência da execução ou omissão de

quaisquer Trabalhos de Instalação ou Trabalhos de O&M, provocar à AELO; e

(x) Manter todos os elementos instalados dentro dos limites físicos da subconcessão Litoral

Oeste nas condições de manutenção legal e regularmente aplicáveis, assumindo todos

os encargos daí decorrentes.

2.2. Sempre que se revelar necessário proceder à execução de Trabalhos de O&M manifestamente

urgentes, imprevistos e imprevisíveis, para além da comunicação telefónica nos termos

previstos na alínea (m) do número 2.1., °Município de Leiria deverá remeter à AELO, num

prazo máximo de 5 (cinco) dias após a execução dos trabalhos, a informação prevista na alínea

(I) do número 2.1., mediante comunicação escrita.

3. Obrigações da AELO

Pelo presente Protocolo, a AELO, obriga-se a:

(a) Pronunciar, por escrito e num prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da respectiva

apresentação pelo Município de Leiria, sobre:

(i) o Projecto de Execução, a calendarização dos Trabalhos de Instalação e os

documentos técnicos submetidos pelo Município de Leiria ao abrigo do disposto

nas alíneas (b) e (e) do número 2.1.,

(i i) as alterações mencionadas na alínea (k) do número 2.1.;

(b) Pronunciar, por escrito e num prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da respectiva

apresentação pelo Município de Leiria, sobre a exequibilidade dos trabalhos

mencionados na alínea (I) do número 2.1.;

(c) Caso pretenda exercer o direito previsto na Cláusula 4., designar e comunicar

antecipadamente ao Município de Leiria uma entidade para, em sua representação,

proceder, em articulação com o representante do Município de Leiria mencionado na

alínea (f) do número 2.1., à fiscalização dos Trabalhos de Instalação e dos Trabalhos de

O&M;



(d) Facultar ao Município de Leiria, em coordenação com o Centro de Assistência e

Manutenção da AELO, o acesso ao Lanço A 19, para efeitos de execução dos Trabalhos

de Instalação e, sempre que este o solicitar nos termos das alíneas (I) ou (m) do número

2.1., para efeitos de realização dos Trabalhos de O&M.

4. Fiscalização

4.1. A AELO reserva-se o direito de fazer acompanhar, pela entidade que vier a designar nos

termos da alínea (c) da Cláusula 3., a execução dos Trabalhos de Instalação e dos Trabalhos

de O&M, formulando as observações que entender convenientes em matéria de impactos e

interferências nos bens que integram a subconcessão Litoral Oeste ou de segurança rodoviária.

4.2. Para efeitos do disposto no número anterior, o Município de Leiria reconhece e aceita que a

execução dos Trabalhos de Instalação e dos Trabalhos de O&M encontra-se sujeita à

fiscalização exercida pela AELO.

4.3. Durante a sua execução e após a conclusão dos Trabalhos de Instalação e dos Trabalhos de

O&M, a AELO promoverá a verificação do estado geral da zona da intervenção, e comunicará

o Município de Leiria todas as situações prejudiciais ao funcionamento do Lanço A19 (e suas

infra-estruturas) que considerar serem imputáveis às obras objecto do presente Protocolo,

obrigando-se o Município de Leiria a promover a sua reparação ou regularização, nos termos

previstos na alínea (r) do número 2.1 ..

5. Alargamento do Lanço A19

Em caso de necessidade e/ou conveniência de realização, pela AELO, de quaisquer obras e/ou

intervenções no Lanço A 19, designadamente obras de alargamento da plataforma, os custos

de quaisquer obras e/ou intervenções que se revelarem necessárias para adaptar os trabalhos

consentidos através do presente Protocolo às novas condições do Lanço A19 serão da integral

responsabilidade e totalmente suportados pelo Município de Leiria.

6. Recurso a Subempreiteiros, Tarefeiros e Fornecedores

O Município de Leiria poderá, a expensas suas, subcontratar terceiras entidades para executar

as actividades incluídas no âmbito do presente Protocolo, permanecendo no entanto

integralmente responsável perante a AELO pelo cumprimento pontual, integral e adequado

das obrigações resultantes deste Protocolo.



7. Responsabilidade Extra-Contratual do Município de Leiria

7.1. O Município de Leiria responderá pela culpa e pelo risco, e nos termos da lei geral, por

quaisquer danos causados no exercício das actividades que constituem suas responsabilidades

no âmbito do presente Protocolo.

7.2. O Município de Leiria responderá igualmente pelos prejuízos causados por terceiros

contratados para executar quaisquer das actividades que constituem suas responsabilidades no

âmbito do presente Protocolo.

7.3. A responsabilidade prevista na presente Cláusula abrange ainda todos e quaisquer danos e/ou

prejuízos, incluindo perdas de receita, multas, penalidades e falhas de disponibilidade que, em

resultado de actos ou omissões do Município de Leiria e/ou dos seus subcontratados, vierem

a ser causados (ou sofridos) pela AEBT e ou por quaisquer terceiros, incluindo,

nomeadamente, danos e/ou prejuízos pelos quais a AELO, em resultado de qualquer desses

actos e/ou omissões, vier a ser responsabilizada nos termos do Contrato de Subconcessão.

8. Duração

8.1. O presente Protocolo produzirá efeitos a partir da data da sua assinatura e permanecerá válido

enquanto se mantiverem em exploração as infra-estruturas que integram os Trabalhos de

Instalação, salvo se rescindindo pela AELO nos termos dos números seguintes.

8.2. A AELO tem o direito de rescindir unilateralmente o presente Protocolo, caso se verifique

qualquer uma das seguintes circunstâncias:

(a) Abandono ou suspensão dos Trabalhos de Instalação ou dos Trabalhos de O&M por

mais de 30 (trinta) dias; e/ou

(b) Deficiente manutenção da Rede de Drenagem, de forma reiterada ou pontual e grave.

8.3. A rescisão unilateral a que se refere o número anterior produz efeitos imediatos a partir do

momento em que a mesma for comunicada ao Município de Leiria e faz cessar todos os direitos

que para esta emergirem do presente Protocolo, implicando a desocupação total do local do

atravessamento nos 30 (trinta) dias imediatos à comunicação da rescisão.

9. Cessão da Posição Contratual da AELO

O Município de Leiria aceita que a posição contratual da AELO no âmbito do presente

Protocolo será automaticamente cedida para a EP sem necessidade da prática de qualquer outro

acto ou da assinatura de qualquer documento adicional, caso ocorra qualquer uma das

seguintes situações:



(a) Extinção, por qualquer causa, do Contrato de Subconcessão; ou

(b) Exclusão do Lanço A 19, por qualquer motivo, do objecto do Contrato de Subconcessão.

10. Comunicações

10.1. Todas as comunicações entre as Partes relativamente a este Protocolo devem ser feitas por

escrito, mediante carta ou telefax, e dirigidas para os seguintes endereços e postos de recepção:

(a) AELO

A/C Eng.? Jorge Carriço

Caminho Municipal I 092

Catefica

2560-587 Torres Vedras

Telefax: 261 318519

(b) Município de Leiria

A/C Eng. Sucena Areia

Largo da República

2414-006 Leiria

Telefax: 244 839 500 /244 845 634

10.2. Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, as comunicações efectuadas por escrito

considerar-se-ão realizadas na data da respectiva recepção ou, se fora das horas de expediente,

no primeiro dia útil imediatamente seguinte.

10.3. As comunicações protocoladas ou mediante carta registada com aviso de recepção considerar-

se-ão realizadas na data de assinatura do respectivo protocolo ou aviso.

10.4. Não se consideram realizadas as comunicações efectuadas por telefax, cujo conteúdo não for

perfeitamente legível pelo respectivo destinatário, desde que este comunique esse facto à Parte

que tiver emitido a referida comunicação nas 5 (cinco) horas, de expediente, imediatamente

seguintes à hora da respectiva recepção.

10.5. Para efeitos de realização da citação no âmbito de acção judicial destinada ao cumprimento de

obrigações pecuniárias emergentes do presente Protocolo, as Partes convencionam as moradas

indicadas no número 10.1..



10.6. A alteração de qualquer das moradas indicadas no número 10.1. dever ser comunicada às

demais Partes, por carta registada com aviso de recepção, nos 30 (trinta) dias subsequentes à

respectiva alteração.

11. Disposições Diversas

11.1. Os Anexos ao presente Protocolo fazem parte integrante do mesmo para todos os efeitos legais

e contratuais.

11.2. Caso alguma das disposições do presente Protocolo for declarada nula ou por qualquer forma

inválida, ineficaz ou inexequível, por uma entidade competente para o efeito, tal nulidade,

invalidade, ineficácia ou inexequibilidade não afectará a validade das restantes disposições,

comprometendo-se as Partes a acordar, de boa-fé, uma disposição que substitua aquela e que,

tanto quanto possível, produza efeitos semelhantes.

11.3. O presente Protocolo só poderá ser objecto de alterações quando as mesmas forem

previamente acordadas por escrito entre as Partes.

12. Lei Aplicável e Jurisdição

O presente Protocolo está sujeito à lei portuguesa e para a apreciação de todas as questões

dele emergentes as Partes elegem o foro do Tribunal da Comarca de Leiria, com expressa

renúncia a qualquer outro.

Torres Vedras, [e] de [e] de 2015

Pela AELO Pelo Município de Leiria

Nome:
Qualidade:

Nome: Manuel de Sousa Pereira
Qualidade: Presidente do Conselho de Administração

Nome:
Qualidade:

Nome: Francisco Manuel Rocio Pereira Mendes
Qualidade: Administrador
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Divisão de Obras Municipais

Município de Leiria

INFORMAÇÃO

N.!! Processo T-50/2013

ASSUNTO: R 6544 - NIPG 7251/15 - Ass CONSTRUÇÃO DA VARIANTE DOS CAPUCHOS (ENTFE 2014/9589)

Considerando que:

Para a construção da Variante dos Capuchos está prevista a execução da rede de saneamento, com a

substituição do coletor existente (0200) por 0250 até à ligação do emissário, implantado na margem direita do Rio

Lena. Esta reformulação prende-se não só pelas deficientes condições de funcionamento do coletor existente, bem

como pela necessidade de aumento dos caudais servidos pelo novo arruamento e a necessidade de um cadastro mais

preciso.

Este novo troço de coletor será executada por perfuração horizontal ao Km 122,520, implantado sob o IC2,

(Jurisdição da AELO).

Os proprietários a Poente já autorizaram a substituição do colector.

A construção da variante dos capuchos obriga a ajuste no ramo de acesso à rotunda 1 - Bairro do Jericó, sob

jurisdição da AELO.

o Município de Leiria solicitou autorização á concessionaria AELO, em 26/09/2014 para a execução destas

obras.

A AELO em resposta ao pedido formulado pelo ML, enviou no dia 6-11-2014, uma minuta de protocolo.

A minuta remetida pela AELO foi analisada pelos jurídicos deste Município.

Da análise técnica/ jurídica, pode concluir-se que o clausulado na minuta respeita a legislação aplicável, não

assumindo os contra entes públicos direitos ou obrigações que não tenham conexão material di reta com o fim do

contrato. Os interesses do Município encontram-se acautelados, não levantando dúvidas quanto à natureza das

responsabilidades assumidas e estão de acordo com a lei e garantem o interesse público, concluindo-se que se traduz

numa minuta de contrato interadministrativo. Sugere que haja uma separação entre o procedimento de instalação e

as operações de manutenção, uma vez que na mesma cláusula aparecem as duas situações.

Nesse sentido, foi remetida à AELO a 5 março, minuta de protocolo com as alterações sugeridas pela análise

técnica/Jurídica.

A 6 de março, a AELO, respondeu concordando com parte das alterações.

As alterações propostas pelo ML e não aceites pela AELO, são consideradas pouco relevante atendendo ao

objecto deste protocolo.

Que é entendimento dos Serviços do DIEM, que a minuta proposta a 6 de Março pela AELO salvaguarda os

interesses deste Município.
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•

A AELO para situações análogas noutros Municípios tem adoptado esta minuta de protocolo, a qual tem a

aprovação do EP-estradas de Portugal, e traduz a forma habitual nestes casos.

Face ao exposto, julga-se que estão reunidas as condições para submeter à reunião de Câmara Municipal para

aprovação da presente minuta.

A Consideração Superior

Leiria, 11 de março de 2015.

xXv-\..L~SB..~ ..•.•••«....rJ '
Sucena Areia

Técnica Superior

Data Et~ 20(::'-

x

A Reunião de Câmara

Raul Castro

Datall/.Q}: ZciI~

x
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